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PMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N .̂ 368/2018/PMO 

LICITAÇÃO 

l.PREGAO PRESENCIAL 009/2019/PMO/SEMSA 
• D A T A D A A U T O R I Z A Ç Ã O : 0 8 / 0 1 / 2 0 1 9 

• D A T A D A A U T U A Ç Ã O : 0 9 / 0 1 / 2 0 1 9 

• P U B L I C A Ç Ã O D O E D I T A L : 2 1 / 0 1 / 2 0 1 9 

• M E I O S D E P U B L I C A Ç Ã O : D O U ; l O E P A ; D I Á R I O D O P A R Á , 

D I Á R I O D O M U N I C Í P I O E M U R A L D A P M O 

• A B E R T U R A D O C E R T A M E : 1 3 / 0 3 / 2 0 1 9 

• H O M O L O G A Ç Ã O : 1 5 / 0 3 / 2 0 1 9 

2.0BIET0: 
Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de 
uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -
Simples remoção tipo Pick-up 4x4, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Óbidos no exercício de 2019. 

3. CONTRATADA: 

R. L. DE FARIAS EIRELI - EPP 
CNFl: 19.426.365/0001-00; 
VALOR DO CONTRATO N^ 01/2019/PMO/SEMSA: R$ 
169.950,00 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e 
cinquenta reais]. 
VALOR ADJUDICADO: R$ 169.950,00 (Cento e sessenta e nove 
mil novecentos e cinquenta reais] 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/03/2019 à 31/07/2019. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ N ^ ^ ^ X 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 368/2018 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 05/12/2018 76/2018 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

11/12/2018 757/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE -
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK - UP 4X4 , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 11 12 18 

SEMPOF 11 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 11 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



P r o t o c o l o l ' , > 5 - ^ / ^ j « ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'' 11 884818/0001-30 
SECRETARIA MUNIIPAL DE SAÚDE 

T c c e t ) i ; ' o : 5 . . . . J ^ ^ - i - ^ n o r a s 

Dia Ji.4r.,../ . 4 A 4^.^y.,... 

- ' — A L 
" ^ j í - . . 

Ofício N° 76/2018- DAF- C O M P R A S 

Óbidos (PA), 05 de Dezembro de 2018. 

A Sua Excelência. Prefeito Municipal de Óbidos, 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - C E P : 68250-000 

Assunto:.Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

. Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de aquisição de AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE -

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4 , para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Saúde -

S E M S A . 

Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para requerer 

vossa autorização para abertura de processo licitatório para Contratação de 

Empresa Especia l izada no fornecimento de UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE -

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4 em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos. 

Na certeza de que Vossa Excelência irá atender ao nosso pedido, 

solicitamos que se digne em determinar à Comissão de Licitação que sejam 

tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida 

Seguem anexos: Publicação no DOU, Termo de referência, planilha de 

preços, deliberação do conselho Municipal de Saúde, Deliberação da CÍRBA. 

resoluções e documentos referentes à emenda parlamentar da portaria 1.060 de 

23 de Abril de 2018. 

Atenciosamente 

Nathália RoWigues da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CrJPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 

Rua A l m i r a n t e Bar roso , 3 3 0 , Cen t ro - CEP: 68 ,250-OOOE-mai i : s e m s a o b i d o s @ y a h o o . c o m 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1- O B J E T O : 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de UNIDADE MÓVEL 

D E SAÚDE - Ambulância Tipo A - S imp les Remoção Tipo Pick-up 4x4. para 

atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos 

2- O B J E T I V O : 

Aquisição de equipamentos: UNIDADE MÓVEL D E SAÚDE - Ambulância Tipo 

^ '—\ - S imples Remoção Tipo Pick-up 4x4, para atendimento no âmbito da atenção 

básica e atenção especializada, conforme as condições e especificações inerentes 

de suas especificações. 

3- J U S T I F I C A T I V A : 

Justifica-se a Aquisição da UNIDADE MÓVEL D E SAÚDE - Ambulância Tipo A -

Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4 diante a necessidade de atenção aos munícipes 

que necessitam de transporte de urgência e emergência, prioritariamente no âmbito 

da zona rural e urbana, as quais possuem a necessidade de veículo com tração 4x4 

devido a alta dificuldade de mobilidade e o terreno arenoso, o qual impossibilita 

determinados transportes de pacientes acarretando prejuízos na assistência dos 

munícipes e atrasos no transporte dos pacientes que necessitam desse tipo de 

locomoção no âmbito do município de Óbidos. 

4- ESPECIF ICAÇÕES: 

Estão descritas conforme especificicação na planilha em anexo. 

5. DO L O C A L E P R A Z O D E E N T R E G A : 

5.1. O Veiculo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, cito à Rua José do Patrocinio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

5.2. A empresa deverá entregar o veículo no horário das 07h30min ás 13h30min, de 

segunda a sexta-feira não será recebido fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, 

correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNP3 NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 i 

Rua A l m i r a n t e Bar roso , 3 3 0 , Cen t ro - CEP: 68 .250-OOOE-mai l : 5 e m 5 a o b i d o s @ y a h o o . c o m . b r V i ^ 

5.4. A entrega deverá ser realizadas no máximo 07 (Sete) dias úteis contados a 

partir da data do recebimento da Autorização de Compra, de acordo com as 

especificações e demais condições estipuladas na proposta comercial; 

6- D A S C O N D I Ç Õ E S D E R E C E B I M E N T O E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 

Serão conferidos pelo fiscal responsável, da seguinte forma: 

6.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo 

com a especificação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento do 

veiculo limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota 

Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

6.2- Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo fiscal responsável o qual verificará as especificações e as 

qualificações do bem, de conformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

6.3- Com a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme 

item : 11.2- deste Termo de referência, o qual atestar a nota e encaminha-la para 

processo de pagamento. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1-Cumprir fielmente o contrato, de modo que o veiculo seja fornecido de acordo 

com as exigências estabelecidas, ressalvado á S E M S A o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise do bem fornecido, ficando 

o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.2 - A C O N T R A T A D A compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega do 

veículo estabelecido neste Termo de Referência, o não cumprimento reserva a 

Contratante o direito de tomar as providências cabíveis; 

7.3- Fornecer o veículo obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e 

locais estabelecidos para a entrega. 

7.4- O objeto entregue deverá ser novos, de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a correção. 
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ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 

Rua A l m i r a n t e Bar roso , 3 3 0 , C e n t r o - CEP: 68 .250-OOOE-mai l : s e m s a o b i d o s @ v a h o o . c o m . b r 

remoção ou a substituição do bem que apresentem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, movimentação ou objetos empregados. O s bens devem 

estar acompanhados, ainda, quando for o caso, de Termo de Garantia, do manual 

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

7.5- Aceitar, mediante solicitação da S E M S A , que se procedam às mudanças nos 

dias e horários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7.6- Responsabiíizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a 

execução deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, 

frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

o fornecimento ora contratado. 

7.7- Indenizar a S E M S A por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

7.8- Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a S E M S A o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação, devendo comunicar a S E M S A , imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a execução do contrato. 

8- DO P A G A M E N T O : 

Após o recebimento da nota fiscal e devidamente certificada pelo Fiscal 

Responsável , o pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

qual a partir de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal . 

9. PROGRAMÁTICO: 

A s despesas serão custeadas 

2424 - F M S - FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 

com recursos do: 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 6 

Rua A l m i r a n t e Bar roso , 3 3 0 , C e n t r o - CEP: 68 .25a -aOOE-ma i l : s e m s a o b i d o s @ v a h o o . c o m . b N ^ ' ? _ 3 , 

10 301 0003 1 015 - AQUISIÇÃO D E E Q U I P A M E N T O S P A R A A T E N Ç Ã O BÁSICA 

44.90.52 00- E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 

10- A N E X O S : 

Anexo a este termo de referência, está a Plani lha de aquisição de Ambulância, 

correspondente aos citados neste termo. 

11 - F I S C A I S 

11.1 - O s Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 

execução do veículo recebidos, Datar e Atestar, assim como av isar com 20 (vinte) 

d ias de antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que o(a) 

mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

11.2 - A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Flscal(is), P A B L O 

H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, R G : 5858550, Decreto: 0451/2018 e R A F A E L 

DA S I L V A B R A N D Ã O , R G : 5442647, D E C R E T O : 151/2018: ao qual competirá: 

Receber e Verificar a qualidade do veículo. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração; 

11.3 - 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 

11.4 - 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Nathália F ^ à i ^ u e s da Si lva 
Secretária imíniclpaí de Saúde 

Decreto: 540/2018 
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FUNDO MUNICIPAL dÈ SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ 1 1 . 8 8 4 , 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone : (93 ) 3 5 4 7 - 3 0 2 6 / 2 9 7 9 

Rua: A l m i r a n t e Ba r roso , 3 3 0 - C e n t r o - CEP: 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

E-mai l : s e m s a o b i d o s @ y a h o o . c o m . b r 

2018 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
w w w . f n s . s a u d e . e o v . b r 

VALOR MÉDIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 

VALOR MÉDIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 

AMBULÂNCIA TIPO A :Veículo t ipo pick-up cabine simples, c/ t ração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os 

ocupantes da cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quat ro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, imp lementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade min de carga 1.000 kg Mo to r ; Potência min 100 cv; c/ 

todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo GONTRAN; Snorkel p/ captação do 

ar de admissão do moto r e diferencial; Capacidade volumétr ica não infer ior a 5,5 metros cúbicos no 

total,Sist. Elétrico: Original do veiculo, c/ mon tagem de bateria adicional min lOOA,independente da 

potência necessária do al ternador, não serão admi t idos al ternadores menores que 120 A.Inversor de 

corrente continua (12V} p/ alternada ( l l O V ) c/ capacidade min de l.OOOW de potência máx contínua, 

c/ onda senoidal pura.Painel elétr ico interno min de uma régua integrada c/ no min 04 tomadas, 

sendo 02 tr ipolares {2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W) , interruptores c/ teclas 

do t ipo i luminadas; i luminação natural e artif icial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear f ronta l 

o veiculo semi embut ido no def le tor f ronta l , 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem 

f ron ta l da ambulância na cor vermelha c/ tensão de t rabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 

1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência min de 90 

flashes por m inu to , operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permi t indo a visualização da 

sinalização de emergência no t rânsi to, quando acionado, c/ lente injetada de pol icarbonato, 

resistente a impactos e descolorizaçâo c/ t ra tamento UV.Fornece laudo que comprove o 

a tend imento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Au tomot i ve Engineers), no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 

ampli f icador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons dist intos, sistema de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 met ro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo 

que comprove o a tend imento à norma SAE J1849 (Society of Au tomot i ve Engineers), no que se refere 

a requisitos e diretr izes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofa lante; Sist. f ixo de 

Oxigénio.Venti lação do veiculo proporc ionada por janelas e ar condic ionado.Compart imento do 

motor is ta c/ o sist. or iginal do fabr icante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 

vent i lação, aquecedor e desembaçador.P/ o compar t imen to do paciente original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e vent i lação conforme o i tem 5.12 da 

NBR 14.561,Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compar t imento traseiro c/ no min 

30.000 BTUs.Cadeira do médico ret rát i l ao lado da cabeceira da maca.No salão de a tend imento , 

paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável , t ipo baú.Maca retrát i l ou bi-articulada, 

confeccionada em duralumínio; c/ no min 1.800 m m de compr imen to , c/ sist. de elevação do t ronco 

do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar 

1 Und 

Os valores médios são 

baseados conforme TERMO DE 

COMPROMISSO anexo a este 

documento conforme 

or ientação do MS para 

aquisição dos referidos 

equipamentos. 

RS 170.000,00 R$ 170.000,00 



I 

( 

AUTonzaçao oe t-uncionamento ae tmpresa ( A h t j ao haoricante, oem como, Kegistro ou 

Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004, fe i to por laboratór io credenciado. Design Interno; Dimensiona o 

espaço interno da ambulância, visando 

posicionar, de f o rma acessível e prát ica, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 

uti l izados no a tend imento às vít imas,Pega-mão ou balaústre vert ical , j un to a porta traseira direi ta, p/ 

auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela.Armár io lado esquerdo da viatura t ipo bancada 

p / acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 

laterais e v idros traseiros. 

KWH' 

TOTAL MÉDIA GLOBAL DE AMBULÂNCIA TIPO A R$ 170.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNP] NO. 05 131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 203 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

Oficio N*»345/2018/SEMPOF-Planejamento bidos, 25 de Julho de 2018. 

À Senhora 
Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde de Óbidos 

Senhora Secretária. 

Pelo presente, informamos que a Proposta relacionada abaixo, apresenta 

recurso liberado. Dessa forma, é necessário que seja solicitado o Processo Licitatório 

por parte de Vossa Secretaria, para a execução da mesma. 

N** da Proposta Objeto Valor da 
Emenda 

Portaria de 
Habilitação 

11884818000118-00'5 Aquisição de Unidade Móvel 
de Saúde - Ambulância Tipo A 

R$170.000,00 1 060 de 23/Ò4/18 

Na oportunidade, externamos votos de estima^e consideração. 

Atenciosamente. 

íarildò Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Decreto N" 001/2017 

Em anexo: 

• Proposta NM188481B000118-004; 
• Espelho de Acompanhamento da Proposta no Fundo Nacional de Saúde. 
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MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPI N? 11.884.818 /0001-30 

PORTARIA N° 92/2018-SEMSA. de 05 de Dezembro de 2018 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para Fornecimento de UNIDADE 
M Ó V E L DE SAÚDE - A m b u l â n c i a T ipo A -
S i m p l e s r e m o ç ã o t i po P ick -up 4x4 . 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrat ivos, contratação de 
pessoa jurídica para Fornecimento de UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - Ambulância 
Tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4. 

R E S O L V E : 

A r t . 1° - Designar a servidora R A F A E L DA SILVA B R A N D Ã O , portador do 
CPF n° 877.691.662-68 e RG n° 5442647 -PC/PA , ocupante do cargo de Acessor 
de Gabinete nível III, Sup. Completo, contratado, de Matricula Funcional n° 122231-7, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante do processo licitatório 
do objeto, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE e pelo 
servidor P A B L O HENRIQUE F L O R E N Z A N O VIANA. Sup. Completo. Contratado, 
portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA , ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão , Matrícula Funcional n° 023966-6, ambos lotados na sede da 
SEMSA. 

A r t . 2° - Determinar que os fiscais ora designados, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, cont inuamente, a qual idade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de val idade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penal idades legalmente estabelecidas. 

I l l - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N". 11.884 818/0001 30 
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Ar t . 3° - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

Ar t . 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 05 de Dezembro de 2018. 

N A T H Á L I A RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Mtrfiicipal de Saúde 

Decreto n° 0540/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da funçã^.—..^ ^ /^j 

RAFAEL DA SILVA BRANDÃO - ^ - ^ "( 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA: f^lL i&km:f^ji^ t(W^.^v iJ/^^r. 



CNPJ/MF n°: 11.884818/0001-30 
SECRETARIA MUNIIPAL DE SAÚDE 

\ D b D O P A R Á 

M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Ofíc io N° 49/2018- DAF- COMPRAS 

Óbidos (PA), 22 de Agosto de 2018. 

Ao 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

A s s u n t o : Alteração de Tipo de Veículo - Ambulância tipo A 

Prezadas (os), 

Vimos por meio de este informar ao Conse lho Mun ic ipa l de Saúde de 

Ób idos , que o Objeto da Emenda Parlamentar 23860006 no Valor de R$ 

170.000,00, referente a proposta 11884818000118-005 corresponde a Aquisição 

de Unidade Move! de Saúde - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 

Furgão, a qua l necess i ta ser a l terada para Aquisição da UNIDADE MÓVEL DE 

SAÚDE - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4, pois diante da 

necessidade de atenção aos munícipes que necessitam de transporte de urgência 

e emergência, prioritariamente na zona rural, as quais possuem estradas com alta 

dificuldade de mobil idade e com terreno arenoso, o veículo que mais se adequa 

ao atendimento nessas estradas e zonas de difícil acesso são os veículos 

tracionados. Hoje não dispomos de nenhum veiculo que atenda esses locais, o 

que acarreta demora, prejuízos vitais e transtornos de locomoção no atendimento 

de Urgência e Emergência e muitas vezes sendo utilizados veículos inadequados 

para este f im. 

Dessa forma, embasados pelas Portarias N° 3.134 de 17 de Dezembro de 

2013 e portaria N° 565 de 09 de Março de 2018, as quais amparam a alteração de 

bens/equipamentos conforme a finalidade e sua disponibilidade, sem prejuízo a 

administração, solicito a resolução com referido conhecimento deste CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE para ALTERAÇÃO do TIPO do Veiculo o qual não altera 

valores nem finalidade. 

Atenciosamente 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 



1 

RESOLUÇÃO N° 09/2018- CMSO ÓBIDOS (PÁ). 22 de agosto de 2018. 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS, 
Estado do Pará. no uso de suas competências legais estabelecidas pela Lei 8.142/90, 
pela Resolução Lei N** 333/2003-CNS e Lei Municipal de N° 4.188/12, etc... 

CONSIDERANDO: O Ofício N° 47/2018 - DAF-COMPRAS 

CONSIDERANDO: A portaria N° 3.134 de 17 de dezembro de 2013. 

CONSIDERANDO: A resolução CIT 22. 

CONSIDERANDO: Que ambas as portarias amparam a alteração de 
bens/equipamentos conforme a finalidade e sua responsabilidade sem prejuízo a 
administração 

R E S O L V E : 

Art. 1"- Aprovar por unanimidade em reunião Extraordinária no dia 22/08/2018. dispõe 
sobre aprovar a Alteração de tipo de Veículo- "Ambulância tipo A". 

Art. 2"- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3"- Revogam-se as disposições ao contrário. 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Óbidos, 22 de agosto de 2018. 

Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Homologo a Resolução de N° 09/2018-CMSO, de 22 de agosto de 2018, com base no 
Art. I I da Lei Municipal deNM.188. dc 13 de dezembro de 2012. 

Dispõe sobre aprovar a 
A Iteração de tipo de 
Veículo - "'Anihiilância 
íipoA'\ 

Osmar Mero de Souía Júnior 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Óbidos. 

DEUS E FIEL 



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
Rua Almirante Barroso, 330. Centro - CEP: 68.250-000. 

E-ma i l : c.m.saude.obidos/^gmail.com 

Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde de Óbidos 

C O N S E L H E I R O S : 

^ M J W y t / y <íic 
, / f í h t v 

IMA 

DEUS É FIEL 



C O M I S S Ã O R E G I O N A L D O S I S T E M A Ú N I C O D E S A Ú D E D O P A R Á 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D E S A Ú D E P Ú B L I C A - S E S P A 

9° C E N T R O R E G I O N A L D E S A Ú D E - 9 ° C R S 

C O M I S S Ã O I N T E R G E S T O R E S R E G I O N A L D O B A I X O A M A Z O N A S - C I R B A 

R E S O L U Ç Ã O N.° 0 2 9 D E 2 8 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 8 

A C o m i s s ã o I n t e r g e s t o r e s R e g i o n a l d o B a i x o A m a z o n a s n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s e , 

C O N S I D E R A N D O a le i 1 2 . 4 6 6 d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 q u e a c r e s c e n t a o s a r t s . 1 4 - A e 1 4 - B à L e i n ° 

8 . 0 8 0 d e 1 9 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 0 , q u e " d i s p õ e s o b r e a s c o n d i ç õ e s p a r a a p r o m o ç ã o , p r o t e ç ã o e 

r e c u p e r a ç ã o d a s a ú d e , a o r g a n i z a ç ã o e o f u n c i o n a m e n t o d o s s e r v i ç o s c o r r e s p o n d e n t e s e d á o u t r a s 

p r o v i d ê n c i a s " . 

C O N S I D E R A N D O o D e c r e t o n° 7 . 5 0 8 d e 2 8 d e j u n h o d e 2 0 1 1 , q u e r e g u l a m e n t a a L e i n ° 8 . 0 8 0 d e 19 

d e s e t e m b r o d e 1 9 9 0 , p a r a d i s p o r s o b r e a o r g a n i z a ç ã o d o S i s t e m a Ú n i c o d e S a ú d e ( S U S ) , o p l a n e j a m e n t o 

d a s a ú d e , a a s s i s t ê n c i a à s a ú d e e a a r t i c u l a ç ã o i n t e r f e d e r a t i v a ; 

C O N S I D E R A N D O q u e a s C o m i s s õ e s I n t e r g e s t o r e s s ã o i n s t â n c i a s d e p a c t u a ç ã o c o n s e n s u a l e n t r e o s 

e n t e s f e d e r a t i v o s p a r a d e f i n i ç ã o d a s r e g r a s d a g e s t ã o c o m p a r t i l h a d a d o S U S b e m c o m o r e f e r ê n c i a s o a r a 

a s t r a n s f e r ê n c i a s d e r e c u r s o s e n t r e o s e n t e s f e d e r a t i v o s ; 

C O N S I D E R A N D O a P o r t a r i a n ° 3 . 1 3 4 d e 17 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 3 q u e d i s p õ e s o b r e a t r a n s f e r ê n c i a 

d e r e c u r s o s f i n a n c e i r o s d e i n v e s t i m e n í o d o M i n i s t é r i o d a S a ú d e a E s t a d o s , D i s t r i t o F e d e r a l e M u n i c í p i o s , 

d e s t i n a d o s â a q u i s i ç ã o d e e q u i p a m e n t o s e m a t e r i a i s p e r m a n e n t e s p a r a a e x p a n s ã o e c o n s o l i d a ç ã o d o 

S i s t e m a Ú n i c o d e S a ú d e ( S U S ) e c r i a a R e l a ç ã o N a c i o n a l d e E q u i p a m e n t o s e M a t e r i a i s P e r m a n e n t e s 

l i n a n c i á v e i s p a r a o S U S ( R E N E M ) e o P r o g r a m a d e C o o p e r a ç ã o T é c n i c a ( P R O C O T ) n o â m b i t o d o 

M i n i s t é r i o d a S a ú d e ; 

C O N S I D E R A N D O a R e s o l u ç ã o C|t n ' ' 2 2 d e 2 7 d e j u l h o d e 2 0 1 7 e m s e u A r t , B'' q u e d i z q u e o g e s t o r 

d e s a ú d e e s t a d u a l , d o D i s t r i t o F e d e r a l o u m u n i c i p a l e n c a m i n h a r á a a l t e r a ç ã o d o s i t e n s a p r o v a d o s o u d a 

u n i d a d e b e n e f i c i a d a p a r a c o n h e c i m e n t o à C o m i s s ã o I n t e r g e s t o r e s R e g i o n a l ( C I R ) , à C o m i s s ã o 

I n t e r g e s t o r e s B i p a r t i t e ( C I B ) o u a o C o l e a i a d o d e G e s t ã o d a S e c r e t a r i a d e S a ú d e d o D i s t r i t o F e d e r a i 

( C G S E S / D F ) ; 

C O N S I D E R A N D O q u e fo i s o l i c i t a d a a p r e c i a ç ã o n a C I R e e m i s s ã o d e R e s o l u ç ã o a p r o v a n d o 

m o d i f i c a ç ã o d e a m b u l â n c i a d e s t i n a d a a o M u n i c í p i o d e Ó b i d o s / P a r á ; 

C O N S I D E R A N D O o c o n s e n s u a d o n a 8^ R e u n i ã o O r d i n á r i a d a C í R B a i x o A m a z o n a s r e a l i z a d a n o d i a 

2 8 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 n a c i d a d e d e S a n t a r é m / P a r á . 

R E S O L V E : 

A r t , 1 ° • A p r o v a r q u e o m u n i c í p i o d e Ó b i d o s a l t e r e a s m o d i f i c a ç õ e s n a s e s p e c i f i c a ç õ e s n o m o d e l o d e u m a 

a m b u l â n c i a t i p o A - s i m p l e s r e m o ç ã o t i p o F u r g ã o , r e f e r e n t e a p r o p o s t a 1 1 8 8 4 8 1 8 0 0 0 1 1 8 - 0 0 5 , o b j e t o d e 

e m e n d a p a r l a m e n t a r n ° 2 3 8 6 0 0 0 6 n o v a l o r d e R $ 1 7 0 , 0 0 0 , 0 0 p a r a u m a a m b u l â n c i a t i p o A s i m p l e s r e m o ç ã o 

P i c k - u p 4 X 4 d e m e s m o v a l o r d a p r o p o s t a a n t e r i o r d o m u n i c í p i o d e Ó b i d o s . 

A r t . 2 ° - E s t a r e s o l u ç ã o e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

S a n t a r é m - P a r á . 2 8 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . ^ , ^ - L , • 

uóyanôdabitvaUrui 
Municipal de Saúde 

1 ^ 1 8 - S E M G O F 

L i m a 

a) d e S a ú d e d e S a n t a r é m 

R I s o n l l s o n A o r e u d a 

P r e s i d e n t e d a C I R B A / 9 ° C R S / S E S P A 

D a y a n e d 

S e c r e t á r i a M u n i 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 11.884818/0001-30 
SECRETARIA MUNIIPAL DE SAÚDE 

^ D o % o 

Ofíc io N° 57/2018- DAF- COMPRAS 

Óbidos (PA), 01 de Outubro de 2018. 

Ao 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

A s s u n t o : Retificação da Resolução N° 09/2018 

Prezadas (os), 

Vimos por meio de este informar ao Conse lho Mun ic ipa l de Saúde de 

Ób idos , que a resolução N° 09/2018 de 22 de Agosto de 2018 está com um erro 

de digitação. Onde se lê: " Portaria N° 3.145 de 17 de dezembro de 2013", leia-se 

" Portaria N° 3.134 de 17 de dezembro de 2013". 

Reiterando a correção anteriormente citada, solicitamos que seja inclusa 

como base para a referida alteração a RESOLUÇÃO OIT N° 22 de 27 de Julho de 

2017 nos seus artigos 4°, 5° e 6° essencialmente, bem como a resolução em si. 

Solicitamos, também, a inclusão de forma mais descritiva nos 

"Considerandos" qual a deliberação realizada na resolução por este respeitado 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. \ 

Atenciosamente 

C P F : 5 2 6 . 3 2 7 . 7 6 2 - 8 7 
C e c r e t o n ^ 4 ) | 4 0 / 2 0 1 8 

Secre..-TaMu/dfi!ffl/He de Óbidos 

Nathál ia P^o^ igues da Si lva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 



PORTARIA N5 1.060, DE 20 DE ABRIL DE 2018 ^ H'. 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos 

e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo 

único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 39 do art. 198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicas de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; 

Considerando a Lei n^ 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências in:ergovernamentals de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 2018; 

Considerando o Decreto n9 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de 
repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde pera os Fundos de Saúde Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n9 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sob'e a movimentação de recursos 
federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação ns 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 
n - 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria ns 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas 
parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média e 
Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art, 38, § 69, inciso II da Lei n9 
13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve; 



î TL . 9/-2 

Art. 19 Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a r e c é S a A ^ ' 
recursos federais desbnados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de 
saúde. 

Art. 29 Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento 
do Ministério da Saúde. 

Art. 39 Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na 
Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo 

Art. 49 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas 

Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrònico do Fundo Nacional de Saúde - www. fns. saúde. gov. br. 

Art. 59 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com os 
processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de 
transferência. 

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 



c 
A

N
E

X
O

 

E
O

T
E

S
 

H
A

B
IL

IT
A

D
O

S
 A

 R
E

C
E

B
E

R
E

M
 

R
E

C
U

R
S

O
S

 F
E

D
E

R
A

IS
 

D
E

S
T

IN
A

D
O

S
 A

 A
Q

U
IS

IC
A

O
 
D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 E
 M

A
T

E
R

IA
IS

 P
E

R
M

A
N

E
N

T
E

S
 

U
F 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 
E

N
TI

D
A

D
E

 
N

" 
D

A
 P

R
O

P
O

S
T

A
 

C
Ó

D
 

E
M

E
N

D
A

 
V

A
LO

R
 

P
O

R
 

F
A

R
LA

M
E

N
IA

R
 (

R
tl 

U
U

.O
R

 
TO

TA
L 

D
A

 
F

R
C

X
O

S
E

A
IR

S
I 

F
U

N
C

IO
N

A
L 

P
R

O
G

ftA
M

À
D

C
A

 
BA

 
ru

m
iN

G
A

 
F

U
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
A

L 
E

ffi
 S

A
Ú

D
E

 
llO

M
JJ

SW
M

llS
tiO

?
 

34
8)

00
13

 
17

0.0
00

00
 

17
0.0

00
.00

 
IO

30
23

O
15

85
35

00
29

 
BA

 
W

F
iv

A
n

A
";

 
RI

ND
O

 M
Iî
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R E S O L U Ç Ã O CIT N. 22, DE 27 DE JULHO DE 2017 

Dispõe complememarmenie sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo Ministério 
da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 

3.134. de 17 de dezembro de 2013 

A C O M I S S Ã O INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
I do art. 14-A da Lei n" 8.080. de 19 de seteinbro de 1990, resolve: 

Art . 1" As propostas de projeco para aquisição de equipamentos e materiais permanentes deverão ser 
apresentadas ao Ministério da Saúde nos termos da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 
2013. 

Art. 2" A solicitação de aporte de recursos da União deve fundamentar-se em ação prevista em plano 
de saúde e programação anual destinada à estruturação de unidade de atenção básica ou especializada. 

Art. 3" No caso de frustração do diagnóstico dc necessidade que ensejou a definição de um ou mais 
equipamentos inicialmente aprovados pelo Ministério da Saúde, o enre beneficiário poderá utilizar os 

_ recursos disponíveis para aquisição de equipamento ou material permanente mais adequado à 
necessidade arual. obsenando as seguintes condições: 

I - O equipamenro ou material permanente deverá constar na Relação Nacional de Equipamentos e 
Materiais Permanentes RENEM; 

I I - Registrar no processo de aquisição os íúndamentos normativos e a motivação que ensejaram a 
alteração dos equipamentos e materiais pemianentes inicialmente aprovados pelo Ministério da Saúde; 

I I I - É vedada a alteração destinada à aquisição de equipamentos com alocação condicionada a 
parâmetros populacionais e/ou de produção; c/ou associado a serviços de alta complexidade que 
requerem habilitação prévia do MS. e'ou exigem condições especiais para ftincionameiito com 
insumos radioativos, a saber: equipamentos para TRS. mamógrafo, tomógrafo, ressonância magnética, 
equipamento para medicina nuclear (gama câmara, gama probc. PET CT), equipamentos para 
radioterapia e outros equipamentos que vierem a ter estabelecido critérios para a alocação. 

, \ r t . 4" A alteração dos itens constantes na proposta habilitada não requer autorização previa do 
Ministério da Saúde, devendo o eme executar dentro do prazo estabelecido pelo Art. 12 § 4''da Portaria 
GM/MS GM.AIS 3.134, de 17 de dezembro dc 2013, bem como observando a comprovação da 
execução no Relatório Anual dc Gestão (RAG). 

,̂  Parágrafo-primciro: Deverá ser atualizado no SCNES o estabelecimento ou unidade de saúde no qual 
os equipamentos e materiais permanentes foram alocados. 

A n . 5" Nos termos do § 4" do Art. 13 da Portaria GM/MS 3.134 de 2013, a unidade beneficiada poderá 
ser alterada por meio de aio adminislralivo do Fundo dc Saúde beneficiário em que conste a 
fundamentação normativa e a motivação da alteração, desde que mantido o mesmo componente 
estratégico e nível de atenção. 

Art. 6" O gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal encaminhará a alteração dos itens 
aprovados ou da unidade beneficiada para conhccímcnlo à Comissão Intergestores Regional (CIR). à 
Comissão intergestores Bipartite (CÍB) ou ao Colcgiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito 
Federal (CGSES/DF). 

Art. 7". É vedada a substituição dc itens ou de CNES fundamentada na insuficiência de recursos para 
a sua aquisição tendo em vista o dispcsto no .An. 13 ij T da Portaria 3.134 GM/MS. de 17 dezembro 

— - de 2013. 



1 

Art. 8" Os gestores Estaduais, Municipais e do Distrito Federai deverão cumprir os prazos 
estabelecidos Art. 12§4'-'eArt. ISda Portaria GM/MS3.!34, de 17de dezembro de 2013, sendo que 
a alteração orientada por esta Resolução não implica em suspensão ou prorrogação destes prazesr\Qjp' 

\

Ar t . 9" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. / T . 7ft\

RICARDO B.^RROS \ , - . 2 . 2 - . ? ' 
Ministro de Estado da Saúde í 

MICHELE CAPUTO NETO 

Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 

MAURO G U I M . A R À E S JUNQUEIRA 

Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
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PORTARIA N° 565. DE 9 DE MARÇO DE 2C18 - Diário Oficial da União - imprensa Nacional 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em; 12/03/2018 | Edição: 48 | Seção: 1 | Página. 28-49 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 565, DE 9 DE MARÇO DE 2018 

C MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atr ibuições que lhe conferem os incisos l e li do parágrafo único 

do art. 87 da Consti tuição, e 

Cors iderando a Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei Complementar 1 4 1 , de 13 de janeiro de 2012. que regulamenta o § 3* do art. 198 da 

Consti íuição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anua mente pela União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de bansferências para a 

saúde e as normas de f iscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

disposit ivos das Leis n*s8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 2 7 d e j u l h c de 1993; è d á outras providências; 

Considerando a Lei n" 13.473, de 8 de agosto de 2017. que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentár ia de 2018 e dá outras providências; 

Considerando a Portaria de Consol idação n" 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;-

Ccnsiderando a Portaria de Consol idação n° 3, de 28 de setembro ce 2017 que consolida as normas sobre as redes 

do Sistema Único de Saúde, especialmente no que concerne à Rede de Cuidados á Pessoa com Deficiência; aos objetivos e 

diretrizes do componente hospitalar da rede de atenção às urgências; e ao componente do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (3AMU192) ; 

Considerando a Portaria de Consol idação n" 6 /GM/MS. de 3 de outubro de 20017, que consolida as normas sobre o 

f inanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os se-"/iços de saúde do Sistema Único de Saúde, 

pr incipalmente na parte que dispõe sobre o f inanciamento da rede de atenção ã pessoa com deficiência; o prazo para o 

pagamenio c e incentivos f inanceiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma complementar ao SUS; e a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes; e 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação n"" 

6 /GM/MS, de 28 de setembro oe 2017, para dispor sobre o f inanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações 

e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 1 " Esta Portaria regulamenta a apl icação das emendas par lamentares que adicionarem recursos ao Sistema 

Único de S a ú d e - S U S no exercício de 2018, nos termos do a r t 38, § 6 " , inciso II, da Lei n" 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

Art- 2" As orientações gerais sobre programas disponíveis e diretrizes co Ministério da Saúde para a apl icação das 

emendas par lamentares no exercício de 2018-constam na Cartilha para Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde 

2018, disponível em wvw.fns.saúde.gov.br. 

CAPÍTULO II 

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO QUE SE DESTINAM A O INCREMENTO 

T E M P O R Á R I O DOS TETOS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E DO PISO DE ,4TENÇÂ0 BÁSICA 

Art. 3* A aplicação das emendas par lamentares para o incremento lem.porário do Teto da Média e Alta Complexidade 

observará os seguintes requisitos, que. se não atendidos, configurarão impedimentos de ordem técnica ã obngatoriedade em 

sua execução orçamentar ia e f inanceira; 

I - custeio de unidades próprias de Estados, Distrito Federai e Mur ic íp ios, sendo o recurso dest inado, pelo conjunto 

das em.endas parlamentares, para o conjunto de estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional dos 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES, limitado em até 100% (cem por cento) ca produção total aoresentada na média e alta 

complexidade da unidade no exercício de 2017; e 

II - custeio de unidades de propriedade ou gerenciadas por ent.dades privadas sem fins lucrativos contratadas, 

cor.veniadas ou com instrumento congénere f i rmado com o ente beneficiado, sendo o recurso destinado, pelo conjunto das 

emendas par lamentares, para cada estabelecimento de saúde cadastrado no SCNES, l imitado em até 100% (cem por cento) da 

produção apresentada na n é d i a e alta complexidade da unidade no exercício de 2017. 

§ 1° A s emendas par lamentares de que trata o caput serão realizadas, necessariamente, nas Modal idades de 

Apl icação 31 (trinta e um) e 41 (quarenta e um), no Grupo de Natureza de Despesa - GND 3 e na ação orçamentária 4525 -

Apoio ã Manutenção de Unidades de Saúde. 

http://www,tinprensanadonal.gov.br/VÉeb/guest/consulta?pj)Jd=lOl&pj)jifecyde=0&p_jí_stó^^ 
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•os aos 9s- .ao5 :8o-e- :os oe saúde zssX^Str^sé oe saúde p u e S ^ ^ t 

aoe 0= c : - ; - = : : c o - . è - c o_ ' ^ s t r u -en to congénere com o gestor do SUS, nos termos do parâg-afo 

: O T ' r ; e s e t e - o - o d e ' 5 9 0 c j j c valor englobe a totalidade dos recursos a serem repassaccs, 

s ; ; 08 :-=:ã este artigo serão ap' icados na manuterçâc cas unidades próprias ou, no caso de 

i : = w - i o a d e informada na portaria de habilitação, para desenvolvimento de ações e serviços 

" r - a r . o s = 8-.8*cs: e eo a e aits oompiexidade. devendo ser observados 

- ; : s : : s : : - o 3-t 3T t 2 ' inciso L da Portaria de Consol idação n" 5/GM/MS de 2017: 

- =s - e t e s o-evs:as - c :on:-ato. convénio ou instrumento congénere de coníraíuaiização. no caso de entidades 

o m a o a s se~" * " s i-o-acvcs. e 

;.. - a vedação da aplicação de -eoursos oriundos de emendas parlamentares individuais para pagamento de pessoal 

e e -camos soca s. 

§ ^ ° Para fins do disposto no § Z". consideram-se de manutenção as aíividades que não conínbuem. c i re tamer te 

para a formação cu aquisição de um bem de capitai, e que prooiciam as condições adequadas de infraestrutura e de recursos 

materiais dest inados à assistência em saúde. 

§ 5° A execução dos r e c c s o s de que trata este artigo deverá observar a legisiação sobre execução orçamentária e 

financeira, e, nc caso de t rans fe rè -ca pa^a entidade pnvada sem fins lucrativos, respeitar a meia já oactuada ou a ser 

pactuada, conforme a necessidade oca! e "-os termos do convénio, contrato cu i r s t rumer tc congénere. 

§ 6'= A Cartilha para Aprese- taçãc oe Prooosías no Ministério da Saúde - 2 C ' 8 . disponivel em vwkV.fns.saúde.gov.br. 

conterá or ier íações gerais sobre a ao oaoáo cos -ec-rsos çe que trata este artigo para o gestor estadual, municipal e do Disír to 

^ Federal, em rol exemplif icativo, 

A-t. 4= A aplicação das a r - s - o a s oar ianentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica ooservará o 

valor máximo, por Município, ce até i c e n por cento) dc vaior total do somatório dos Pisos de Atenção Básica Fixo e 

Variável dc Município nc ano exercício ce 2 0 ' 7 , 

§ 1 " Caso não seja êterd idc o disposto no caput. restará configurscc mped imento de ordem técnica á 

obrigatoriedade em sua execução orçamentária e financeira. 

§ 2° As emendas par íame-ta-ss de que trata o caput serão realizadas necessariamente, r a Modalidade de 

Apl icação 4 1 . na GND 3 e na ação crçame-íár ia 4525 - Apoio à Manutenção de Unidades ce Saúde. 

§ 3° Os recursos de que cata este artigo serão aplicados na manutenção de unidades de atenção básica á saúde, 

para desenvolvimento de ações e sen-iços relacionados à atenção básica, devendo ser observados: 

I - o disposto no ad . 3°. § 2". nc sc !. da Pcríaria de Consol idação n° 6/GM/MS, de 2C17: e 

II - 3 vedação da ap i icaçã: de recursos oriundos de emendas parlamentares individuais para pagame- to de pessoal 

e encargos sociais. 

§ 4^ Para f ins do disposto no § 3°, consideram-se de ma-iutençâo as atividaces que não contribuem diretamente. 

para a formação ou aquisição de um oem de capital, e que propiciam as condições adequadas de infra estrutura 8 de recursos 

materiais dest nados à assistência em saúce, 

§ 5" A Carti lha oara Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde - 2018, disponível em www.fns.saude.gov.br, 

conterá orientações gerais sobre a ap! cação cos recursos de que trata este artigo para c gestor estadual, mur cipal e co Distrito 

•—' Federal, em rcl exemplif icativo. 

Art. 5° A Secretaria de Atenção ã Saúde - SAS disponibil izará, no sitio elet-õnico dc Fundo Nacional ce Saúde, os 

valores máximos que poderão ser ac i c -Ccdos : 

I - ac P I S O da Atenção Básica de cada Município: e 

II - ac Teto da Média e Alta Complexidade, devendo ser considerado: 

a) o conjunto da produção das unidades próprias; ou 

b) c estabelecimento de saúde, no caso de entidade privada sem fins lucrativos. 

Ar i 5 ' Cs -eoursos de que :-a-.a este Capítulo serão empenhados e pagos em -'avcr do fundo de saúde dos Estados. 

do Distrito =808-=' 8 cos Municípios. 

A r . Fa-a a transferência ocs recursos de que trata este Capítulo, serão acotados os seguintes procedimentos: 

I - o oes :o ' do funco ce saúde oo Es:ado. do Distrito i^ede'3l ou do Mur. olp.o acessa-s o portai dc Fundo Nacional 

de Saúde e Iroioa-á oo~o oojeto o ;nc :e~e r to temporário do Piso de Atenção Básica ou da Média e Alta Complexidade; e 

II - caso o gesto- oo - C - o : oe saúde do Estaco do Distrito Federal ou do f / _ " : c b . o tenna i rd icaoo como objeto o 

incremento temocrá ' :o da Méd a e Aita D : - o " 5 x dade. deverá ser informado o número do CNES 

a) 00 estabeiecime-^to oe sa-oe o_a-oo os 'eoursos forem destinados a e-t-caoe o"vada sem, fins lucrafivos; ou 

b) da Secretaria de S s - o e : : a o -a -oc os -eou-sos -orem destinados ao o o - . j " t o das unidacss tjrócrias do ente 

federat ivo. 

§ 1=̂  Nos casos e ~ oue : - te es tsoeeo o ; o=-£ : Município. Distrito Feaemi Estaco ou estabelec m e r t c de saúde 

já tenha sido atingido para o a c r é s c - o t 8 ~ o : - a - o oo = so oe - t e - o ã o Básica ou oa-a o ao-éscimc íemporá-io da Média e Alta 

Complexidade, o gesto- dc N - o : := sa .oe es tso .a D s r t o ^eoe^-al ou mumcioai deverá indicar outro objeto ou 

ht tp: / /www. imprensanacicnai .gov.br /vreb '9uesioo^s- t£7:_:_:=- : - i :_ :_ ^s:.c8=G&o_o_state=maximized&pj;_mode=view&_1 j1_Blrxs_action=%2F 



s sera 

15/08/2018 PORTARIA N° 565, DE 9 DE MARÇO DE 2018 - Diário Ofic;ai oa União - ! m p r e n ^ i ^ ' ( ç i ^ ^ t ^ A 

esíabeiecimento de saúde. | 5 " Ô ^ ^ ^ W ^ ^ — 

§ 2° Na hipótese de o gestor do fundo de saúde não realizar a indicação referida no § 

devolvido ao par lamentar autor da emenda, para nova indicação. ^ ^ - J i i í t ¥ H 

§ 3° Os recursos de que trata este Capítulo serão transferidos, nos termos dos § 9° e ^ l w e - ^ - á r t . 166 da 

Consti tuição, em até seis parcelas, a contar da data de publ icação do ato específico do Ministro de Estado da Saúde que 

habi l rar o ente federativo ao recebimento do recurso f inanceiro. 

CAPÍTULO 111 

DO FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE DE PACIENTES NO ÂMBITO DO S A M U 192 E DA REDE DE CUIDADOS 

A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 8° O f inanciamento de veículos para o transporte de pacientes no Programa SAMU 192 e para o transporte 

adaptado acessível no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa ^oom Deficiência deverá ser realizado por meio do acesso do 

gestor dc fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal ao Sistema de Gerenciamento e Cadastro de Propostas do 

Fundo Nacional de Saúde - S iSPROFNS. após a indicação parlamentar. 

§ 1° O gestor do fundo de saúde estadual , municipal ou do Distrito Federal informará o quantitat ivo de veículos 

necessár ics por CNES. conforme o vo lume de recursos alocados pelo parlamentar. 

§ 2 " O quant i ia i ivo máx imo de veículos por município ou CNES será o estabelecido pela área técnica con fomie o 

dispcsto nos arts. 9" e 10. 

§ 3° O par lamentar em sua indicação, deverá observar o valor de referência para aquisição do veículo, indicando 

recursos suficientes. 

§ 4° Será publ icada portaria informando CNPJ do fundo benef icado, município, CNES, tipo e quantitativo de 

veículos, número da e n e n d a e valor, cuja contratação está autorizada devioo ao aporte de recursos oriundos de emendas 

par lamentares com execução autorizada pelos órgãos competentes. 

§ 5° No caso de transporte adaptado acessível no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, as 

emendas poderão ser dest inadas a ent idades privadas sem fins lucrativos, devèndo a proposta ser cadastrada pela entidade 

responsável , em consonância com os critérios dispostos no art. 9", e a sua execução ocorrerá por meio de instrumento de 

convénio celebrado com o Ministério da Saúde, nos termos da legislação pert inente. 

Art. O f inanciamento de veiculo de transporte adaptado para pessoas com deficiência dentro de Rede de 

Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência será realizado conforme os seguintes critérios: 

! - o veículo a ser adquir ido deverá estar vinculado a um Centro Esceciai izado em Reabil i tação - CER, habil itado 

junto ao Ministério da Saúde; 

II - a especif icação do veículo de transporte adaptado a ser adquir:do deverá seguir a descrição no Sistema de 

Gerenciamento de informação e Gerenciamento de Equipa.mentos e Maieriais - S IGEM, disponível para consulta em 

vi/ww.fns,saúde.gov.br; e 

Iti - a indicação do número de veículos para transporte adaptado por CER deve considerar a tipologia de habil i tação, 

nos seguintes termos: 

a) CER II: a ié um veículo de transporte adaptado; 

b) CER III: até dois veículos de transporte adaptado; e • 

c) CER IV: até três veicules de transporte adaptado. 

Art. 10. O financiamento de ambulâncias para o SAMU 192 será realizado exclusivamente para renovação de frota 

de veículos cadastrados no SCNES e habil i tados, observados os seguintes critérios; 

I - poderão ser renovadas as ambulâncias com cinco ou mais anos : e uso habil i tadas e sem renovação: e 

II - não poderão ser renovadas as ambulâncias que; 

a) descumpram os requisitos previstos no Capítulo I do Título II do - ivro II do Anexo III à Portaria de Consolidação n" 

3 /GU/MS de 28 de setembro de 2017. e nas Seções Ví, VII e VIII do Capítulo II do Título VIU da Portaria de Consol idação n* 

6 /GM/MS. de 2017; 

b) apresentem habil i tações pendentes: 

c) tenham irregularidade apontada por órgãos de controle ou peia área técnica; ou 

d) estejam inoperantes por falta de recursos humanos. 

§ 1° A especif icação de veículo a ser adquirido deverá seguir a disponível no S IGEM. disponível para consulta em 

vww. fns , sa ud e. g ov. 

§ 2" Será util izado o critério de idade da frota, em anos, conforn-ie c ano de habil itação do veículo para início da 
contagem. 

§ 3° O veiculo renovado deverá ser dest inado prioritariamente a suprir a necessidade de reserva técnica, que é 3 0 % 

da f 'o ta habil itada. 

Art. 11. A dest inação e manutenção dos veículos adquir idos são de responsabil idade do ente beneficiado, o qual 

deverá observar as normas técnicas e disposit ivos legais que regem a matéria. 

Art . 12. Os veícuios e equipamentos de que trata esse Capitulo serão licitados e distr ibuídos diretamente pelo 

Ministério da Saúde, conforme os f luxos e procedimentos atuais de execução das re-eridas políticas. 

http:/Aivww.imprensanadonal.gDv.br/web/guesí/con5utta?pj)jd=10i&pj}Jifecyd struts_action=%2F 
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§ 1° Caso o custo de aquisição unitário seja maior do que o valor alceado pele parlamentar, observado o dispôs 

íj 3" do art. 8°, o Ministério da Saúde aportará os recursos adicionais necessários à contratação, conforme a 

orçamentária e financeira das emendas parlamentares autorizadas pelos órgãos competentes. 

§ 2" Na situação de insucesso ou de não homologação da licitação destinada à distribuição dos 

Ministério da Saúde, dentro do cronograma para operacionalização das emendas individuais ao orçamento, os r e i i ^ o s í^r^i^Si 

transferidos aos entes beneficiados, nos termos do Capítulo I do Título V i l da Portaria de Consol idação n" S / G M d V l ^ ' ^ ^ ' ' -V/^.-
setembrc de 2017. 

§ 3° No caso de descentral ização de recursos, os entes poderão aderir à ata de registro de preços vigente do 

Ministério da Saúde. 

Art. 13. A emenda parlamentar que financiar a aquisição de veículo nos termos deste Capítulo deverá ser realizada 

na ação orçameníána 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, Grupo de Natureza de Despesa 4, 

e, no caso do S A M U , também na ação 8933 - Estruturação de Serviços de Atenção ás Urgências e Emergências na Rede 

/tesistencial. 

Art. 14. As coordenações responsáveis pelos Programas de que trata este Capítulo divulgarão, na página do Fundo 

Nacional de Saúde, instruções para orientar os Estados, Distrito Federal e Municipios i i te ressados, informando e atualizando, a 

qualquer momento, os Municípios e cadastros no SCNES identif icados como passíveis de serem beneficiados, bem como os 

valores de referência por veículo, obtidos no SIGEM. 

CAPÍTULO IV 

DO FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO DESTINADO A O DESLOCAMENTO DE 

USUÁRIOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS DE CARÁTER ELETIVO NO ÂMBITO DO SUS 

Art. 15. Apl icam-se os requisitos as regras e os procedimentos previstos na Portaria 2.563/GM/MS. de 3 de 

v .^ ' outubro de 2017, às emendas parlamentares que dest inarem recursos para o financiamento do Transporte Sanitário Eletivo 

dest inado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS. 

CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DE AMBULÂNCIAS DE TRANSPORTE TIPO "A" DESTINADAS À REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA NO ÂMBITO DO SUS 

Art. 16. Apl icam-se os requisitos, as regras e os procedimentos previstos na Portaria 2.214/GM/MS. de 31 de 

agosto de 2017, às emendas par lamentares que dest inarem recursos para f inanciamento de ambulâncias de transporte tipo "A" 

dest inadas à remoção simples e eletiva no âmbito do SUS, 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata o Caoítulo II será realizada por meio do 

Relatório Anual de Gestão - RAG tio -espectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 18. O atendimento das necessidades de f inanciamento para aquisição de insumos e material médico de uso 

único ocorrerá por meio do disposto no Capítulo l i . 

Art . 19- O disposto no Capítulo I) aplica-se, no que couber, aos recursos eventualmente suplementados à ação 

orçamentária 4525 - Apoio â Manutenção de Unidades de Saúde em lei específ ica. 

Art . 20 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BARROS 

Este conteúdo nâo substitui o publicado na versSo certificada {pdf). 
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A D V E R T Ê N C I A 

Este tex to não substituí o pubíícado no Diário Oficial da União 

PORTARIA N° 3.134, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

M i n i s t é r i o d a S a ú d e 

Gabinete do Ministro 

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de 
investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria 
a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o 
Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito 
do Ministério da Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no USO da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 
87, da Constituição, e 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; , , 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde; 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da 
Constituição Federal, 
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e 
as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; e revoga 
dispositivos das Leis n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, e Lei n'' 8.689, de 27 de julho de 1993; 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre ás condições e a forma de repasse 
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do 
Distrito Feceral; 

Considerando o Decreto n'̂  1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria 
no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o 
respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria n° 1.954/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que dispõe sobre a apresentação e a 
guarda dos documentos comprobatórios, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, da execução das despesas 
relacionadcis a ações e serviços de saúde no âmbito do SUS com recursos financeiros percebidos do Fundo Nacional 
de Saúde; e 

Considerando a pactuação ocomda na 7^ Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) em 26 de 
setembro ce 2013, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde 
a Estados. Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a 
expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do 
Ministério da Saúde. 

Art. 2° Para fins desta Portaria, consideram-se equipamentos e materiais permanentes aqueles incorporados pela ' 
RENEM. 

\ 
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Art. 3° A RENEM é a relação de equipamentos e materiais permanentes considerados financiáveis pelo Ministério 
da Saúde por meio de propostas de projetos de órgãos e entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, vinculadas à 
rede assistencial do SUS. 

• § 1" A RENEM contém as configurações e acessórios permitidos, os preços de referência e outras informações 
relacionadas aos equipamentos e materiais permanentes financiáveis e pode ser acessada no Portal ca Saúde, por 
melo do sítio eletrònico vwvw.fns.saúde. gov. br/ sigem. 

iamentos e materiais da RENEM, bem como suas configurações permitidas, buscam proporcionar 
c o n d i ^ ^ » v b ^ i c a s , - ^ a que os órgãos e entidades, públicas e privadas, vinculadas ao SUS possam -ealizar de forma 

Jimento à população. 

^ ^ ^ ^ d o , no âmbito do Ministério da saúde, o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT). 

Art. 5° O PROCOT é um Programa de Cooperação Técnica do Ministério da Saúde junto ao mercado brasileiro de 
equipamentos médico-hospitalares que contempla: 

I - a divulgação por meio do Portal da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível pelo sírio eletrònico 
www.portal.saude.gov.br, de empresas consideradas como potenciais fornecedoras dos equipamertos e materiais 
permanentes da RENEM; 

II - a apresentação dos equipamentos aos técnicos do Ministério da Saúde na forma de palestras técnicas e 
visitas a hospitais referenciados; e 

III - a participação de empresas em consultas de especificações técnicas de materiais pernanentes e 
equipamentos. 

Art. 6° Os objetivos principais do PROCOT são: 

I - a obtenção criteriosa e padronizada de informações técnico-econômicas fidedignas para subsidiar as análises 
de custo-efetividade, custo-benefício e compatibilidade custo-tecnologia em equipamentos médico-hospitalc.res; 

II - referenciar a elaboração de especificações técnicas de equipamentos para compras centralizadas e 
descentralizadas no SUS; 

III - otimizar e realizar com máxima precisão a emissão de pareceres técnicos pelo Ministério da Saúde, 
proporcionando maior celeridade na liberação dos recursos financeiros e melhor aproveitamento da sua utilização; 

IV - criar oportunidades para que as empresas possam, através de palestras técnicas e visitas técnicas a 
hospitais referenciados, realizar a apresentação de seus produtos aos técnicos do Ministério da Saúde; e 

V - subsidiar as atualizações do Sistema de Apolo à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
(SOMASUS), de que trata a Portaria n*' 2.481/GM/MS, de 2 de outubro de 2007. 

Art. 7° As solicitações de financiamento de equipamentos e materiais permanentes serão cadastradas pelo ente 
federativo interessado no sítio eletrònico www.fns.saude.gov.br em formato de propostas, que conterão: 

I - a ação, política ou programa ce govemo de referência a qual os equipamentos e materiais permanentes serão 
destinados; 

II - os equipamentos e materiais permanentes a serem financiados; 

III - a justificativa de aquisição dos equipamentos e materiais permanentes; 

ÍV - a identificação cos estabelecimentos e unidades de saúde a que se destinarão os equipamentos e materiais 
permanentes; 

V - a especificação técnica com configurações e acessórios permitidos, conforme estabelecido na RENEM; e 

VI - a quantidade e valor estimaco dos equipamentos e materiais permanentes. 

Art. 8° As propostas cadastradas serão priorizadas e enviadas para a análise de mérito e técnico-econõmica pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 9° As propostas serão priorizadas nos termos do art. 8° de acordo com os seguintes critérios: 

I - coerência com as politicas nacionais e com os objetivos e estratégias das políticas estruturantes do SUS, em 
conformidade com o Piano Nacional de Saúde e pactuações da Comissão Intergestores Tripartite (CIT); e 

II - potencial de redução das desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 10. A análise de mérito de cada proposta cadastrada será atribuída ao órgão do Ministério da Saúde 
responsável pela ação. politica ou programa de govemo de referência a qual os equipamentos e materiais permanentes 

httpi/bvsms.saude.gov.br/bvs/sauòelegis/gm/2013/prt3134J7_12_2013.html 2/5 



15W)8/2018 Ministério da Saúde 

serão destinados, com avaliação dos seguintes requisitos: 

I - consonância dos equipamentos e materiais permanentes solicitados com a natureza do esjábélqjç^i 
unidade de saúde, de acordo com o registro constante do Sistema de Cadastro Nacional de Esta 
(SCNES); 

II - comprovação de condições adequadas de infraestrutura e de recursos humanos para a instãf^tijg, *^èfação e 
manutenção dos equipamentos e materiais permanentes financiáveis solicitados: e 

III - destinação dos equipamentos e materiais permanentes a estabelecimentos e/ou unidades de saúde próprias 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 11. A análise técnico-econõmica de cada proposta cadastrada será realizada pela Secretaria-Executiva 
(SE/MS) e considerará: 

I - os preços obtidos em aquisições anteriores realizadas através de procedimentos licitatórios ou hipóteses de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação e constantes do Banco de Preços em Saúde (BPS); 

II - as informações recebidas pelo PROCOT; e 

III - a compatibilidade e coerência dos preços com as especificações técnicas apresentadas. 

Parágrafo único. Em caso de aprovação da proposta, a manifestação técnica também apontará a rubrica 
orçamentária especifica destinada ao seu financiamento. 

Art. 12. As propostas aprovadas nas análises de mérito e técnico-econõmica e habilitadas para o recebimento 
dos recursos financeiros de que trata esta Portaria serão divulgadas em ato específico do Ministro de Estado da Saúde, 
no qual conterá, ainda, os valores a serem repassados aos respectivos entes federativos. 

§ ^° Em situações excepcionais, devidamente justificadas, poderá ser habilitada e divulgada proposta aprovada 
na análise de mérito, ficando o respectivo desembolso financeiro condicionado à aprovação na análise técnico-
econõmica. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a Portaria de habilitação conterá disposição específica que preveja a 
possibilidade de sua revogação ou alteração no caso de variação nos valores originais ou não aprovação do projeto na 
análise técnico-econõmica. 

§ 3° A execução orçamentária e financeira das propostas aprovadas e habilitadas será condicionada à 
disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde. 

§ 4° O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Portaria será de, no máximo, 
24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente federativo beneficiário. 

Art. 13. Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde em 
parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios habilitados. 

§ 1° Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária especifica em nome dos 
respectivos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° Os recursos de que trata esta Portaria, depois de transferidos, serào aplicados em cademeta de poupança 
enquanto não forem utilizados na finalidade a que se destinam, devendo os respectivos rendimentos serem utilizados 
para aquisição dos equipamentos e materiais permanentes financiáveis constantes da proposta habilitada pelo 
Ministério da Saúde. 

Na hipótese de o custo final para aquisição dos equipamentos e materiais permanentes ser inferior ao 
montante dos recursos financeiros transferidos nos termos desta Portaria, os valores remanescentes poderão ser 
utilizados para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes previstos na RENEM, excetuando-se 
equipamentos e materiais permanentes com alocação condicionada a parâmetros populacionais ou de demanda 
previstos na legislação. 

Êt^fOs equipamentos e materiais permanentes adquiridos na forma do § 3° serão destinados, preferencialmente, 
ao estabelecimento e/ou unidade de saúde Informado na proposta ou, subsidiariamente, a outro estabelecimento de 
saúde do mesmo ente federativo proponente e do ngesmo nível de complexidade de atenção à saúde do 
estabelecimento previsto na proposta. 

WfM equipamentos e materiais permanentes adquiridos com os recursos de que trata esta Portaria poderão 
ser reafocados em estabelecimentos e/ou unidades diferentes dos previstos originalmente na proposta em casos de 
comoção popular, desativação do estabelecimento e/ou unidade de saúde ou subutilização do equipamento ou material 
permanente, desde que obsen/ados os parâmetros e diretrize^ de financiarriento do Ministério da Saúde. 
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§ 6° Na hipótese do § 5°, deverá ser atualizado no SCNES o estabelecimento ou unidade de saúde no qual os 
equipamentos e materiais permanentes foram realocados. 

§ T Gaso o custo para aquisição dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos 
financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde aos Estados, Distrito Federal ou Municipios, a respectiva diferença no 
valor deverá ser custeada por conta do próprio ente federativo interessado. 

I § 8° O gestor ,d^$ÈtóiQeD;^stadual, do Distrito Federal ou municipal encaminhará a proposta aprovada e as ações 
l realizadas confonme;^nre\ísto ri^s §§ 3°, 4N 5° e 6°. para conhecimento, à Comissão Intergestores Regional (CIR), se 

\, e à Comi 
Federal (CGSES/ 

\ 

!S Bipartite (CIB) ou ao Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito 

d. 
Art. 14. A cotHiJtevj^çacr.-da aplicação dos recursos transferidos e da utilização dos equipamentos e materiais 

permanentes será apresehtsaa no Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e no Decreto n'' 1.651, de 28 de setembro de 1995, e analisado pelo respectivo Conselho de Saúde. 

Art. 15. O Sistema Nacional de Auditoria (SNA), com fundamento nos relatórios de gestão, acompanhará a 
conformidade da aplicação dos recursos transferidos, nos termos do disposto no art. 5° do Decreto n° 1.232, de 30 de 
agosto de 1994. 

Art. 16. O órgão do Ministério da Saúde responsável pela análise de mérito da proposta para habilitação do ente 
federativo é o responsável pelo monltoramento da aquisição dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos e 
sua destinação. 

Art. 17. O ente federativo beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Portaria estará sujeito: 

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em le,, 
mas apenas em relação aos recursos cue foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de 
saúde e não executados nos termos desta Portaria; e 

II - ao regramento disposto na Lei Complementar n° 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto n° 7.827, de 16 de 
outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o 
respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado. 

Art. 18. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos serão inseridos no SCNES no prazo até 90 
(noventa) dias contado da data de seu recebimento pelo ente federativo beneficiário, conforme a lista de códigos e 
equipamentos cadastráveis no sistema. 

Art. 19. Os preços de aquisição dos equipamentos e materiais permanentes serão obrigatoriamente inseridos 
pelos entes federativos na aba correspondente ao projeto aprovado no Sistema de Propostas e Projetos do Fundo 
Nacional de Saúde, disponível no sítio eletrònico www.fns.saude.gov.br. no prazo até 90 (noventa) dias contado da data 
de seu recebimento pelo ente federativo beneficiário. 

Art. 20. Os recursos financeiros de que trata esta Portaria não serão destinados ao financiamento da aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes custeados por meio de políticas e programas definidos em outros atos 
normativos do Ministério da Saúde que contenham previsão específica de aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes. 

Art. 21. Os repasses de recursos financeiros ainda devidos pelo Ministério da Saúde em virtude dos projetos já 
formalizados por meio da Portaria de que trata o art. 3° da Portaria n° 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, 
continuarão produzindo efeitos conforme as regras daquela Portaria. 

Art. 22. Os recursos financeiros para execução do disposto nesta Portaria são oriundos do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar as ações orçamentárias vinculadas ao Plano Plurianual vigente, em consonância 
com o cadastro de ações disponível no Sistema integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) do Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão. 

Art. 23. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Ficam revogados: 

I - a Portaria n'' 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União rp 179, Seção 1, 
do dia seguinte, p. 75, republicada no DOU t\° 222, Seção 1, do dia 20 de novembro seguinte, p. 117, e republicada no 
DOU n° 245, Seção 1, do dia 23 de dezembro seguinte, p. 58; 

II - a Portaria n° 1.390/GM/MS, de 31 de maio de 2010, publicada no DOU n° 103. Seção 1. dc dia seguinte, p. 
66; 

III - a Portaria n'' 1.714/GM/MS, de 1° de julho de 2010, publicada no DOU n° 125, Seção 1. do dia seguinte, p. 
202; 
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IV - o art. 6° da Portaria rf 1.382/GM/MS, de 3 de julho de 2012, publicada no DOU n° 128, Seção 1, do dia 
seguinte, p. 57; e 

V - o art. 4° da Portaria n" 1.516/GM/MS, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU n° 142, Seção 1, do dia 
seguinte, p. 36. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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O DirciOT .Adjunto, no uso dc suas atnbuicõcs. c lendo cm 
vasta o disposto nos ariicos 21. Inciso XA'I. c 220. paragrafo y. 
tnciso I, da Coisliiuiipo Fcdciol c ameo 74 da Lc: K im. do 13 dc 
julho de IWJ. com base na Ponana SN] n' OX. de 06 dc julho dc 
2006. publicada no DOL dc 07 dc julbo dc 21X*. aprovando o 
.Manual da Novi QasaificaçdiJ Indicaliva e na Ponana iT èAS dc 11 
dc fevereiro de 2LI4. publicada no DOU dc 12 dc fevereiro dc 2014. 
resolve classificai 
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TmiloRPfi -pUJUENtl ÍUItA 1X1LAWTAIXJR DE HISTORIAS " 
RcqincUe AsSc lAam 
CtamlicMu Pielealhii I ivie 
Tipn de Classirioieiíi 1 .IVTU 
CtesidkesStf eln'-ruitfs -Livre-

A classificação da obra desta Ponana c baseada apenas no 
testo do ccspccavo hvro 

Consequências adversas motivadas pela pnoica dos i^oi dc 
RPG sio dc rcsponsabiUdadc exclusiva dc seus autores c v-ditores. 

OSI AR APOLONIO DO NASÍ IAIF.NTO HLHO 

R E T I E I C A C Ã O 

Na Ponana n" :49. de 6 dc setembro dc 2(117 Processo MJ 
n° OSOI7U(llLLy:2l)i:4l4. publicada no Diano Oficial da Lniõo n" 
173. de 08 dc setembro dc 2017. Scçio I. pagina hW. na linha. Onde 
SC lê Titulo HAD ROGEBS-. Lcia-ic -Ttulo P.AD RODGERS" 

Minisfér io da Saúde 

G.ABINETE DO MINISTRO 

PORTA ÍIA N- 2.148, DE 28 DEI AGOSTO DE JOl" 

E.iabclccc inieio J.̂  vn.f dc daJov dc 
<c.-viçi'S da Aicoção Básica rara o (on-
junio Alinimo dc Dados rCMDl c cncs-rra o 
envio dc dado» jiaro o Sisienia de Infor-
mação .Ambutaional iSI.A) 

O MINISTRO DE ESTADO DA SALIDE no uso das aln-
buiçõc» que Ih.- conferem os incisos I c 11 do paragrafb unico do an 
87 da Conibroicác. c 

Consiicrando a Podaru n- 3 462CM MS, dc ! 1 dc novem
bro de 2010. que estabelece cnteno» para alimentação do» Bancos dc 
Dados Nacionais dos Sistemas dc Informação da Atenção a Soudc. 

( onsiderando a Portaria n" I 4I2'0M,'MS, dc lu dc julho de 
2013. que institui o Sistema dc InfoiRiação cm Saudc para a .Atenção 
Básica (SISAB) e 

Considerondo a Resolução da Comissão Intergestores Tn-
paníle n° 6. de 23 de agosto de 21116. que institui o Conjunto Mmimo 
dc Dados da Atenção a Saúde e da outras providências, resolve 

An |-- Fiea definido que os registros das informações da 
Atenção Básica, realizados a panir do dia 1° de janeiro de 2i)IT. 
passam a compor a base de dados do Conjunto Mimmo de Dado» 
(CMDI 

An 2° Fica encerrada a importação dos dados do c-SLS 
Atenção Básica (e-SUS AB) pam o Sistema de Infoimoçíes Am-
bulotonais (SI.AI pelos Município», a panir da competência agosic de 
2017 

An 3' As infomiaçòes da Atenção Bosica seroo exponodas 
para o CMD exclusivamente pela base de dado» nacional do Sislema 
de Informações em Saudc para Atenção Básica (SIS.AB). não sendo 
possível a inserção manual da informação via Webservice ou Sistema 
de Coleta Simplificado do CMD 

An 4" Para as finalidade» definida» no an 4'' da Resolução 
CIT n° 6.2016. as informações da Atenção Básica passam a ser 
extraídas exelusivãmente da base de dado» do CMD 

An 3" As intormoções da Atenção Básica eslaião dispo
níveis para consulta na plalafoima de gestão de infonnaçõei do CMD 
no endereço cleirônieo http erac saúde gov br c via TafanetTabvnn 
disponível cm hiip..Vtabncidaiasusgov br 

Art 6" O 'caput' c o } 2" do an 2" da Ponana n' 
3 462/CM'MS dc II de novembro de 2U1U. publicado no Oiano 
Oficial da União (DOU) n° 217, de 12 de novembro dc 2010. SCÇÍO 
I. p̂ ina .to. passam a vigorar com a seguinte ledação 

'An 2° Fica definido a obngaloncdade de alimentação .men
sal e sislemaiíea dc» Banecs de Dados Nacionais do» Sistemas Ca
dastro Nacional dc Estabelecimentos de Saudc (SCNES). Sistema de 
Informação Ambulaional (SIA SLS). Sistema de Informação Hos
pitalar (STH SUS). Comunicação de Imemação Hospitalar (CIHI. Ser-
viçD de Atendimento Medico de Uigêneia (SAMU). Sistema de Vi
gilância Alimentar c Nulnciona! (SISVAN). Sistema de Informação 
em Saúde paca a .Atenção Básica (SISAB) c Conjunto Mimmo dc 
Dados (CMD) 

j 2' A alimentação do Banco de Dados Nacional com a base 
dos sistemas refendo» neste aitigo scia realizada somente por meio 
do Módulo Tituismissur Simultâneo, obbdo no site do sistema 
http .'Irtnsmissordatasus gov br, exceluando-se o SISV.AN. c SISAB 
e o Conjunto Mmimo de Dados iCMDI. os quais não se ertquadiam 
nessa forma de trrnsmissão ' (NR) 

Art 7' O an y-A da Ponana n° 1 dlI-IÕMiMS. de 10 de 
julho de 2(113. publicada no Diano OfieiaJ da União n' 132. de 11 de 
julho ilc 2013. seção I pagina 2d4. passa a vigorar com a seguinte 
nidação 

•An 3°-A Dtvem enviar mfomiações paia o hanco de dado» 
lio SISAB lodos os profissionais que estão lotados diretamente nos 
estabeleci mentos de atenção basiea. inclusive os que rião fazem pane 
de equipes com Idcntificadoi Nacional de Equipe (INEI. os equipes 
da .Atenção Básica, incluindo as equipes da Estratégia de Saúde da 
Familia (eSFl as equipes de .Agentes t omunnano» de Saúde (eACS) 
as equipes dos Nucieos dc Soudc da Família (cN.ASF), as equipe» dc 
Consultono na Rua (cCR). as equipes participante» do Program.' 
Saudc na Escola e do Programa Academia da Saúde, salvo aquela» 
equipes de saudc com legislação especifica' (NR) 

.An 8" Esta Ponana entra em vigor na dm dc sua pu
blicação. 

Rl( .ARDO líVRROS 

PORTARIA V !.IÍ7. DE 6 DE .SETEMBRO DE 1017 

Alteia a Ponana n' 788 GM MS dc ! * .1. 
maiícde 2017, que Reeiíl . • ,.vii 
das emendas paiTamenLu . u 
recursos oo SUS no ex. i. 
ineietnenu» do "Teto de M.-^.e e i 
plexicuic e do PISO dc Aiesvão Basicj e .m 
base no disposto no an 40 5 6*. J.v L̂ i ii.i 
I' 40S. dc 26 ik- dezembro de intr-

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das am-
buições que lhe conferem os incisos I e 11 do jiaragmfo umco do ar 
87 da Constituição, resolve 

An UOíT-doan .7'da Ponana n" 788/CM/MS. de I3d; 
março de 2017. publicada no Diãno Oficial da União - DOL n' 3~. 
de março de 21)17. seção I. pagina 31. com incorreção no ongina. 
que passa a v igorar com seguinte redação 

"An 3" . . . . 
; 4" Para fins do disposto no } 3°. consideiam-se de mr-

nulcnção as atividades que não contribuem, diretamente. para a for
mação ou aquisição de u.m bem de capital, c que propiciam as eoi-
diçõe» adequadas de uifraestrutura e de recursos matcnais destinadcs 
a assistência em saúde sendo vedada a aplicação dos recursos Òe que 
trata este anigo para pagamento dc pessoal e encargos, apenas no 
coso de recurso» onundo» de emendas parlamentares individuai», em 
obsersáncia ao í 10. do an 166 da Consliluiçãa Federal' (NR) 

Art 2" O } 4' do an 4' da Portaria a' TgSOMMS. dc 13 de 
março dc 2017. passa a vigoiar com seguinte redação 

"An 4° • (NR) 
í 4' Paia fim do disposto no J 3". coniideram-<e de 

manutenção as atividades que não contribuem, diretamente. 
para a formação ou aquisição de um bem dc capital, e que 
propiciam as condições adequadas de mfiaetliulura e Ce 
recursos niatenais destinados a assistência cm laudc. sendo 
vedada a aplicação dos recursos de que trata este anigo para 

pagamento de pessoal e encargos, apenas no caso de re
cursos oriundos dc emendas parlamentares individuais, em 
ohservância ao í lu. do art 166 da Constiluiclo Federal' 
(NH) 

.Art 3' Esta Ponana entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

RIL ARDU U.ARRDS 

-ÃGÊNr iA NACIONAL DE V IG ILÂNCIA 
SANIT.ÃRIA 

DIRETORIA COLEGIADA 

ARESTO N- 981. DE 12 OE SETEMBRO l)E 2017 

A Dirctorva Colegiada da .Agência Nacional de VTgilãiKia 
Sintôna. em Reunião Oídinaiia Publica - RDP n" 22. realizada cm 
(•3(*r2U17. com fttndam.Tilo no an 15. VI da Lei n ° " 782. de 26 
ce janeiro dc ÍW9, e no an 64 da Lei n " 9 784. de 29 de janeiro de 
1999. aliado 30 disposto oo an 33. Vil, } 1° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do .Anexo I da Resolução tia Direiona Colegiada 
- RDC n' 61. de 3 de fevereiro de 2(116. e cm conformidade com a 
Resoluç^ Diretona Colegiada - RDC n " 23. dc 4 de obnl de 2(108. 
decidiu sobre 01 recursos a seguir eípccificailo». conforme relação 
anexa 

EtRNVNfX) MENDES GARd.A NETO 
Di reliii-Presidente 

Sjl-xtituti) 

ANEXO 

Ai-eaiTente Suncaps NutiacêuUca Industria c Comercio Ltda - ME 
ÇNPJ 12.381 T7I'I)00!-3S 
'rocciW. 23004 360249120) 2-03 
Expediente l234363'17-3 
Decisão A Diretona Colegiada decidiu, por uoammidãde. N.ÃO CO
NHECER do recurso por intcTnpcstiv idade, acompanhando a posição 
It. relaiona que acata o parecer U702UI7 - CorcaCiGAU 
Recomrnlc Danone Ltda 
CNPJ 23643 3|5 01!5-IO 
Processo 25331 6l5Í07:olí-10 
Expediente 0143719.17-3 
Decisão A Diretona Colegiada decidiu, por unanimidaile. CONHE
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição 
da relaiona que acata o parecer 0p7'2(il7 - CorelGOALI 
ReeoiTcme Danone Lida 
CNPJ 23 Wí.'1311113-10 
Processo 23531 615l2O'2013-35 
Expediente 0137770'17-1 
Decisão' A Diretona Colegiada decidiu, por unanimidade. CONHE
CER e NEGAR PROVIMENTO ao nreurío. acotr.panhando a posiçki 
da relaiona que acata o parecer 0362017 - Coica,<XjALl 
Recorrente Danone Lida 
CNPJ 25 643.5I3U1I5-HI 
Processo 23351 31)7675/2014.94 
Expediente 0236491 17-2 
Decisão A Diretona Colegiada decidiu, por unanimidade. CONHE
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, arompanhando a posição 
da relaiona que acata o parecer (J33.2U1T • CorcaljCALi 
Reconcnie Danone Lida 
( NPI 23 643 31' 1)113-10 
Processe 23331307698 2:114-11 
Expediente (1236494,[7-7 
Dvcisão A Dire-tona Cakgiada deciiliu. por unanimidade. CONHE
CER e NEGAR PROVIMENTO oo recurso, acompanhando a posição 
da relaiona que acata o parecer ()33 2i)l7 - Corea.'GCALI 
Rvconemc .AD5 Laboraiono Nuinçionol Ltda EPP 
( NPJ 05 333 431.1X811-03 
Processo 23004 1)70964 "21X16-18 
Expediente 1061432/17-1) 
Decisão A Diretona Colegiada decidiu, por unanimidade. CONHE
CER e NEGAR PROVIMENTO oo recurso, acampanhando a posição 
da relaiona que acata c parecer 076 2017 - CorcaGGALI. 
Recorrente ADS Laboraiono Nuincional Uda EPP 
CNPJ 0:-3554J1.'O0O1-OS 
1'roccsso 25004 070963/2006-54 
Expediente llj0736/]7-| 
IX-c.são .A Direioria Cokgiada decidiu, por unanimidade. CONTIE-
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição 
da relaiona que acata o parecer 073 20J7 - Corea'GGALI 

-VRESiO N' 962, DE 12 DE SEITFMBRO DE 2017 

.A Diretona Colegiada da .Agência NaoonaJ dc Vigilincu 
.Namtana cm Reunião Ordinária Publica - ROP n° 022. realizada em 
.13 09.2017, com fundamento no an. 13. VI. da Lci n° 9 782. de 26 
de janeiro de 1999. e no an b4 da Lei n * 9 784. de 29 dc janeiro de 
1999. aliado ao disposto no an 33. Vil. } 1° do Regimento interno 
aprovado no» icimos do Anexo 1 da Resolução da Diretona Colcgioila 
- RDC n° 61. de 3 dc fevereiro de 2016. c em conformidade com a 
Resolução Diretona Colegiada - RDC n" 23. dc 4 de ahnl dc 2(KJX. 
decidiu sobre •» recurso» a xeguir especificados, conforme relação 
anexa 

FERNANDO Ml.NOFS GARCIA NETO 
Dir-ler-Prexidenu 

SiibsLtiiIe 

Este documcato pode K r venficado no endereço eletrômco tinp uuu in gov tmánorbiiihlml. 
pdO GÕd«0 KDI2(II 7091400043 

Documento oitinaco digitalmente conforme MP n' 2 2IX>-2 <fc 24A)t/300i, que institui a 
tnfnedrutura de Chaves PiibtK» Bianlein - iCP-Braul 



Díretoría-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 

FICHA TÉCNICA - ITEM SUGERIDO 

Central de Gestão em Saúde 

Scrtor Serviço sem setor 

Ambiente; Garagem 

Equipamento: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: PREÇO SUGERIDO: RS R$ 170.000.00 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine Freio d (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratado ou do ano posíerbr, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, , 
implementado d baú de alumínio adaptado d portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1 000 kg Motor; Potêndaí 
min 100 cv; d todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN: Snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: 
Original do veículo, d montagem de bateria adicional min 100A.Independente da potência necessária do alternador, ^ 
não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Invereor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) d 
capacidade mín de 1 OOOW de potência máx contínua, d onda senoidal pura.Painel elétrico interno min de uma régua 
integrada d no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potência máx de 120 W), 
intemuptores d teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundário:barra linear 
frontal o veiculo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da; > 
ambulância na cor vermelha c/tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 '3IS 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, d frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo d as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, d 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorizaçâo d tratamento UV.Fornece laudo que comprove 

0 atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica d amplificador de potência 
min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 
01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc: Fornece laudo que comprove o atendimento á norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas d um único 
autofalante; Sist fixo de Oxigénio. Ventilação do veiculo proporcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento 
do motorista d o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561 Capacidade térmica do sist. de 
Ar Condicionado do Compartimento traseiro d no mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira 
da maca.No salão de atendimento, paralelamente á maca, um banco lateral 

As caracawislicas técnicas Oo item estão em conformiaaOe com os cnténos técnicos e económicos estatielecidos pelo Hinistôno da Sajile Os preços sjgendos sáo estrnados e consideram o seu 
respecJvo valor na média nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de trete. seguro e tnbuiaçao (INCOTERM DD=;. pocerxJo lavei va,iaçâD coníorme condições Oo processo de 
aquisição 



Ministério da Saúde 
Secretaria-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 

escamoteável, tipo baiú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; d no mín 1.800 mm de 
comprimento, d sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar 
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo á norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vitimas.Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d 
acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ 
apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da 
vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

S i s t e m a d e I n f o r m a ç â c ^ " n c i a m e n t o d e E q u i p a m e n t o s e M a t e n a í s 

As características técnicas Oo item estão em contormiOade com os cnténos lécmcos e económicos estabelecidos peio Uinistèno da Saúde Os preços sugendos são estnaOos e consideram o seu 
respecjvo valor na média nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete seguro e tnbutação (INCOTERM DDP). pooenoo naver vanação conforme condições do processo de 
aquisição 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 
4x4 

Ambiente 

Garagem 

Tipo de Serviço 

Central de Gestão em Saúde 

Setor 

Serviço sem setor 

O t 
CD 

Nomenclatura 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 
4x4 

Sinónimos 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção 

Definição e Aplicação 

Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A. *Este 

equipamento possui especificação e preço unitário previamente validados pelo Ministério da Saúde e não serão 

permitidas alterações. 

t t e m 

11678 

Soma SUS Informática 

N 

Classificação 

Veiculo 

Ver Especificação Sugerida ^ 

Preço Sugerido 

R$ 170.000,00 ~^ 

Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio d (A.B.S.) nas 
quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado d baú de alumínio adaptado d portas traseiras. C/ capacidade min de carga 1.000 kg Motor; Potência 
min 100 cv; d todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar 
de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior â 5,5 metros cúbicos no total.Sist Elétrico: 
Criginal co veiculo, d montagem de bateria adicional min lOOA.independente da potência necessária do alternador, 
não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) d 
capacidade min de 1 .OOOW de potência máx continua, d onda senoidal pura.Painel elétrico interno min de uma régua 
integrada d no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V (potência máx de 120 W), 
interruptores c' teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal Secundârio:barra linear 
frontal o veiculo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, d frequência min de 90 flashes por minuto, operando mesmo d as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, d 
lente injetada de policartranato, resistente a impactos e descolorizaçâo d tratamento UV.Fornece laudo que comprove 

0 atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica d amplificador de potência I 
min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 

01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas d um único 
autofalante; Sist. fixo de Oxigénio.Ventilação do veiculo proporcionada por janelas e ar condicionado.Compartimento do 
motorista d o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condidonado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de 
Ar Condidonado do Compartimento traseiro d no min 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
rr aca.No salão de atendimento, paralelamente á maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralumínio; d no mín 1.800 mm de comprimento d sist. de elevação do tronco do 
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paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do | 

Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo 

à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o 

espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e ' 

aparelhos a serem utilizados no atendimento ás vitimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 

auxiliar no embarque, d acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, 

composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Veiculo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero 
km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio d (A.B.S.) 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 
ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado d baú de alumínio adaptado 
d portas traseiras. Cl capacidade min de carga 1.000 kg 
Motor; Potência min 100 cv; d todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 
metros cúbicos no total.Sist, Elétrico: Original do veiculo, 
d montagem de bateria adicionai min 
lOOA.independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores 
que 120 A.Inversor de corrente continua (12V) p/ 
alternada (110V) d capacidade min de l.OOOW de 
potência máx continua, d onda senoidal pura.Painel 
elétrico interno min de uma régua integrada d no min 04 
tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 
12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/teclas do 
tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial.Sinalizador 
Frontal Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em 
cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor 
vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo 
nominal máx de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 
parte t'aseira na cor vermelha, d frequência min de 90 
flashes por minuto, operando mesmo d as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, 
d lente injetada de policarbonato, resistente a impactos 
e descolorizaçâo c/tratamento UV.Fornece laudo que 
comprove o atendimento às normas SAE J 5 7 5 e SAE 
J595 (Society of Automotive Engineers). no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros.Sinalização acústica d 
amplificador de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
min de 03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB 
@13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento 
à norma SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas d um único autofalante: Sist. fixo de 
Oxigénio Ventilação do veiculo proporcionada por 
janelas e ar condicionado.Compartimento do motorista d 
o sist. originai do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador.P/ o compartimento do paciente original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
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sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro cl no min 
30.OX' BTUs.Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca.No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em 
duralumínio; cl no min 1.800 mm de comprimento, d 
sist. de elevação do tronco do paaente em pelo menos 
45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem 
como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
ANVISA; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, 
feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vitimas.Pega-mão ou balaústre vertical, 
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d 
acabamento na cor amarela.Armário lado esquerdo da 
viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, 
p/apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

https://consu!tafhs.saude.gov.br/#/equipamento/detaIhar-equipamento 

Empresa Participante do PROCOT 

MAIS COMERCIAL E ADAPTADORA DE VEÍCULOS 

ESPECIAIS LTDA. 

PLANETA VEÍCULOS LTDA. 

REV BRAZIL ADAPTAÇÃO VEICULAR LTDA. 

RONTAN ELETRO METALÚRGICA LTDA. 

Página na Internet Telefone 

http://www.marimarveiculos.com.br (11)44473055 

http://www.planetachevroletbrasilia.com.br 6130511289 

http://www.revgroup.com (11)974508027 

http://www.rontan.com.br (11)30937088 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de Informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e económicas sobre seus produtos para 
o Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de 
transparência e publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou 
recomendação por parte do Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 
CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de H de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu t ^ , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 1J. de Dezembro de 2018, Certif ico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 757/18 processo n° 

368/2018. Eu t^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Dezembro de 2018, encamint io ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da ^ ^ i s t ê n c i a de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

j k k V K V r v . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 

departamento de licitação. Eu Ihf^m dt CP^jO O recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 
CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu <%h , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de 2-"̂  de Dezembro de 2018, encaminho á CPL, para providências 

de seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de fyjC de Dezembro de 2018, faço a estes autos c^ i c l usos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu (vT/Í>̂ )̂̂ t̂  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

- x̂  » L 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

P R O C E S S O S N ° 3 6 8 / 2 0 1 8 - P M O / S E M S A 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
Objetivando Aquisição de Unidade Móvel de Saúde -
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick - UP 
4x4, pata atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Óbidos. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos para Atenção Básica. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Óbidos, 

A M A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

R e c e b i d o - : . J o i - Q â 

I 



ESTADO DO PARÁ 
m u n i c í p i o D E Ó B I D O S 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Estando dev idamente cumpridas as formal idades previstas nc Art. 38 da Lei Federal 

r r 8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e nc Art. 3° da Lei Federal n°. 10.520 

o o 17 de jult ic de 2002, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalidade 

0 0 l^regão Presencial, sob o n°. 009/2019/PMO objet ivando a C o n t r a t a ç ã o de Pessoa 

Jur íd ica para a a q u i s i ç ã o de u n i d a d e m ó v e l de s a ú d e - a m b u l â n c i a t i po A - S imp les 

r e m o ç ã o t i po P i c k u - u p 4x4 , para a tender as n e c e s s i d a d e s da Secre tar ia Mun ic i pa l de 

Saúde de Ó b i d o s no exe rc í c i o de 2019. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

FRANCISCO J O S E A L F A I A DE B A R R O S 
Prefeito de Óbidbs/PA 

Óbidos/PA, 08\de janeiro de 2019. 

Illiã (Dep. (Ríiimundo Cdaves 9P 338 - CE/P- 68.250-000 
ÓBidos - (Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131.180/0001-64- Fone: (53) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 33S - Centro - CEP: 68.250-000 

PORTARIA U° 1 . 5 5 3 , 0 1 de Setembro de 2 0 1 7 . 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

0 Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 9 1 , inciso I e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504. de 
18 /07 /2006 ; 

CONSIDERANDO o disposto no Ari. r do Decreto n°. 5 .504 /2005 . de 05 /08 /05 . 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE; 

Art. 1 ° . Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 1 0 . 5 2 0 , de 1 7 / 0 7 / 0 2 , Decreto n°. 

5.450, de 3 1 / 0 5 / 0 5 , Decreto n°. 5 .504, de 05 /08 /05 e Decreto Municipal n°. 504 , de 

18/07/2006. 

Parágrafo ún ico - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de A p o l o do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: z 

1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; ; 

I I I - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - E D I L E N O N P I N T O V Í E I R A . " ~ 

/ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05 131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

0 0 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art . 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na ' p o r t a r i a N ° 0018. 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos ^ 

PUBLICADO . E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017 . 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto MÚnicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

( ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

C W P J ; 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 /é 

Comissão Termanente áe Licitações Ô ŷ i 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 368/2018/PMO. 

MODALIDADE: P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 009/2019/PMO. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel 

de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme 

proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

R E Q U E R E N T E S : Secretaria Municipal de saúde - SEMSA. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município. 

Óbidos (PA), 09 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n** 1.553/2017 

<Spa <Dep. ^tpimundo Chaves 9P 338 - CEP: 68.250-000 
ÓBidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CIAPJ: 05.131.180/0001-64 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

Mem. N° 037 /2019-CPL 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Óbidos (PA), 15 de janeiro de 2019. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 
368/2018/PMO, que trata do Procedimento 
Licitatório modalidade Pregão Presencial n"* 
009/2019/PMO/SEMSA, para Contratação de Pessoa 
Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 
saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo 
Picku-up 4x4, conforme proposta n" 
11884.818000/1180-05, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência -
anexo I do edital. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em 

especial das minutas de edital e contrato nos termos do parágrafo único do art. 38, 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Marisã-Mbtjsínho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 O^TA 

pRocuRÁDORíÁ MloíCA mcm. 

3 ^ <Dep. ^imundo CHaves ̂  33S - CE<R68.250-000 
ÓBidos - (Pará 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0368/2018/PMO 3 
O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, r\° 330 -

Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4*. inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

O B J E T O ^ I K ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H i H l i ^ ^ ^ l 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n^ 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2.1. O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 

170.000. 00 (Centos e Setenta e mil reais) de acordo com a Proposta n°. 

11884.818000/1180-05. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro -
CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 
13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito 
centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é 
referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 
2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cpllcitacaopmo@gmall.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO^ 

3 .1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, devendo fazé-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, 

com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, 

de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000 
cplicitacaopmo@gmail.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA HORA E LOCAL i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H ^ H H H ^ ^ ^ ^ H 

4.1 . A abertura do certame ocorrerá no dia XX / XX / 2019 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 
exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 
quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 
contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa. 

5. DAS CONDIÇÕES GEF^WSTOTOrPIRTfõlPAÇÃO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5 8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6, A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

o) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO É DA RBPRESÊWKÇÂÓ^''''''^/!^//^^^^^^^^ 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PRQPQSTA,DE..PRECOS..F.-nA.nnr.nMi=i^TArÃn DE 

HABILITAÇÃO. 
7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 
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ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
ás expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especificações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e características de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - Pauta de Especificações do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar a planilha integrante da proposta comercial de 
acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 
fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 
8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se Início ao recebimento dos envelopes. Juntamente com 
credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 
inciso VII da Lei n° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 
forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serào abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 
sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 
4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
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propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
ciassificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 
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9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 
resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações, 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 
d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE F ISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 

d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 

nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 

forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 

da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 
Exercício - DRE e índices Contábeis), do exercício social da empresa do ano 
anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa 
situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Majorou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

= Menor ou Igual a 1,00 

O B S : Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
o) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
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d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês Imediatamente anterior á data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988 (Anexo III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatòrias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 
11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra rrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora, 

6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003 .1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44 .90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO M Ê B ^ Ê Ê Ê Ê Ê Ê K Ê K ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 
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14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar {em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habiiitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA COÍ^TIfTÀfADXE CÕNTRATÂN^^ 

15.1. As obrigações da contratada e contratante constam no Termo de Referência 
Anexo I e Minuta de Contrato deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA E N T R E G A DO O B J E T Ò ^ ^ ^ ^ B ^ H H ^ ^ ^ ^ ^ H I i 
16.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 
cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização do contrato e do fornecimento serão exercidos pelos servidores 
informados no Anexo I Termo de Referência e Anexo VI Minuta de contrato deste 
edital. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabílidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8 666, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

16.1.8 As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes no Termo 

de Referência ANEXO I e Minuta de Contrato deste edital. 

17. D O S A C R É S C I I V I O S E S U P R E S S Õ E S ^-^-^^^^^mH 
17.1, Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 

acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. D O C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç O S 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

al inea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do Inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

19. D O C A N C E L A M E N T O D O C O N T R A T O ' D O T R Ô P ^ F I E R T E ^ * 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Ôbidos/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
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19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO îlPIVIHIVHMRIMMH^ 
20.1. o fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 
retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
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convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer título, á licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o Início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 'WKIÊKIfKHÊH^ff^^^ 
5.1. As condições de pagamento constam na Minuta de Contrato Anexo VI e Termo de 
Referência Anexo I deste edital. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 
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22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos, 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco} dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório. estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serào responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 
devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 
24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00 h as 
13:00 h de segunda á sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 
24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Óbidos-PA ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 
sexta feira. 
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24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Òbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, XX de XXXXXX de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ANEXO I 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1 - O B J E T O : 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de UNIDADE MÓVEL 

D E SAÚDE - Ambulância Tipo A - S imp les Remoção Tipo Pick-up 4x4, para 

atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos 

2- O B J E T I V O : 

Aquisição de equipamentos: UNIDADE MÓVEL D E SAÚDE - Ambulância Tipo A 

- S imples Remoção Tipo Pick-up 4x4, para atendimento no âmbito da atenção 

básica e atenção especial izada, conforme as condições e especif icações inerentes 

de suas especi f icações. 

3- J U S T I F I C A T I V A : 

Justif ica-se a Aquisição da UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - Ambulância Tipo A -

Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4 diante a necessidade de atenção aos munícipes 

que necessi tam de transporte de urgência e emergência, priori tariamente no âmbito 

da zona rural e urbana, as quais possuem a necessidade de veiculo com tração 4x4 

devido a alta di f iculdade de mobi l idade e o terreno arenoso, o qual impossibilita 

determinados transportes de pacientes acarretando prejuízos na assistência dos 

munícipes e atrasos no transporte dos pacientes que necessi tam desse tipo de 

locomoção no âmbito do municipio de Óbidos. 

4- ESPECIF ICAÇÕES: 

Estão descritas conforme especif icação na planilha em anexo. 

5. DO L O C A L E P R A Z O D E E N T R E G A : 

5.1. O Veiculo deverá ser entregue no Almoxar i fado da Secretaria Municipal de 

Saúde, sito à Rua José do Patrocinio, 158, Bairro de Fát ima, em Óbidos - PA. 
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5.2. A empresa deverá entregar o veículo no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira não será recebido fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, 

correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 

5.4. A entrega deverá ser realizadas no prazo máximo 07 (sete) dias úteis contados a 

partir da data do recebimento da Autor ização de Compra, de acordo com as 

especif icações e demais condições estipuladas na proposta comercial ; 

6- D A S C O N D I Ç Õ E S D E R E C E B I M E N T O E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 

Serão conferidos pelo f iscal responsável, da seguinte forma: 

6 . 1 - Provisor iamente, para efeito de posterior veri f icação da conformidade do veiculo 

com a especif icação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento do 

veiculo l imitando-se a verificar a sua conformidade com o discr iminado na Nota 

Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

6.2- Defini t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo fiscal responsável o qual verif icará as especif icações e as 

quali f icações do bem, de conformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

6.3- Com a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme item 

11.2- deste Termo de referência, o qual deverá atestar a nota e encaminha-la para 

processo de pagamento. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1-Cumprir f ie lmente o contrato, de modo que o veículo seja fornecido de acordo 

com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder á anál ise do bem fornecido, f icando 

o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
22 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

7.2 - A C O N T R A T A D A compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega do 

veiculo estabelecido neste Termo de Referência, o não cumpr imento reserva a 

Contratante o direito de tomar as providências cabíveis; 

7.3- Fornecer o veículo obedecendo às quant idades requisitadas, horários, prazos e 

locais estabelecidos para a entrega. 

7.4- O objeto entregue deverá s e r novo, de primeira qual idade e de acordo com 

a s especif icações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a 

correção, remoção ou a substituição no c a s o do bem apresentar defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento, movimentação ou objetos 

empregados . O bem deve estar acompanhado, a inda, quando for o c a s o , de 

Termo de Garant ia , do manual do usuário, c o m uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

7.5- Acettar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos 

dias e horários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7.6- Responsabi l izar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução deste 

Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social , securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

fornecimento ora contratado. 

7.7- Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

Contrato, por culpa dos materiais adquir idos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

7.8- Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9- Manter, durante a execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na contratação, 

devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução do contrato. 

8 DO P A G A M E N T O : 
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Após o recebimento da nota fiscal e devidamente certif icada pelo Fiscal 

Responsável , o pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

qual a partir de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

9. PROGRAMÁTICO: 

As despesas serão custeadas com recursos do: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10 .301 .0003 .1 .014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 
44 .90 .52 .00 - Equipamento e Material Permanente. 

1 0 - A N E X O S : 

Anexo a este termo de referência, está a Planilha de aquisição de Ambulância, 

correspondente aos citados neste termo. 

11 - F I S C A I S 

11.1 - Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qualidade e 

execução do veiculo recebidos. Datar e Atestar, assim como av isar c o m 30 (trinta) 

d ias de antecedência do termino do contrato ao (a) Secretár io (o), para que o(a) 

mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

11.2 - A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) seguintes Fiscal(is): 

P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, R G : 5858550, Decreto: 0451/2018 e 

R A F A E L DA S I L V A BRANDÃO, R G : 5442647, D E C R E T O : 151/2018: ao qual 

competirá: Receber e Verif icar a qual idade do veículo, Datar, Atestar, Vigência do 

Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração; 

11.3 - 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual idade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabi l idade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993; 

11.4 - 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autor idade competente para as providências cabíveis; 
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
www.fn 
s.saude 
.qov.br 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. 0 / capacidade mín. de carga 1.000 kg Motor; 
Potência min. 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veiculo, c/ 
montagem de bateria adicional min. lOOA.independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín. de l.OOOW de potência máx. 
contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín. de uma régua integrada c/ no 
mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx. de 
120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador 
Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi-embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha 
c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. de 1,0A por sinalizador.02 
Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, cí frequência min. de 90 flashes por 
minuto, operando mesmo d as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, d lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorizaçâo d tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que 
se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. 
Sinalização acústica d amplificador de potência min. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín, de 
03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no 
mín. 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas 
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de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigénio. Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o 
item 5.12 da NBR 14.561 .Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do 
Compartimento traseiro d no mín. 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da 
cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio; d no 
mín. 1.800 mm de comprimento, d sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 
24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito 
por laboratório credenciado. Design interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, 
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d acabamento na cor amarela. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio 
de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros. 

TOTAL MÉDIA G L O B A L DA UNIDADE MÓVEL D E SAÚDE - Ambulância Tipo A - S imp les Remoção Tipo 
P ick-up 4x4 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

009/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado á Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta 

n° 11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência - anexo I do edital, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

O B S : Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha 

de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal 

no seu artigo 7°, Inciso XXXÍlI. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N'' 009/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA. que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) {nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 

009/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° , / , , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome 8 Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXy2019/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr.". 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n° XXX de 

XX/XX/XXX, portadora da Carteira de Identidade n** XXXXXX - XX/XX e CPF: 

x x x . x x x . x x x - x x . 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX. inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N*» 009/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n° 009/2019/PMO/SEMSA. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epigrafe conforme planilha abaixo. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10,301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008. da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
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b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada aiém das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis no 
endereço mencionado no item 7.1.12 deste contrato. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega Ambulância Tipo A de acordo com os prazos e 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 
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7.1.8. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 
(Sete) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.1.10. A ambulância Tipo A deverá ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas no termo de referência. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a substituição; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar Ambulância Tipo A, no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar a Ambulância Tipo A no horário das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar o veículo com todas as especificações constantes na 

planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

7.1.16. A contratada deverá entregar o objeto novo, de primeira qualidade e de acordo 

com as especificações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a 

correção, remoção ou a substituição no caso do bem apresentar defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento, movimentação ou objetos empregados. O 

bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, de Termo de Garantia, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento da Ambulância Tipo A; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - OBIDOS - PARA 
36 



1 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ ^ i / j 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabaltiistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 
cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e do fornecimento serão exercidos pelos seguintes 

servidores: 

Fiscal Pablo Henrique Fiorenzano Viana 

'o r tar ia Fiscal 092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16 /02 /2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua justo Chermont 1.439 
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V%oy 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Rafael da Silva Brandão 

Portaria Fiscal 

n°: 

092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 877.691.662-68 

RC: 5442647 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: N' 

Bairro: Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [X) Contratado ou [ ) Efetivo 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabílidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. A Ambulância Tipo A deverá ser entregue no endereço mencionado no item 7.1.12. 

deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar a Ambulância Tipo A no horário das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas na proposta comercial; 

1 1 . 5 . A Ambulância Tipo A será considerada aceita, quando estiverem de acordo com as 

especificações contidas no termo de referência anexo i do edital da licitação. 

1 1 . 6 . A Ambulância Tipo A será conferida pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

do veiculo limitando-se a verificar a sua conformidade com as especificações 

exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório, que verificará as especificações e as qualificações do veículo entregue, 

de conformidade com o exigido neste edital. 

1 1 . 7 . Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável a nota será 

carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

1 1 . 8 . Não será aceito veiculo em desacordo com o estabelecido no termo de referência e: 

1 1 . 8 . 1 . A especificação não esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

1 1 . 9 . O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, o veículo que não atender ao que 

ficou estabelecido no termo de referência e no contrato e/ou que não estejam adequados 

para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 
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12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as tiipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78. da Lei n'' 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na tiipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 009/2019/PMO/SEMSA. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18 .2 . E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2019. 
ê 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: \: 

NOME: _CPF: 
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CD 

ANEXO VIII 

IVIODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Á Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos/PA nc exercício de 2019, de acorde com as especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com c estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND MARCA 
VAL. 
UNIT 

VAL. 
TOT 
AL 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ cs ocupantes da cabine, 

Freio d (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou dc ano posterior, 

adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado d baú de alumínio 

adaptado d portas traseiras. C/ capacidade mín 
de carga 1.000 kg Motor; Potência mín 100 cv; d 

todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pele CONTRAN; 

Snorkel p/ captação dc ar de admissão do motor 
e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior 

a 5,5 metros cúbicos nc total.Sist. Elétrico: 
Original dc veicule, d montagem de bateria 

adicional min lOOA.independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) d 
capacidade min de l.OOOW de potência máx 

contínua, d onda senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua integrada d nc mín 04 
tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca 

e 02 p/12 V (potência máx de 120 W), 
interruptores d teclas do tipo iluminadas; 

Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 

1 Und. 

1 
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f ' ' y 

Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 

LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelhia c/ tensão de 

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 

traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, d lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorizaçâo d 

tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), nc que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica d amplificador de 
potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 
03 tens distintos, sistema de megafone d ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín 

100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove 
o atendimento à norma SAE J1849 (Society cf 

Automotive Engineers), nc que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrônicas d um único autofalante; Sist. fixe de 
Oxigénio.Ventilação dc veículo proporcionada 

por janelas e ar condicicnado.Compartimento do 
motorista d o sist. original dc fabricante dc 

chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador.P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica um sist. de Ar Condicionadc e 
ventilação conforme c item 5.12 da NBR 
14.561 Capacidade térmica do sist. de Ar 

Condicionado do Compartimento traseiro d no 
mín 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao 

lado da cabeceira da maca. No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duralumínio; d 
no mín 1.800 mm de comprimento, d sist. de 

elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus e ccichcnete. Apresentar Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE) dc 
Fabricante, bem como, Registre ou 

Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 

norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
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004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 

ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar 
no embarque, c/ acabamento na cor amarela. 

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 

acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentes; Fornecimento de 

vinil adesivo p/ grafismo dc veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 

no capô, laterais e vidres traseiros. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 
-j 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o 
recebimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

} 
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Parecer de Licitação n°. 0 1 2 / 2 0 1 9 . 

Processo: n°. 368/2018/PMO/SEMSA 
Interessado: SEMSA 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n̂  
009/2019/PMO/SEMSA 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

I - RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer a 

emissão de parecer jurídico sobre o processo Administrativo n.° 368/2018/PMO/SEMSA, que 

trata do Pregão Presencial n ° 009/2019/SEMSA, para contratação de Pessoa Jurídica 

Especializada para "aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples 

remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria acima interessada ". 

O Processo Administrativo iniciou por solicitação da Secretária Municipaí de 

Saúde, através do oficio n.° 76/2018 - DAF - COMPRAS - encaminhando em anexo os 

seguintes documentos: T - Oficio; 2 - Termo de Referência; 3 - Portaria; 4 - Resoluções; 5 

- Portarias do Ministério da Saúde: 6 - Termo de Reserva Orçamentária; 7- Autorização para 

abertura do processo licitatório; 8 - Portaria designando a Pregoeira; 9 - Autuação e 10-

Minuta de Edital de Licitação". 

A Pregoeira da PMO encaminhou para aná|ise os seguintes documentos: "Minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos de I a VIII. neste constando a minuta do contrato". 

II-ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento 

emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra 

geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido em função de 

consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa. 

Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como. a autoridade que com base neste produziu sua decisão, 

no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercício legal de 

suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de mó-fé com culpa grave ou erro grosseiro, 
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devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos 

entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encamintiada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimiltiança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

O objeto da licitação visa a "contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de 

uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, 

conforme proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria 

acima interessada. 

A licitação na modalidade pregão presencial à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação tipo menor 

preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o 

procedimento muito célere e económico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma 

maior participação dos licitantes interessados, devendo-se tomar como parâmetro a minuta 

de Instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, 
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Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. {grifo nosso) 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 
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aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro 

a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao 

declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes 
públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados 
por meio de celebração de convénios ou elementos congéneres ou 
consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, Oe 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria Interministerial n*̂  127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos 

repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União 
por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados 
a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros. 
§1° Para aQuisiçào de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma cletrõnica. 

Em relação ao Edita! observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a modalidade da 

licitação, o tipo, a menção da Lei n". 8.666/1993, Lei n". 10.520/2002 e Lei n°. 123/2006. bem 

como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n". 8.666/1993. 

No tocante à Minuta de Edital, sucede a seguinte recomendação: 

Recomendamos que sejam observadas as certidões que estejam com datas de 

validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no ato de formalização do contrato as 

mesmas devem estar atualizadas. 

Sobre a Minuta do Edital verifica-se o seu atendimento ao que determina o §2** do 

artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência; Declaração de Pleno 

Atendimento: Declaração de cumprimento ao art. 7 da CF/88: Declaração de Conhecimento 

R u a O e p . R a i m u n d o C h a v e s n ° . 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Óbidos - Pará - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 S 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 3 de 4 
P r o c u r a d o r i a . o b i d o s . p a @ h o t m a i l . c o m 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF no.: 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Z3né * 

de Informações: Modelo de Carta de credenciamento: Declaração de Conhecimento das 

informações do editai. Minuta do Contrato Administrativo: Modelo de proposta comercial". 

e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos 

na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto á 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela aprovação da 

minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93. 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n." 8.666/93. 

Atendida a recomendação acima, verifico a conformidade do procedimento, edital 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos, 15 de Janeiro de 2019. 

Assinado de forma 
C A R L O S digital por CARLOS 

Carlos Magno Biá Sarrazin 
Advogado OAB/PA 23.273 

Decreto 022/2019 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E E P P 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0368/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 -

Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

iodos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

1.D0 O B J E T O 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência - anexo 1 do edital. 
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2. DO VALOR ^ i V H 
2 1 O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 

170.000. 00 {Centos e Setenta e mil reais) de acordo com a Proposta n°. 
11884.818000/1180-05. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n** 338 - Centro -
CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 
13:00 da seguinte forma; 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito 
centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é 
referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 
2 3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-llc-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3 .1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-simile, enviados ao endereço abaixo, 

com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, 

de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000 

cplicitacaopmo@gmail.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia 07 / 02 / 2019 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL W m 
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endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ^ 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que. devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada, 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÃ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R CONTRATADA 

P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 
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5 8,1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5 8-6, A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPREStNTAÇÃi 
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6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, á 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 
7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.*̂  2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 

Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços {ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especificações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e características de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente naciona! (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - Pauta de Especificações do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 
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7.3. Os licitantes deverão apresentar a planilha Integrante da proposta comercial de 
acordo com a planilha constante no anexo VIL 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, o 

item constante no Termo de Referência Anexo I deste edital é destinado 

exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 

(três) empresas competitivas enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no Instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES' 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4"*, 

inciso Vil da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 
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8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 

sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 

4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 
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9.9. Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5% (c inco por cento) 

s u p e r i o r e s à p ropos ta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subi tem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A m ic roempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máx imo de 05 (c inco) minutos após o encer ramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior á melhor classif icada, 
passará à condição de primeira classif icada do cer tame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste i tem, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subi tem 9.9 deste edital, na ordem 
classif icatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no 
subi tem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identif ique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no i tem 9.10 deste edital, voltará 

à condição de primeira classi f icada, a empresa autora da proposta de menor preço 

or ig inalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se apl icará quando a proposta de menor preço 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

últ imo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas benef ic iadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se real izem lances verbais, será veri f icada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respect ivo valor est imado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabi l idade da 

primeira classi f icada, decid indo mot ivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o a tendimento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classi f icada em primeiro lugar não for acei tável ou o seu autor não 

atender aos requisi tos de habi l i tação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classi f icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
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Edital, inclusive quanto à documentação de habil i tação, o qual será declarado vencedor, 

sendo- lhe ad jud icado o objeto. 

9.18. Nas s i tuações previstas nos subitens ac ima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

d i retamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje i tando-se o proponente 

desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao f inal, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será mot ivo de desclassi f icação simples omissões que se jam irrelevantes para o 

entend imento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Admin is t ração e nem 

firam os direi tos dos demais l icitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) d ias, após a homologação da l icitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inuti l ização dos mesmos. 

9.23. As empresas dec laradas vencedoras na sessão f icam int imadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com os 

valores dos respect ivos i tens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta l ici tação. 

10. DOS D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O ( E n v e l o p e n.° 2j 

10.1. Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 2 - " D o c u m e n t o s de 

H a b i l i t a ç ã o " , que demons t rem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O JURÍD ICA : 

a) Registro comercia l , no caso de empresa individual. 

b) Ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se 

tratando de soc iedades comercia is , e, no caso de soc iedades por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus administ radores, com suas al terações. 

c ) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ratando de empresa ou 

soc iedade estrangeira em func ionamento no País, e ato de registro ou autor ização para 

func ionamento expedido pelo órgão competente, quando a at iv idade assim o exigir. 

d) Inscrição do ato consti tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova 

de invest idura ou nomeação da diretoria em exercício. 
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10 .2 .1 . As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenc iamento (Item 6) deste edital , não serão obrigadas a 

apresentá- las no envelope de habil i tação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovan te de inscrição no Cadast ro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) . 
b) Prova de inscrição no cadastro de contr ibuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastra l - FIC, relativo ao domicí l io ou sede do l icitante, pert inente ao seu 
ramo de at iv idade e compatível com o objeto contratual . 
c ) Cert idão de Regular idade de Si tuação perante o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEF. 

d) Prova de regular idade com as fazendas Federal , Estadual e Munic ipal , por meio da 
apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domicí l io f iscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da l ici tação. 

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas emit ida pelo TST. 

10.4. DAS M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S DE P E Q U E N O P O R T E - EPP: 

a) Nos te rmos dos art igos 42 e 43 da Lei Complementa r n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade f iscal, mesmo que 
esta apresente a lguma restr ição. 

b) Havendo a lguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial cor responderá ao momento em que o 

proponente for dec larado o vencedor do cer tame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Admin is t ração Públ ica, para a regular ização da documentação, pagamento 

ou parce lamento do débi to, e emissão de eventuais cer t idões negat ivas ou posit ivas 

com efeito de cert idão negat iva. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do cer tame não suspenderá o prazo supraci tado. 

c) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem " b " , implicará 

decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul tado á Admin is t ração convocar para 

nova sessão pública os l icitantes remanescentes, na o rdem de classif icação, para 

contratação, ou revogar a l icitação. 

10 .5. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O T É C N I C A : 

a) A t e s t a d o d e C a p a c i d a d e T é c n i c a , fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou pr ivado, ass inado pelo responsável , comprovando que a empresa Licitante 
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forneceu objeto compat íve l em característ icas, quant idades e prazos, com o objeto 

da presente l icitação, 

b) Declaração de que tomou conhec imento das in formações. (Anexo IV). 

10.6. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O E C O N Ò M I C O - F I N A N C E I R A : 

a) Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distr ibuidor do domicíl io 

f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 

empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação 

b) Balanço patr imonial e demonst rações contábeis (Demonst ração de Resultado de 

Exercício - DRE e índices Contábeis) , do exercíc io s o c i a l da e m p r e s a do ano 

anter ior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na fo rma da lei, que comprovem 

a boa s i tuação f inanceira da empresa , vedada a sua subst i tu ição por balancetes ou 

balanços provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa 

si tuação f inanceira da empresa será veri f icada do cálculo dos índices contábeis a 

seguir descr i tos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

O B S : A q u e l a s e m p r e s a s que a inda não p rov idenc ia ram s e u s balanços do 
exerc íc io 2018, poderão apresen ta r no ato des ta l ic i tação o s balanços 
pat r imonia is referentes ao exercíc io de 2017. 

c ) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anter ior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas das 
folhas onde conste o balanço patr imonial e demonstrat ivos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercia l ou 
publ icação na imprensa, de acordo com a personal idade jurídica da empresa licitante, 
dev idamente datados e ass inados pelo responsável da empresa , e por profissional de 
contabi l idade habi l i tado e dev idamente registrado no Conse lho Regional de 
Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Cer tame; 
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e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Socia l , de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l ic i tantes deverão ap resen ta r a inda : 

a) Dec laração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Consti tuição 

Federal de 1988. (Anexo III) 

10.8. Não serão acei tos protocolos de entrega ou sol ic i tação de documento em substituição 

aos documentos requer idos no presente Edital e seus Anexos . 

10.9. As empresas est rangei ras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regular idade jurídico/f iscal. 

10.9.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 

10.9.3. A Ent idade de Lici tação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

consti tut ivos da licitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.10. Os documentos apresentados com a val idade expirada, acarretarão a inabil i tação do 

proponente, salvo nos casos menc ionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de val idade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A l icitante que for isenta do cumpr imento de a lguma das ex igências habil itatórias 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. O s d o c u m e n t o s emi t idos pela Internet s o m e n t e te rão va l idade s e possuírem 

endereço e le t rôn ico c o m a data, de emissão , ver i f icação da in formação e de va l idade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, dev idamente credenciado, poderá manifestar-se na l ici tação. 

10.14. Os enve lopes com documentos relativos à habi l i tação das l icitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, dev idamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à d isposição das l icitantes interessadas. Findo este prazo, sem que se jam retirados, 

serão destruídos. 

11. D O S R E C U R S O S 

11.1. Depois de dec larado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, mot ivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será conced ido o prazo de 03 (três) d ias para 

apresentação das razões do recurso, f icando os demais l icitantes, desde logo, int imados 
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para apresentar as contrarrazoes, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de mani festação imediata e mot ivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor ; 

11.3. O aco lh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não acolh imento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. I 

11.4. A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. i 

11.5. Após decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H G M G L O l J Á Ç Ã Q | 

12 .1 . A ad jud icação do objeto do presente cer tame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 

poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). ' 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mant iver sua decisão, deverá ser 

submet ido á Autor idade Competen te para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quant i tat ivo total est imado para 

a contratação, respei tada a ordem de classi f icação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos fo rem necessár ios para a lcançar o total es t imado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA D G T A Ç Ã G G R Ç A M E N T Á R I A 

6 . 1 . Os recursos dest inados para custear as despesas resul tantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde; 

10.301.0003.1.014 - Aquis ição de Equipamentos Para A tenção Básica; 

44.90.52.00 - Equ ipamento e Material Permanente. 

14. DA F G R M A L I Z A Ç Ã G D G C G N T R À t Õ 
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14.1. Homologada a l icitação, será formal izado contrato administrat ivo, documento vinculativo 

obr igacional , com o fornecedor pr imeiro classif icado para os itens e, se for o caso, com os 

demais c lassi f icados que acei tarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classi f icação e os quanti tat ivos propostos. 

14.2. A P M O convocará fo rmalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (c inco) d ias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrat ivo, in formando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no i tem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu t ranscurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo just i f icado e aceito pela PMO. ^ 

14.4. Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrat ivo, 

sem justi f icativa por escr i to, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação das sanções 

administrat ivas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qual i f icação dos licitantes, respeitada a o rdem de classif icação, para, 

depois de comprovados os requisi tos habil i tatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, ce lebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Adminis t rat ivo. 

15. DO F O R N E C I M E N T O E O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A E C O N T R A T A N T E 

15.1. A s obr igações da cont ra tada e contratante c o n s t a m no T e r m o de Referência 

Anexo I e Minuta de Cont ra to des te edital. 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O E DA E N T R E G A DO O B J E T O 

16.1. C o m p e t e a P M O / S E M S A , por meio de seus serv idores, p rocederem com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da en t regado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emit ir as requis ições para a retirada do objeto desta l icitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emit ir pareceres e m todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, 
em especia l apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 
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16.1.1 A f iscal ização do contrato e do fornecimento serão exerc idos pelos servidores 

in formados no A n e x o I Te rmo de Referência e A n e x o VI Minuta de contrato des te 

edital . 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.1.3 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os f iscais da contratante deverão le r a exper iência necessár ia para o 

acompanhamen to e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.1.6. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessár io á regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

^ 16.1.7. Os f iscais do Contrato f icarão responsável em a v i s a r c o m 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

16.1.8. As cond ições de receb imento do objeto desta l ic i tação são as constantes no Te rmo 

de Referênc ia A N E X O I e Minuta de Contrato des te edi ta l . 

17. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E S S Õ É g ' 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc imos ou supressões que se f izerem 

necessár ias, dentro da v igência do contrato, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atual izado do Contrato, facul tada a supressão a lém desse limite, mediante 

acordo a ser ce lebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E PREÇOS; 
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18.1. Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão f ixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de si tuação prevista na al ínea "d " do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Adminis t ração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser al terado, por meio de Termo de Apost i lamento, nos termos do 

§8" do Art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O D Ò T r I I P Õ K Í É W E ^ J I I I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I 

19.1. O fo rnecedor terá s e u contrato c a n c e l a d o quando : 

19.1.1. Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respect iva Nota de Empenho no prazo estabelec ido pela Prefeitura 

Municipal de Ób idos /SEMSA, sem justif icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

prat icados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse públ ico; 

19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a fo rnecedora comprovar : 

a) A impossibi l idade de cumpr i r as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que c o m p õ e m o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por inic iat iva da Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, q u a n d o : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou quali f icação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelec ido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 
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c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelec idas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for ass inada, pela empresa dest inatár ia, a Autor ização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos prat icados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apost i lamento no Contrato Administrat ivo e informará aos 

Proponentes a nova o rdem de classi f icação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando f rustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO E M P E N H O 

20.1. O fornecedor do objeto l ici tado incluído no Cont ra to Admin is t ra t ivo está obr igado a 

retirar a Nota de E m p e n h o após o receb imento da convocação pelo órgão. 

20.2. A ret i rada de que trata o sub i tem anter ior deverá ser atendida no prazo máx imo de 03 

( t rés) d i a s ú te i s con tado do receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Admin is t ração , sob pena de decair o direito à cont ra tação, sem prejuízo das 

sanções previs tas na legis lação v igente. 

20.3. É facu l tado à Admin is t ração , quando o proponente vencedor não apresentar s i tuação 

regular no ato de retirar a Nota de E m p e n h o no prazo e nas cond ições estabelecidas, 

convocar os remanescen tes , na o rdem de c lassi f icação, para fazê- lo e m igual prazo, ou 

revogar a l ic i tação, i ndependen temente das sanções previs tas neste edital. 

20.4. A recusa injust i f icada da l icitante vencedora e m acei tar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo es tabe lec ido pela Admin is t ração, caracter iza o descumpr imen to total das 

obr igações assumidas , su je i tando-se as penal idades lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar ext intas as Notas de Empenho, de 

pleno direi to, independente de aviso, in terpelação ou not i f icação judic ia l ou extrajudicial, 

s e m que, por isso, se jam obr igadas a suportar ónus de inden ização, mul ta ou pagamento 

extra, a qua lquer t í tulo, à l icitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o fo rnec imento empenhado , nos prazos est ipu lados, ou infringir 

qua lquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. T iver decre tado sua fa lência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para melhor 

execução do fo rnec imento ; 
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20.5.4. Atrasar, in just i f icadamente, o início do fornec imento ; 

20.5.5. Comete r fa l tas durante a execução do fo rnec imento ; 

20.5.6. Promover a a l teração social ou a modi f icação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre judique a execução da Nota de Empenho . 

20.6 . Na inexecução do empenho , por culpa da l icitante adjudicatár ia, a Prefeitura 

Munic ipal de Ób idos apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor cor respondente 

ao total que foi e m p e n h a d o , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento , reservando-se, 

a inda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos . 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emit ida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

2 1 . DO P A G A M E N T O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ j 

5 . 1 . As cond ições de pagamen to cons tam na Minuta de Cont ra to A n e x o VI e Termo de 

Referência A n e x o I des te edi ta l . 

22. S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRATIVAS 

2 2 . 1 . Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22 .1 .1 . Adver tênc ia , que será apl icada através de not i f icação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, es tabe lecendo o prazo de 05 (c inco) d ias 

ú te i s para que a empresa licitante apresente just i f icat ivas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante anál ise da Admin is t ração; 

22.1.2. Multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corr idos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados á 

Prefeitura Munic ipa l de Ób idos . 

22.2. Será declarada inidònea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n* 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admin is t ração Públ ica municipal , pelo 

prazo de até 05 ( c inco) a n o s , garant ido o direito prévio da ci tação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autor idade que aplicou a penal idade, a licitante que: 

22 .3 .1 . Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exig ida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 
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22.3.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3 .5. Compor tar -se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer f raude f iscal. 

22.4. As sanções previstas nos subi tens 22.1.1 e 22 .1 .2 deste item poderão ser apl icadas 

jun tamente com a do subi tem 22.3, facul tada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22 .5. O atraso injusti f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período superior 

a 30 ( t r in ta ) d i as , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.6. As mul tas apl icadas serão descontadas dos crédi tos da empresa ou, na 

impossibi l idade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpr idos, serão cobrados judic ia lmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

23 .1. A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Públ ico, der ivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suf iciente para justi f icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes não terão direito a indenização em decorrênc ia da anulação do 

procedimento l icitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, f ica assegurado o direito ao 

contraditór io e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. D A S D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS 

2 4 . 1 . As Lic i tantes deverão observar os mais al tos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando sujei tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que 

ag i rem de má fé es tarão sujei tos às penal idades previstas e m Lei. 

24 .1.1 . O objeto deverá ser ent regue r igorosamente dent ro das especi f icações 

estabe lec idas neste Edital e seus Anexos , sendo que a inobservânc ia desta condição 

impl icará recusa no receb imento pelo órgão ou ent idade. 
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24.2. Caso a Lici tante se recuse e m aceitar ou retirara Nota de E m p e n h o ou t iverem seus 

objetos reprovados na anál ise técnica poderá, i ndependen temente de qualquer aviso ou 

not i f icação, optar pela convocação dos dema is l icitantes na o rdem de classi f icação. 

24.3. É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autor idade Superior, em qualquer fase da 

l icitação, a p romoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in formação que deveria constar no 

ato da Sessão Públ ica. 

24.4. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipal de Ób idos /PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relat ivos a esta l icitação. 

24.5. Os l icitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da l icitação. 

24.6. O desatend imento de ex igências formais não essencia is não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a afer ição das suas qual i f icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a real ização da Sessão Públ ica de Pregão. 

24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas d isposições legislat ivas. 

24.9. Na con tagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio 

e incluir-se-á o do venc imento, e considerar-se-ão os dias consecut ivos, exceto quando for 

expl ic i tamente d isposto em contrário. 

24.10. Só se inic iam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou , s e es te for encer rado 

an tes da hora normal , nesta Secretar ia, os prazos de que trata o subi tem 24.9 serão 

prorrogados para o pr imeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipal de Ób idos - PA é de 08:00 h as 

13:00 h de segunda à sexta. 

24.12. É v e d a d a a subcont ra tação para o fo rnec imento objeto des ta l ic i tação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatór io. 
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24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Munic ipal de 

Ób idos-PA ou pelo e-mai l : cp l ic i tacaopmo@gmai l .com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta feira. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasíl ia - DF. 

24.16. A homologação do resul tado desta licitação não impl icará direito ao empenho. 

24.217. A s l ic i tantes deverão p o s s u i r t odos o s d o c u m e n t o s so l i c i t ados pe los órgãos 

f i sca l i zadores para o d e s e m p e n h o de s u a s at ív idades e q u a n d o so l i c i t ados , deverão 

apresen ta r à contratante. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas adminis t rat ivamente. 

Óbidos - PA, 21 de janei ro de 2019 

M A R I S A MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 
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A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

1 - O B J E T O : 

O presente Te rmo de Referência tem por objeto a aquis ição de UNIDADE M Ó V E L D E 

S A Ú D E - Ambu lânc ia T ipo A - S i m p l e s Remoção T ipo P i ck -up 4x4, para atender 

necessidades da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos 

2- O B J E T I V O : 

Aquis ição de equ ipamen tos : UNIDADE M Ó V E L D E S A Ú D E - Ambu lânc ia T ipo A -

S i m p l e s Remoção T ipo P ick -up 4x4, para atendimento no âmbi to da atenção básica e 

atenção especia l izada, conforme as condições e especi f icações inerentes de suas 

especi f icações. 

3- J U S T I F I C A T I V A : 

Just i f ica-se a Aquis ição da UNIDADE M Ó V E L DE S A Ú D E - Ambu lânc ia Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Pick-up 4x4 diante a necess idade de atenção aos muníc ipes que necessi tam 

de t ransporte de urgência e emergênc ia , pr ior i tar iamente no âmbi to da zona rural e urbana, 

as quais possuem a necess idade de veículo com tração 4x4 devido a alta dif iculdade de 

mobi l idade e o terreno arenoso, o qual impossibi l i ta de terminados t ransportes de pacientes 

acarretando prejuízos na assistência dos muníc ipes e atrasos no transporte dos pacientes 

que necess i tam desse t ipo de locomoção no âmbito do município de Óbidos. 

4- E S P E C I F I C A Ç Õ E S : 

Estão descr i tas conforme especi f icação na planilha em anexo. 

5. DO L O C A L E P R A Z O D E E N T R E G A : 

5.1 O Veicu lo deverá ser entregue no Almoxar i fado da Secretar ia Municipal de Saúde, sito à 

Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fát ima, em Óbidos - PA. 

5.2 A empresa deverá entregar o veículo no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira não será recebido fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relat ivas ao fornec imento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exc lus ivamente da licitante vencedora. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 
23 

^ 
- Ó B I D O S - P A R Á 



CNP|: 05.131.180/0001-64 

5.4 A entrega deverá ser real izadas no prazo máx imo 07 (sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Autor ização de Compra , de acordo com as especi f icações e 

demais condições est ipuladas na proposta comercia l ; 

6- D A S C O N D I Ç Õ E S D E R E C E B I M E N T O E A C E I T A Ç Ã O : 

Dos Mater iais Permanentes : 

Serão confer idos pelo f iscal responsável , da seguinte forma: 

6 . 1 - Provisor iamente, para efeito de posterior ver i f icação da conformidade do veículo com a 

especi f icação. No local de entrega, servidor des ignado fará o recebimento do veículo 

l imitando-se a veri f icar a sua conformidade com o discr iminado na Nota Fiscal, fazendo 

constar a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as i rregular idades observadas; 

6.2- Def in i t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento provisório pelo 

fiscal responsável o qual veri f icará as especi f icações e as qual i f icações do bem, de 

conformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

6.3- Com a conferência definit iva e a aprovação do f iscal responsável con fo rme item 11.2-

des te Te rmo de referência, o qual deverá atestar a nota e encaminha- la para processo de 

pagamento. 

7- O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A : 

7.1-Cumprir f ie lmente o contrato, de modo que o veículo seja fornecido de acordo com as 

exigências estabelec idas, ressalvado à S E M S A o direito de, a qualquer tempo e sempre que 

julgar necessár io, proceder à anál ise do bem fornecido, f icando o õnus decorrente desta 

anál ise a cargo exclusivo da C O N T R A T A D A . 

7.2 - A C O N T R A T A D A compromete-se e obr iga-se a cumpr i r o prazo de entrega do veículo 

estabelecido neste Te rmo de Referência, o não cumpr imento reserva a Contratante o direito 

de tomar as providências cabíveis; 

7.3- Fornecer o ve icu lo obedecendo às quant idades requis i tadas, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega. 

7.4- O objeto ent regue deverá s e r novo, de pr imeira qua l idade e de aco rdo c o m a s 

espec i f icações ex ig idas nes te termo. A contratante poderá determinar a correção, 

remoção ou a subst i tu ição no c a s o do bem apresen ta r defe i tos ou Incorreções 

resu l tan tes do fo rnec imento , mov imen tação ou objetos e m p r e g a d o s . O bem deve es ta r 

a c o m p a n h a d o , a inda , quando for o c a s o , de T e r m o de Garan t ia , do manua l do usuário, 

c o m uma ve rsão e m por tuguês , e da re lação da rede de ass is tênc ia técnica autor izada. 
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7.5- Aceitar, mediante sol ici tação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos dias e 

horários de entrega de mater iais, sempre que houver necess idade. 

7.6- Responsabi l izar-se por todas as obr igações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os prof issionais eventualmente contratados para a execução deste Contrato, 

previstos na legis lação pátria v igente, se jam de âmbi to t rabalhista, previdenciár io, social, 

securi tár ios, bem como taxas, impostos, frete/carreto, emba lagens e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

7.7- indenizar a S E M S A por todo e qualquer dano decorrente da execução do Contrato, por 

culpa dos mater ia is adquir idos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.8- Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , t em a S E M S A o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9- Manter, durante a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na contratação, 

devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer a l teração que possa comprometer a 

execução do contrato. 

8 DO P A G A M E N T O : 

Após o recebimento da nota f iscal e dev idamente cert i f icada pelo Fiscal Responsável , o 

pagamento será efetuado pela Secretar ia Municipal de Saúde, o qual a partir de 30 dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal. 

9. P R O G R A M Á T I C O : 

As despesas serão custeadas com recursos do: 

2424 - F u n d o Munic ipal de Saúde ; 

10 301.0003.1.014 - Aquis ição de Equipamentos Para A tenção Básica; 

44 90.52.00 - Equ ipamento e Material Permanente. 

10- A N E X O S : 

Anexo a este te rmo de referência, está a P lan i lha de aqu is ição de Ambulânc ia , 

correspondente aos ci tados neste termo. 

11 - F I S C A I S 

11.1 - Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, ver i f icação da qual idade e 

execução do veicu lo recebidos. Datar e Atestar, ass im como a v i s a r c o m 30 (trinta) d ias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretár io (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências a v igência do contrato. 
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11.2 - A f iscal ização, da contratação será exercida pelo{s) seguintes Fiscal(is): P A B L O 

H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, R G : 5858550, Decre to : 0451/2018 e R A F A E L DA 

S I L V A B R A N D Ã O , R G : 5442647, D E C R E T O : 151/2018: ao qual compet i rá: Receber e 

Verif icar a qual idade do veículo, Datar, Atestar, V igênc ia do Contrato e dirimir as dúvidas que 

surgi rem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Adminis t ração; 

11.3 - 0 ( s ) Fiscal( is) da Contratante deverá ter a exper iência necessária para o 

acompanhamen to e controle da execução do contrato; fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer i rregular idade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual idade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabi l idade da Admin is t ração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

11.4 - 0 { s ) fiscaí{is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionár ios eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessário à 

regular ização das fal tas ou defei tos observados e encaminhando os apontamentos à 

autor idade competente para as providências cabíveis; 
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P L A N I L H A D E E S P E C I F I C A Ç Õ E S , Q U A N T I T A T I V O S E P R E Ç O S M Á X I M O S ADMIT IDOS: 

ITEM E S P E C I F I C A Ç Ã O Q T D UND 
w w w . f n 
s . s a ú d e 
. q o v . b r 

V A L O R 
M É D I O 
UNIT. 

V A L O R 
M É D I O 
T O T A L 

1 

Veícu lo t ipo pick-up cabine s imples, c/ t ração 4x4, zero km, A i r -Bag p/ os ocupantes da 
cabine. Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulânc ia de S I M P L E S R E M O Ç Ã O , imp lementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. 0 / capac idade min . de carga 1.000 kg Motor; 
Potência min. 100 cv; c/ todos os equ ipamentos de série não especi f icados e exigidos 
pelo G O N T R A N ; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e di ferencial ; 
Capac idade volumétr ica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: 
Original do veículo, c/ mon tagem de bater ia adicional m in . lOOA.Independente da 
potência necessár ia do alternador, não serão admit idos a l ternadores menores que 120 
A. Inversor de corrente cont ínua {12V) p/ a l ternada (110V) c/ capac idade min. de 
1.000W de potência máx. cont inua, c/ onda senoidal pura. Painel elétr ico interno min . 
de uma régua integrada c/ no min . 04 tomadas , sendo 02 tr ipolares (2P+T) de 110 Vca 
e 02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W ) , interruptores c/ tec las do tipo i luminadas; 
I luminação natural e artif icial. Sinal izador Frontal Secundár io : barra linear frontal o 
veículo semi -embut ido no def letor f rontal , 02 s inal izadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulânc ia na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx. de 1,0A por s inal izador.02 Sinal izadores na parte traseira na 
cor vermelha, d f requência m in . de 90 f lashes por minuto, operando m e s m o d as 
portas traseiras abertas e permit indo a v isual ização da s inal ização de emergênc ia no 
trânsito, quando ac ionado, d lente in jetada de pol icarbonato, resistente a impactos e 
descolor ização d t ra tamento UV. Fornece laudo que comprove o a tendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automot ive Engineers) , no que se refere 
aos ensaios contra v ibração, umidade, poeira, corrosão, de formação e traseiros. 
Sinal ização acúst ica d ampl i f icador de potência m in . de 100 W RMS @13,8 Vcc, min 
de 03 tons dist intos, s is tema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
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metro no min . 100 dB @13 ,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 (Society of Automot ive Engineers) , no que se refere a requisi tos e 
diretr izes nos s is temas de sirenes eletrònicas c/ um único autofalante; Sist. f ixo de 
Oxigénio. Vent i lação do veicu lo proporc ionada por jane las e ar condic ionado. 
Compar t imento do motor is ta c/ o sist. original do fabr icante do chassi ou homologado 
pela fábr ica p/ ar condic ionado, vent i lação, aquecedor e desembaçador .P / o 
compar t imento do paciente original do fabr icante do chassi ou homologado peia 
fábr ica um sist. de Ar Cond ic ionado e vent i lação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561 .Capacidade térmica do sist. de Ar Cond ic ionado do Compar t imento traseiro c/ 
no m in . 30 .000 BTUs. Cadei ra do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, para le lamente à maca, um banco lateral escamoteáve l , t ipo 
baú. Maca retrátil ou bi-art iculada, confecc ionada em dura lumin io ; c/ no min. 1.800 
m m de compr imento, c/ sist. de e levação do t ronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete. Apresentar Autor ização de Func ionamento de Empresa (AFE) do 
Fabr icante, bem como. Registro ou Cadas t ramento dos Produtos na ANVISA; Garant ia 
de 24 meses . Ensaio a tendendo à norma A B N T NBR 14561/2000 e A M D Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulânc ia , v isando posicionar, de forma acessível e prát ica, a maca, bancos, 
equ ipamentos e aparelhos a serem uti l izados no a tend imento às ví t imas. Pega-mão ou 
balaústre vert ical , junto a porta traseira direita, p/ auxil iar no embarque , c/ acabamento 
na cor amare la . Armár io lado esquerdo da viatura t ipo bancada p/ acomodação de 
equ ipamentos , p/ apoio de equ ipamentos e med icamentos ; Fornec imento de vinil 
adesivo p/ graf ismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

equ ipam 
entos. 

(Q: 
I a 

^ \ ^ ) 

T O T A L MÉDIA G L O B A L DA U N I D A D E M Ó V E L D E S A Ú D E - A m b u l â n c i a T i p o A - S i m p l e s R e m o ç ã o 

T i p o P i c k - u p 4 x 4 

R$ 
170.000, 

00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 28 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habi l i tação para o PREGÃO N.° 

009 /2019 /PMO/SEMSA, na forma P R E S E N C I A L , do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" , 

dest inado a Con t ra tação de P e s s o a Jur íd ica para a aqu is ição de uma unidade móvel de 

saúde - ambu lânc ia tipo A - S i m p l e s remoção tipo P i cku -up 4x4, con fo rme proposta 

n° 11884.818000/1180-05, para atender a s n e c e s s i d a d e s da Sec re ta r i a Municipal de 

Saúde de Ób idos /PA no exercíc io de 2019, de a c o r d o c o m a s espec i f icaçóes cont idas 

no Termo de Referência - anexo I do edital, conforme especi f icações cont idas no Termo 

de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

O B S . Esta Dec laração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha 

de papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenc iamento. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O III 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 7° C F 

Dec laramos sob a pena lei, e para f ins de part ic ipação no Processo Licitatório 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009/2019 /PMO/SEMSA, junto a Prefei tura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penal idades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços per igosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer t rabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Const i tu ição Federal no seu art igo 7°, Inciso XXXII I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser e laborada e ass inada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 009 /2019 /PMO/SEMSA, junto a Prefei tura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhec imento de todas as informações, para cumpr imento das 

obr igações, inteirando-se das condições técnicas e da complex idade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Dec laração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O V 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, c redenc iamos o (a) Sr. (a) (nome do representante) , portador (a) da Carteira 

de Ident idade n° (número) , e do CPF n° (número) a part icipar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 

009 /2019 /PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qual idade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos per tencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pert inentes ao 

presente cer tame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, 

t ambém, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como 

na judicial , por todos os atos que venham a ser prat icados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° 7, , outorgando à pessoa ac ima qual i f icada, amplos e 

Óbidos (PA) de de 2019. 

N o m e e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O VI 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMIN ISTRATIVO n°. XX/2019/PMO 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 009 /2019 /PMO/SEMSA 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E SAÚDE -

S E M S A . pessoa jur id ica de direito públ ico interno, inscrito nc CNPJ sob o n° 

11 884.818 /0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330 - Cent re - CEP: 68.250-000, 

doravante s imp lesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ate representada pela Sr . * . 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X , Secretár ia Munic ipal de Saúde - Decrete n° X X X de 

X X / X X / X X X , portadora da Carteira de Identidade n° X X X X X X - X X / X X e CPF; 

X X X . X X X . X X X - X X . 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , cem sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: X X X X X X -

X X X X X X X , inscrita nc CNPJ sob c n° X X X X X X X X X X , doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ate, representada per seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal) , portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - X X X / X X e CPF. N° X X X . X X X . X X X - X X . 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente inst rumente, e na melhor fo rma de direito, as partes anter iormente 

individuadas e dev idamente qual i f icadas, reso lvem, consoante a autor ização exarada nos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^^^^>í^d*^ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009 /2019 /PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas que acei tam e mutuamente 

se outorgam; 

O Contrate obedecerá integralmente à legislação que se apl ica à modal idade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiar iamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementa r n° 123/2006 de 

14/12/06, cem as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições 

estabelecidas nc Edital dc Pregão presencial n° 009 /2019 /PMO/SEMSA. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. C o n t r a t a ç ã o d e Pessoa J u r i d i c a para a a q u i s i ç ã o d e u m a u n i d a d e m ó v e l de saúde 

- a m b u l â n c i a t i p o A - S i m p l e s r e m o ç ã o t i p o P i c k u - u p 4x4, c o n f o r m e p r o p o s t a n** 

11884 .818000 /1180-05 , para a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s da Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 

S a ú d e de Ó b i d o s / P A n o e x e r c í c i o de 2019, de a c o r d o c o m as e s p e c i f i c a ç õ e s c o n t i d a s 

n o T e r m o de Re fe rênc ia - a n e x o I d o ed i t a l . 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2 1. A execução do fornec imento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO P R E Ç O 

3 . 1 . O v a l o r t o t a l d o p r e s e n t e c o n t r a t o é de R$ XXX.XXX,XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , re fe ren tes a o q u a n t i t a t i v o , s o l i c i t a d o s 

pela Sec re ta r i a e m e p i g r a f e c o n f o r m e p lan i l ha a b a i x o . 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2424 - F u n d o M u n i c i p a l d e S a ú d e ; 

10.301.0003.1.014 - Aquis ição de Equipamentos Para A tenção Básica; 

44.90.52.00 - Equ ipamento e Material Permanente. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE P A G A M E N T O 

5 . 1 . Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008 , da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

5.2. O pagamento do fornec imento será efetuado através de t ransferência bancaria em conta 

corrente pela Secretar ia Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes a o s fo rnec imentos efet ivamente 

execu tados , mediante nota f i sca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 

cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i s ca l , a t ravés d a s Cer t idões Negat ivas 

de Débi tos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documen tos apresen tados , inc lusive na Nota Fiscal / 

Fatura. serão os m e s m o s rest i tuídos á contratada para as cor reções necessár ias, não 

respondendo a Prefei tura Munic ipal de Ób idos por qua isquer encargos resultantes de 

at rasos na l iqu idação dos pagamentos cor respondentes . 

5.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema In tegrado de Pagamen to de Impostos e 

Cont r ibu ições das M ic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 

apresentar a dev ida comprovação de acordo c o m o d ispos to na Lei Complementa r n. °: 

123, de 14 de d e z e m b r o de 2006. 

5.8. Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamen to e m m o e d a est rangei ra , será uti l izada a co tação do ú l t imo dia útil anter ior ao dia 

do pagamento . 

5.9. A Prefei tura Munic ipa l de Ób idos poderá exigir da empresa vencedora desta l icitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovan tes or iginais re ferentes à efet iva qui tação 

de qua lquer encargo ou comprom isso para c o m terceiros, ex ig idos por força da execução 

dos serviços cont ra tados. A não apresentação desses comprovan tes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamen tos dev idos pela PMO, a seu cri tér io, até a regular ização do 

assuntO-

5.10. A Prefei tura Munic ipal de Óbidos procederá á re tenção de impostos nas hipóteses 

previstas e m lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal especí f ico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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5.13. O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido à contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devo lução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese a lguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 .15 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a S E M S A por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos mater iais adquir idos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , tem a S E M S A o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser al terado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apost i lamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n". 8.666 /93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. São obr igações da contratada além das constantes nas c láusulas do Termo de 

referência A N E X O I e demais d isposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exig idas na l icitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quant idades, especi f icações e descrições 

cont idas no Anexo I - Te rmo de Referência, no prazo máx imo de 07 (Sete) d ias úteis no 

endereço m e n c i o n a d o no item 7.1.12 des te contrato. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto. se assim sol ici tado pela P M O / S E M S A , de forma 

a adequá- los às ex igências d ispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega Ambulânc ia Tipo A de acordo com os prazos e 

especi f icação/descr ição do objeto efet ivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da P M O / S E M S A , apresentando-a (s) à PMO discr iminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de sol ic i tação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
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7.1.5. Responder , d i re tamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, do losa ou culposa, na 

execução do fornec imento , independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de f re te /embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese a lguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota f iscal/ fatura. 

7.1.7. Dar garant ia contra defei tos de fabr icação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Cód igo de Defesa do Consumidor , conforme legislação v igente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.8. Caso as especi f icações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substi tuir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) d ias úteis, contados do recebimento da noti f icação da Autor idade Competente, sob 

pena de apl icação das penal idades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocas ião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da S E M S A a respeito da data, hora e nome do funcionár io responsável pela entrega do 

objeto desta l ici tação. 

7.1.10. A ambulânc ia T ipo A deverá ser de primeira qual idade e de acordo com as 

especi f icações exigidas no termo de referência. Caso contrár io, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a subst i tuição; 

7 .1 .11 . A contratada deverá aceitar, mediante sol ic i tação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horár ios de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar Ambulânc ia T ipo A, no Almoxar i fado da Secretaria 

Municipal de Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fát ima, em Óbidos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar a Ambulânc ia T ipo A no horár io das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira 

7.1.14. Caso haja in ter rupção ou at raso na ent rega do objeto sol ic i tado, a contratada 

deverá ent regar just i f icat iva escri ta e m até 24 horas con tados do prazo de entrega. 

7.1.15. A cont ra tada deverá ent regar o veículo com todas as espec i f i cações constantes na 

plani lha do te rmo de referência Anexo I deste edital . 

7.1.16. A con t ra tada deverá ent regar o objeto novo, de pr imeira qua l idade e de acordo 

c o m a s espec i f icações ex ig idas nes te termo. A contratante poderá determinar a 

correção, remoção ou a subst i tu ição no c a s o do bem apresen ta r defei tos ou 

incorreções resu l tan tes do fornec imento , mov imen tação ou ob je tos empregados . O 

b e m deve es ta r a c o m p a n h a d o , a inda , quando for o c a s o , de Te rmo de Garant ia , do 
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manua l do usuár io , c o m uma versão em por tuguês, e da r e l a ç ã o d a r e d e d e 

a s s i s t ê n c i a t é c n i c a a u t o r i z a d a . 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8 . 1 , Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notif icar, por escrito, á contratada quaisquer i r regular idades encontradas na 
execução do fornec imento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelec idas; 
c) part icipar a t ivamente das sistemát icas de supervisão, acompanhamen to e controle 
de qual idade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especi f icações necessár ias ao completo e correto 
fornec imento da Ambulânc ia Tipo A; 

e) Proceder a f iscal ização e agir. no âmbi to de suas competênc ias , de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, f iscais e 

comercia is resul tantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por mul tas que v ie rem a ser apl icadas por infraçào aos disposi t ivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em vir tude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especi f icados nesta 

cláusula, não t ransfere ao contratante a responsabi l idade por seu pagamento , nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E R E Q U I S I Ç Õ E S E F ISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

1 0 . 1 . C o m p e t e a P M O / S E M S A , por meio de seus serv idores, p rocederem com o 

acompanhamen to , cont ro le e f isca l ização da en t regado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a e les. 

a) emit ir as requis ições para a retirada do objeto desta l ici tação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro própr io, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, 
em especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer ex igência sua relativa ás obr igações contratuais. 
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10.1.1 A f iscal ização dos contratos e do fornecimento serão exerc idos pelos seguintes 

servidores; 

Fiscal Pab lo H e n r i q u e F io renzano V iana 

*ortaria Fiscal 092/2018-SEMSA Data/ano 0 5 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 1 6 / 0 2 / 2 0 1 1 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Justo Chermont 1.439 

l ia i r ro : Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou () Efetivo 

Fiscal Rafael c a Si lva B r a n d ã o 

Portaria Fiscal 092/2018-SEMSA Data/ano 0 5 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 877.691.662-68 

RG: 5442647 Expedição: 0 7 / 0 1 / 2 0 1 9 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado N°: i37 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou Q Efetivo 

10.1.2 - Ê vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamen to e controle da execução do contrato. 
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10.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666. de 1993. 

10.1.6. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os f iscais do Contrato f icarão responsável e m a v i sa r c o m 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. A Ambu lânc ia Tipo A deverá ser entregue no endereço menc ionado no item 7.1.12. 

deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar a Ambulânc ia T ipo A no horár io das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornec imento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exc lus ivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máx imo 07 (Sete) d ias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra , de acordo com as especi f icações e demais 

condições est ipu ladas na proposta comercia l ; 

11.5. A Ambu lânc ia T ipo A será considerada aceita, quando est iverem de acordo com as 

especi f icações cont idas no te rmo de referência anexo i do edital da l icitação. 

11.6. A Ambu lânc ia Tipo A será confer ida pelos f iscais da seguinte fo rma: 

a) Provisor iamente, para efeito de posterior ver i f icação da conformidade do produto, 
com a especi f icação. No local de entrega, o servidor des ignado fará o recebimento 
do veículo l imitando-se a verif icar a sua conformidade com as especif icações 
exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades 
observadas; 

b) Def in i t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 
provisório, que verif icará as especi f icações e as qual i f icações do veículo entregue, 
de conformidade com o exigido neste editai. 
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11.7. Com a conferência definit iva e a aprovação do servidor responsável a nota será 

car imbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não será aceito veículo em desacordo com o estabelec ido no termo de referência e: 

11.8.1. A especi f icação não esteja em conformidade com a proposta da l icitante vencedora; 

11.9. O C O N T R A T A N T E se reserva o direito de devolver, o veículo que não atender ao que 

f icou estabelecido no te rmo de referência e no contrato e/ou que não este jam adequados 

para o uso. 

12 - DA R E S C I S Ã O 

12.1 - Const i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E R E S C I S Ã O 

13 .1. Na hipótese de rescisão administrat iva do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo. o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obr igações contratuais 

assumidas, ou a infr ingência de preceitos legais pert inentes, será a ela apl icada, segundo a 

gravidade da falta comet ida, as seguintes penal idades: 

a) advertência, sempre que fo rem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorr ido d i retamente; 

b) mul ta de 10% (dez por cento) do valor do contrato dev idamente atual izado, quando 
deixar de cumprir , no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofr ido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em l ici tação e imped imento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municíp ios quando a contratada deixar de cumpr i r as obr igações 
assumidas , prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia serão d i retamente descontadas de créditos que 

eventua lmente detenha a contratada. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de s i tuações que se enquadrem no concei to jur íd ico de força maior ou caso 

fortuito, dev ida e fo rmalmente just i f icadas e comprovadas. 

1 5 - DA L IC ITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada l icitação na modal idade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 009 /2019 /PMO/SEMSA. 

1 6 - DA V IGÊNCIA 

1 6 . 1 . A v igência do presente contrato e o início do fornec imento das xérox, encadernações, 

plast i f icações e material gráf ico será de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1 A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habil i tada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qual i f icação, habi l i tação e idoneidade 

necessár ias ao perfeito cumpr imento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18 .1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administ rat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

03 (trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de X X X X X de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 
C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

NOME: C P F : 

NOME: C P F : 
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A N E X O VIII 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G À O P R E S E N C I A L N° 009 /2019 /PMO/SEMSA, do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM" . 

O B J E T O : Cont ra tação de Pessoa Jurídica para a aquis ição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância t ipo A - Simples remoção t ipo Picku-up 4x4, conforme proposta n° 

11884 .818000 /1180-05 , para atender as necess idades da Secretar ia Municipal de Saúde de 

Óbidos/PA no exercíc io de 2019, de acordo com as especi f icações cont idas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n** , apresenta 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , para a l icitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM E S P E C I F I C A Ç Ã O Q T D UND M A R C A 
V A L . 
UNIT 

V A L . 
T O T 
A L 

1 

Veícu lo t ipo p ick-up cabine simples, d t ração 
4x4, zero km , Air -Bag p/ os ocupantes da cabine, 

Freio d (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, 

adaptado p/ ambulânc ia de S IMPLES 
R E M O Ç Ã O , implementado d baú de alumínio 

adaptado d portas traseiras. Cl capacidade min 
de carga 1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; d 

todos os equ ipamentos de série não 
especi f icados e exigidos pelo C O N T R A N ; 

Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor 
e di ferencial ; Capac idade volumétr ica não inferior 

a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: 
Originai do veículo, d montagem de bateria 

adicional min lOOA.Independente da potência 
necessár ia do alternador, não serão admit idos 
a l ternadores menores que 120 A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ al ternada (110V) d 
capac idade min de 1.000W de potência máx 

cont inua, d onda senoidal pura.Painel elétr ico 
interno min de uma régua integrada d no min 04 
tomadas , sendo 02 tr ipolares (2P+T) de 110 Vca 

e 02 p / 1 2 V (potência máx de 120 W ) , 
interruptores d teclas do tipo i luminadas; 

I luminação natural e art i f icial.Sinalizador Frontal 

1 Und . 
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Secundár io ibar ra linear frontal o veículo semi 
embut ido no defletor frontal , 02 sinal izadores a 

LEDs e m cada lado da carenagem frontal da 
ambulânc ia na cor vermelha d tensão de 

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinal izador.02 Sinal izadores na parte 

traseira na cor vermelha, d f requência min de 90 
f lashes por minuto, operando mesmo d as portas 
t raseiras abertas e permit indo a visual ização da 
sinal ização de emergênc ia no trânsito, quando 

ac ionado, d lente injetada de pol icarbonato, 
resistente a impactos e descolor ização d 

t ra tamento UV.Fornece laudo que comprove o 
a tend imento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automot ive Engineers) , no que se 
refere aos ensaios contra v ibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 
t raseiros.Sinal ização acúst ica d ampl i f icador de 
potência m in de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 
03 tons dist intos, s istema de megafone d ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 

100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove 
o a tend imento à norma SAE J1849 (Society of 

Automot ive Engineers) , no que se refere a 
requisi tos e diretr izes nos s is temas de sirenes 

eletrònicas d um único autofalante; Sist. f ixo de 
Oxigénio.Vent i lação do veículo proporc ionada 

por janelas e ar condic ionado.Compar t imento do 
motor ista d o sist. original do fabr icante do 

chassi ou homologado pela fábr ica p/ ar 
condic ionado, vent i lação, aquecedor e 

desembaçador .P / o compar t imento do paciente 
original do fabr icante do chassi ou homologado 

pela fábr ica um sist. de Ar Condic ionado e 
vent i lação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capac idade térmica do sist. de Ar 

Cond ic ionado do Compar t imento traseiro d no 
min 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao 

lado da cabecei ra da maca. No salão de 
atendimento, para le lamente à maca, um banco 
lateral escamoteáve l , t ipo baú. Maca retrátil ou 
bi-art iculada, confecc ionada em duraluminio; d 

no min 1.800 mm de compr imento, d sist. de 
e levação do t ronco do paciente em pelo menos 

45 graus e colchonete.Apresentar Autor ização de 
Func ionamento de Empresa (AFE) do 

Fabr icante, bem como, Registro ou 
Cadas t ramento dos Produtos na ANVISA; 
Garant ia de 24 meses.Ensa io a tendendo à 

norma A B N T NBR 14561/2000 e A M D Standard 
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004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: D imens iona o espaço interno da 

ambulânc ia , v isando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 

equ ipamentos e aparelhos a serem uti l izados no 
atendimento às ví t imas. Pega-mão ou balaústre 
vert ical , junto a porta traseira direita, p/ auxil iar 
no embarque , c/ acabamento na cor amarela. 

Armár io lado esquerdo da viatura t ipo bancada p/ 

acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equ ipamentos e medicamentos ; Fornecimento de 

vinil adesivo p/ graf ismo do veículo, composto 
por {cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 

no capô, laterais e vidros traseiros. 

V A L O R T O T A L DA P R O P O S T A R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisi tos constantes 

do Edital de P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009 /2019 /PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) d ias; 

b) Os dados bancár ios são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máx imo 07 (Sete) dia úteis, após o 

recebimento da o rdem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, 
taxa de adminis t ração, encargos sociais, t rabalhistas, t ransporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos , nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Ass inatura do Representante Legal 
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Comissão (PemanenU de Licitações 

ÓBIDOS 

f < o o o 
CD 

Si 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo l ic i ta tór io n° 009/2019, modal idade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , as publ icações nos meios of ic ia is de d ivulgação do aviso do Pregão 

Presencial c m comento. 

Óbidos ( P A ) , 21 de jane i ro de 2019. 

V 

MARISA M 0 D S I N H O MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^ (Dep. ^imundo Chaves W 338 - CE^68.250-000 
Ó6idos-<Parâ 



DIAKIO OFICIAL DA UNIAG -Seção 3 S 3 9 \9 N* 14, segunda- fe i ra , 21 de jane i ro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇAO 

O PriísiiicDt? da Comissão de licitarão do Município de NOVA IPIXUNA. através da{o) 
( UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento da ratificação procedida peio(a) Gestorja) 
da(o| FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LABORATÓRIO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS (SERVIÇOS 
CONTÍNUOS), CONFORME PORTARIA N» 2.48S DE 14 DE AGOSTO DE 2018, DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, SUPRINDO AS NECESSIDADES 0 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
IPIXUNA. MEDIANTE CONOIÇÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REEERENOA - ANEXO I. 
FAVORECIDO LABORATÓRIO DF PRÓTESE DENTÁRIA ARTE DENTE EIRELI, VALOR: RS 
90 0íX),00 (noventa mil reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 25. caput da Lei n? B.666/93 
e suas alterações declaraÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: emitida pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e ratificada peio|a) Sr.|a) FRANCISCO SARAIVA PEREIRA, na qualidade de 
ordenador(a) de despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N> 9 / 2 0 i g / P M O / S E M S A 

Ob|eic'- Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de unidade móvel de saúde -
.iinhularicia tipo A • Simples remoção tipo Pick-up 4x4. para atender as necessidades da 
•ettet.iri j Municipal de Saúde de Óbidos no exercício de 2019. Abertura 07/02/2019, às 

local de aquisição do editai e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
?A/Set<j( Ce Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro: Fone (93) 3547-3044; e-

maii. cpliciiacaopmo(S)gmail com, no horário de 8h as 13h. 

PREGÃO PRESENCIAL N« lO /2019 /PMO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Abertura: 13/02/2019, às 9h. Local de 
aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/5etor de 
Licitação. Rua Dep. Raimundo Chaves, 33B - Centro; Fone (93) 3S47-30A4; e-mail: 
cplicitacaopmo@>gmail.com. no l)oràrio de 8h ãs 13h. https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-
nuDlico 

Óbidos, 18 de janeiro de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P A R A G O M I N A S 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n í 033/2019 - CHAMADA PÚBLICA n» 001/2018, PM P/COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO URAIM E CONDOMÍNIO RURAL DE PARAGOMINAS -
COOPERURAIM. Objeto: Aquisição estimada de Géneros Alimentícios da Agricultura 
familiar, para serem utilizados na alimentação dos alunos das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino das Zonas Urbana e Rural, Área indígena e a CEMEI (Centro Municipal de Educação 
Inlantil) Valor global RS 1 315 729,41. Recurso:PNAE, Mais EducaçSo.Alfabetização 
Paragominas. CEMEI - Centro Municipal de Educação Infantil e PNAÍ, eja. Vigência: 
09/01/19 á 31/12/19. Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito 
Municipal 

CONTRATO n» 034/2019 • CHAMADA PÚBLICA n». 001/2018, PM P/COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO F COMERCIALiZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 0 0 NORDESTE PARAENSE -
C.OOPFAN Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura familiar, para serem 
utilizados na alimentação dos alunos das Escotas da Rede Municipal de Ensino das Zonas 
Urbana e Rural, Área Indígena e a CEMEI (Centro Municipal de Educação Infantil], Valor 
global RS- 56.361,35. Recurso, PNAE, Mais Educação, Alfabetização Paragommas. CEMEI • 
Centro Municipal de Educação Infantil e PNAÍ, eja. Vigência: 09/01/19 à 31/12/19. 
Oídenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Paragommas, após constatar a regularidade dos atos 
procedimentais, torna público para conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a 
Licitação, CHAMADA PUBLICA n», 001/2018, cujo objeto: Aquisição estimada de Géneros 
AJimenticios da Agricultura Familiar, para serem utilizados na alimentação dos alunos das 
Lscolas da Rede Municipal de Ensino, das Zonas Urbana e Rural, Área indígena e a CEMEI 
(Centro Municipal de Educação infantil), e ADJUDICA ãs proponentes: COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO URAIM E CONDOMÍNIO RURAL DE PARAGOMINAS -
COOPERURAIM, com o valor total de RS 1.315.729,41 e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO NOROESTE PARAENSE - COOPFAN, com 
o valor total de RS 56.361,35. Foram vencedoras desse certame nos termos da Ata de 
Sessão de Julgamento, ao seu objeto. Paragominas-PA, 09 de Janeiro de 2019. Paulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municipal. 

Paragomlnas, 17 de Janeiro de 2019. 
LUCIANA BRITO VIEIRA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N* 9/2018-4 SEMAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Fundo 

Municipal de Assistência Social, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna 

publico que ãs 09:00 horas do dia 01 de Fevereiro de 2019, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para Registro de Preços 

paia contratação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempceendedor índividual-MEI e Cooperativa, para aquisição de materiais 

permanentes e de consumo em geral, destinados ao uso nas unidades 

sorifiassisteneiais da Secretaria Municipal de Assistência Social, no Município de 

Pj iauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que determina a legislação vigente, 3 

realizdí-se nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na Coordenadoria 

de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro dos 

Ventos, Quadra Especial, S /N ' , Bairro Beira Rio 11, Cidade de Parauapebas/PA. a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 8:00 as 14:00h) e ainda através do 

wwv/ governotr a nsparente.com br/transparencia/4507490/consultariÍcitação ou do Portal do 

ICM PA WWW tem.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N« 3/2018-1 SEMURB 

"Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da SecreUria 
Municipal de Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação devidamente designada 
torna público que as 09:00 horas do dia 21 de Fevereiro ae 2019, Iara realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a (o) Registro de Preços 
objetivando o fornecimento de mudas e execução dos serviços de urbanização e 
jardinagem de áreas públicas municipais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos no Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
localizada no Morro dos ventos S / N ' . Bairro Beira Rio II, Cidade de Parauapebas/PA, a 
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 8h ãs 14h) e ainda através 
do www.goveinatransparente.com.br/transparencia/4507490/consultarltcitaç3o ou do 
Portal do TCM-PA www.tcm,pa.gov.br/portaí-iic-publico. 

PARAUAPEBAS - PA. 18 de Janeiro de 2019. 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BOI 

EXTRATOS DE TERMOS ADITfVOS 

ESPÉCIE: 4 ' termo de aditivo ao contrato administrativo 001/2018 pmpb tp, firmado em 04 
de Janeiro de 2018 com a Estrutural Construções e Sen/iços Eireli; CNPJ N' 
08.928.777/0001-22. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 28 de junho 
de 2019. Fundamentação legal: art.57. inciso II, da lei 8.666/93. Processo: tomada de 
preços 2/2017 005 tp. 

ESPÉCIE: 5 ' termo de aditivo ao contrato administrativo 084/2017 pmpb c. firmado em 01 
de junho de 2017 com a empresa estrutural comércio e serviços eireli objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até 25 de junho de 2019. Fundamentação legal: art.57, 
inciso li, da lei 8.666/93. Processo: concorrência 3/2017 001 c. 

ESPÉCIE: 1' termo de aditivo ao contrato administrativo 104/2018 pmpb, firmado em 20 de 
junho de 2018 com a empresa Asevedo Silva Serviços Eireli • Epp. CNPJ N' 
17.739.353/0001-00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 18 de junho 
de 2019, Fundamentação legal' art.57. Inciso 11. da lei 8.666/93. Processo: tomada de 
preços 2/2018 006 

ESPÉCIE: 3 ' termo de aditivo ao contraio administrativo 080/2017 pmpb, firmado em 12 de 
abril de 2017 com a empresa estrutural construções e serviços eireli; objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até 18 de junho de 2019. Fundamentação legal' art.57. 
inciso 11, da lei 8 666/93. Processo: tomada de preços 2/2017 001. 

ESPÉCIE: 1' termo de aditivo ao contrato administrativo 025/2018 pmpb, firmado em 12 de 
janeiro de 2018 com a empresa Almeida e Matos Geoprocessamento Ltda Epp; Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 14 de junho de 2019. Fundamentação 
legal: art.57, inciso II, da lei 8.666/93. Processo: tomada de preços 2/2017 007. 

ESPÉCIE: 1' termo de aditivo ao contrato administrativo 026/2018 pmpb. firmado em 16 de 
janeiro de 2018 com a empresa Almeida e Matos Geoprocessamento Lida Epp, Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 15 de maio de 2019. Fundamentação 
legal: an.57. inciso 11, da íei 8.666/93 Processo: tomada de preços 2/2017 008. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 

AVISOS DF LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N< 1/2019 

Órgão: Prefeitura Municipal de Piçarra. Com Reserva de Cotas para Participação de MPE, 
Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel bslO), óleo 
lubrificante e Gás liquefeito de petróleo. Data. Hora. Local: 01/02/2019 ãs OShOOmin na 
sala da CPL da Prefeitura Mun. de Piçarra/PA, Contato fone (94) 3422 1341, Edital e 
informações: Das 08:{Xlh as 14:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao interessado 
que se identificar. 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 2/2019 

Com Reserva de Cotas para Participação de MPE. Órgão: Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. Objeto: Aquisição de géneros alimentícios para 
atender o cardápio da merenda escolar. Data, Hora, Local: 04/02/2019 ãs 09h00min na sala 
da CPL da Prefeitura Mun. de Piçarra/PA. Contato fone (94) 3422 1341. Edital e 
informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmc> endereço supra, fornecido ao interessado 
que se identificar 

Piçarra - PA. 18 de janeiro de 2019. 
ROBERTO EDNAMITS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presencial n ' 030-2018 - Prazo de Vigência 17.01.2019 a 31.12.2019. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para alunos da 
Educação Básica, Município de Piçarra-PA. [lotação Orçamentaria: 2.138 e 2.266. 
Contratante Secretaria Mun de Educação, CuU. Oesp. e Lazer. CNPJ- 10.658.636/0001-89, 
Contratada: P L Serviços e Locações Eireli, CNPJ: 19.501.086/0001-64, CT N. 20190004, 
valor: 2.997.390,00, CT n. 20180005. valor- 215.556,00, 17 de janeiro de 2019. Ordenador 
(a) de despesas, Laane Barros Lucena. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

AVISOS OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 4/2019-09 

Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Futura Contratação de Empresa do Ramo 
Pertinente Para Aqusição de 01 Trator Agrícola, Referente a Proposta n ' 
2200020180016. Emenda n ' 34920004, Proposta Sincov N* 031369/2018. Abertura: 
31/01/2019, às 10:00 horas. Local Para Retirada e Informações: Rua Olavo Bilac, n ' 
408, Bairro Centro, Placas/PA, e-mail- pmplacaslici@gmail.com; 

PREGÃO PRESENCIAL N* S/2019-09 

Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Futura ou Eventual Contratação de 

Empresa do Ramo Pertinente Para Prestação de Serviços de Locação de Veículos Leves 

e Pesados, Bem Como Locação de Horas Máquinas. Abertura: 01/02/2019. ás 

10:0Ohoras. Local Para Retirada e informações: Rua Olavo Bilac, n* 408, Bairro Centro, 

Placas/Pa, e-mail: pmplacaslici@gmail.com. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019. 

LEO MAGNO MORAIS COfiOElHO 

Pregoeiro 

lifKlOo IVO «ndcFfO cielránico 

Placas-PA, 18 de janeiro de 2019 

ADRIANA DA SILVA CRUZ 

Pregoeira 

Oodimcnlo l iun ido dlli l l lnwntt contam,* MP nl ZZOO-I tt UlOt/lOOt. I C P 
n,.* m.tn... • I M ' i « l „ H . „ i a« rr,>v« Publiui BlJl lUlI l ICP Biaiil JP*** 
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AVSO DE HOMOLOGAÇÃO 
PUEGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 1 1 3 / 2 0 1 8 / C P L 

Processo l icitatório n" 19 .558 /1018 /PMM. Objeto Registro 
cc nrcços nii'd cvcniuai aquisição de equipamentos e supnmenios 
CO i-itormãtif a para manutenção dos diversos programas e projetos 
da íierrotana Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos 
Comu-'iáriQs Si ASPAC. Onde sagrou-se vencedora a empresa: 
• 'ct-on Comercio c ServKos em Informática Ltda, CNPJ n" 

•••31/0001 71, vencedora do item: 10. Totaloando 2.225,00 
idcis m l du/pntos e vinte e csico reare); 3D ProjetOS e Assessona em 
:-fOnvatca ltda, CNP)n° 07.766.008/0001-54, wncedoradoitem: 11, 
'oiai/a-do 17 .149,/o [doze mil cento e quarenta e nov* reaB e setenta 
centavos!; Pomo Info Comerão e Serviços de Informática &ei , CNPJ 

08.753.7711/0001 8/, vencedora do lote 01 que contém os Aens (17 
a 10) c dos ilcns: 01, 07, 03, 04 e OS. Totalizando R$ 48.870.25 
Iquarcnia e oito mil ditocentos e setenta reais e vmte e onco 
centavos); Auqusiu S Informática Eireli, CNPJ n" 10.433.143/0001-40. 
vencedora dos ilens: 06, 07, 08, 09 e 12. Totalizando Rt 126.393,60 
(cento c vinlc c scts irvi oKocentos e noventa três reas e sesserMa 
ccntavasJcR HdeOkveira-Supnmentos.CNPJn» 20.930.066/0001-
98, vencedora dos itens: 13, 14, 15 e 16. Totalizando RJ RJ 1,046,40 
("um mil e quarenta e seis leaís e quarenta centavos) pelo que 
• <OMOI OCO O resultado finai. M i« | | i l ud i Ottwdra Uma SacretAria 
de Assistcrtcia Social. 

Protocolo: 3997SS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRAIO N" 03S/Z019-SMSI /PMM. Proglo Eletr6nico 
(SRP) n" 053/2018-CPL/PMM, Processo Administrativo n" 
•0.433/7018 PMM. Objeto Aquisição de Combustível tipo 
Casoiína, (jHisel Comum e Diesel 5-10, para supnr as necessidades 
ca Secretãna Municipal de Segurança institucional. Empresa: PostO 
76 u c a , CNPJ n° 17.136.980/0001-33; Valor RS: 580.300.00. Data 
CO Assinatura: 0/01/2019, Vigência: 31/12/2019. Jair Barata 
Guimarães - Secretário. 

CONTRAIO NO 005/1019-SEVOP/PMM. PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) NO 015/Z018-CEL/PMM, Processo Administrativo 
' 588/2018 Cf 1/SE VOP/PMM OOieto: Aquisição de Agregados 
para ./.ender ,is necessidades da Secrelana de Viação e Obas 
Públicas Sevop. Empresa: ALL Locação Eireíi - Epp. CNPJ n" 
09.5/0.551/0001-65, Valor Rí 266.670,00. Data da Assinatura: 
'. 1/01/7019, Vigência: 31/12/2019. Fabio Cardoso Horal ra. 
CONTRATO NO 015/2019-5EVOP/PMM. PREGÃO ELETRÔNICO 
V OSO/ZDIB-CEL/SEVOP/PMM, Processo Administrativo H° 

335/7018 PMM. Objclo: Aquisição de Malenao Tipo Mobitános 
e Iquipamentos Para Serem l/IilizaOos Na Praça Km 02 "Pec" Praça 
cc 1 snonc c Cultora, Modelo 3.000m', no Munidpio de MaraOá/Pa. 
f mprcsa M B, 1 Martins Comérao Serviços e Locações Ltda - Me, CNPJ 
-o 26 75/ 820/0001-16; Valor Rt 389.458,10 Data da Assinatura: 
; //01/2019, Vgònoa: 31/12/2019. Fabio Cardoso Moreira. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. ESPÉCIE: 2° Termo Aditivo 
ao Contrato n° 199 /201B-5EVOP/PMM. Adesão a ata de 
(cgistro de P'cços 015,201CPL/PMH. Pregão Eletrõnico n° 

'jOa/?01//CPl/PMM. Processo Licitalorio n ' 1.56S/2017-PMM. 
Objclo: f (ccução dos Serviços dc Publicação de Extratos tJe Editais, 
Contratos, alas de registro de Preços, Homologações e Outros que 
S C I izcrcm Nccessános nas Imprensas Oficiais e Jornais de Grande 
Circulação Diána na Região, Destinados as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Marabá • Pará. Empresa. Costa & Paes LtiJa, CNPJ 
A" 08.607 4/4/0001-15; Acrescentar prazo de 12 meses. Data da 
Auinaiura: 28/12/2018. Fabio Cardoso Moreira. 

RETIFICAÇÁO 
\  Q.iOiicaçSo do Extraio de Contrato n" 013/2019/SEVOP/PMM. 
t-cgão i Iclrònico (SRP) n» 05 3/2018-CPI/PMM, publicação DOE/ 
^Apág. M n m d c 16 dc janaro de 2019. ONDE SE LE: 15.01.2019. 

• 1A-SI 08.01.2019. Permanecendo inatteradas as demais 
I âust-ias e condições do ConiTalo. 

Protocsio: 399790 

:'iíi :-l-.H l R . \L 

i ) ] (>!Í!1X)S 

PK> I I I I URA MUNICIPAL DE O B I D O S / P A 
AVISO DE LICITAÇÃO 

eRÍGÃO PRESENCIAL N" 0 0 9 / 2 0 1 9 / P M O / S E M S A 
ObA':..: Lu' fataçao ue Pessoa Jundica para a aguisição de unitJade 
—OVE do sajdc ambulância bpo A • Simples remoção tipo Pick-up 

4<4, para atender as necessidades da Secretana Municipal de Sài^i^ 
de Óbidos no exercicio de 2019. Abertura. 07/02/2019, às 9h 
de aquisição do edital e realização do certame' Prefeitura Municipal 
de Óbgps - P/VSetor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
- Centro, Fone (93) 3547-3044, e-mail çplicitacaopmo@gmail. 
com, no borárto de 8h ãs 13b. MariH l«CNWÍnha Moda - PragcMiis. 

Protocolo: 399791 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÒBIOOS/PA 

AVISO DE LICHAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 
Objeto: Contratação de pessoa luridica para fomeonsento de 
Gás Uguefeito de Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e 
Fundos para • exercício de 2019. Atrertura: 13/02/2019. às 9b. Local 
de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal 
de Óbidos - PA/Setorde Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
- Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaopmo^gmail. 
com, no fiorárg de Sb ãs t3h. hItps://www.tcm.pa.90v.br/portaE 
IK-publico. Martsa Mousinho Moda - Pregoeirs. 

Protocolo: 399792 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL 

D E PARAGOMINAS 

TOMADA DE PREÇOS n° 2/2019-OOOO2. 
Objeto: Contratação de empresa para ampliação do Posto de Saúde 
da Família Antonio Sifva Souza. Data de Abertura: 14/02/2019 as 
09:00 hs. A retirada do Edital devera ser efetuada de segunda a 
sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h. na sede da PMP, sito 
na Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizarã o certame. 
Pgm : 21/01/2019. 

Protocolo: 399793 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL 

D E P A R A U A P E B A S 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE aCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N<> 9/201B-OO4SEMA5 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio 
da Fundo Municipal de Assistência Social, mediante o Pregoeiro 
devidamente desgnado, coma público que às 09:00 horas do 
dia 01 de Fevereiro de 2019, fará realizar Itcitaçao na modalidade 
PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, bpo menor preço, para Registro 
de Preços para contratação exclusiva de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte, Microempreendedor Individual-ME 1 e Cooperativa, 
para aquisição de materiais permanentes e de consumo em geral, 
destinados ao uso nas unidades siicioassistenciais da Secretana 
Municipal de Assistência Soaal, no Munidpio de Parauapebas. 
Estado do Pará. de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 

O Editai e seus anexos encontram-se à disposição dos Interessados 
na Coordenadoria de Licitaçòes e Contratos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, focalizada no Morro dos Ventos, 
Quadra Especial, S/W, Bairro Beira Rg 11, Cidade de Parauapebas/ 
PA, a partir da publicação tleste Aviso, no horário de expediente 
(das 8:00 as 14:00n} e ainda através do www.govemotransparente. 
com.br/transparencia/4S07490/consuHarlicitação ou do Portal do 
TCM-PA www.tem.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019. 
LEO MAGNO MORAIS CORDEIRO 

Pregoeiro 

Protocolo: 399357 

•O/ ESTADO DO PARÁ 
EITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO OE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNaA N* 3 /1018-01 SEMURB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédg 
da Secretana Municipal de Serviços Urtianos, mediante a Comissão 
de Licitação devidamente desgnada, torna público que ãs 09:00 
horas do dia 21 de Fevereiro de 2019, fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a Registro 
de Preços objetivando o fornecimento de mudas e execução dos 
serviços de urbanização e jardinagem de áreas públicas muniopais 
sob responsabiiidade da Secretana Municjpal de Serviços Urtianos 
no Municipg de Parauapebas. Estado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da 
CoorilenarJona de bcitações e Contratos. 

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados 
na Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localzada no Morro dOS Ventos 
S/N". Bairro Beira Rio [1, Cidade de Parauapebas/PA, a partir 
da pubhcação deste Aviso, no fioráno de expediente (das 8h ãs 
14h) e ainda através do www.govefnotr8nsparente.com,br/ 
transparencia/4507490/consultariidtação ou do Portal do TCM-PA 
www .ton .pa. gov. br/porta l-lic - pu bl ico. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019. 
FABIANA OE SOUZA NASOMENTO 

Comissão Permanente de Licitação 
Presidente 

Protocolo: 399355 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

D E PIÇARRA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PIÇARRA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N". 0 0 1 / 2 0 1 9 . 

Órgão: Prefeitura Municipal de Piçarra. COM RESERVA DE 
COTAS PARA PARTICIPAÇÃO DE MPE 
Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óieo diesel, 
óleo diesel bslO), óleo lubrificante e Gás liquefeito de petróleo. 
Data, Hora. Local: 01/02/2019 às 09hOOFnin na sala da CPL da 
Prefeitura Mui de Piçarra/PA. Contato fone (94) 3422 1341. Edital 
e informações: Das 08:00h as 14:D0n, no mesmo endereço supra, 
fornecido ao mteressatJo que se identificar. Piçarra - PA, 18 iJe 
janeiro de 2019. Pragoairo - Roberto Ednamits dos Santos -
CPL - PMP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 
Pregão Prasenciai n". 0 0 2 / 2 0 1 9 . COM RESERVA DE COTAS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MPE 

Órgão: Seoetana Muniopal de Educação, Culura, Desporto e Lazer. 
Objeto: Aquisição de géneros alimentícios para alemJer o cardápio 
da merenda escolar. 
Data, Hora, Local: 04/02/2019 ãs 09b00min na saia da CPL da 
Prefeitura Mui de Piçana/PA, Contato tone (94) 3422 1341. Edital 
e informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, 
forriecxJo ao interessarlo que se identificar Piçarra - PA, 18 de 
janeiro de 2019. Pragoairo • Roberto Ednamits dos Santos -
CPL - PMP. 

Protocolo: 399795 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL 

D E P L A C A S 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PLACAS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo do Contrato n" 20189087; Firmado 
Entre: Prefeitura Muniopal de Placas, inscrita no CNPJ n" 
01.611.858/0001-55 e a empresa Umdas Tunsmo-Me, inscrita tM 
CNP] 14.414.552/0001-50; Objeto: prortogação de prazo por mais 

02 (dots) meses, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, conforme 
prevê Art 57, II. ESPÉCIE: 1» Termo Aditivo dO Contrato n» 20189087; 
Firmado Entre: Prefeitura Muniopal de Placas, Insolta no CNPJ n" 
01.611.8S8/0O01-SS e a empresa J. MarK Alves do Nasomento - Me, 
mscnta no CNPJ 07.623.228/0001-87; Objeto: prorrogação de prazo 
por Kjual período contratual, conforme prevê Art 57,11. 



ECONOMIA B I O 
D l á f t o d o P w i 

SECUNDA-FEnU. Belém-FA, 2 l/D 1/2014 

Governo deve acenar com ajuste em 
idade mínima para passar reforma 
Tfxtci ainda não ficou pronto, mas equipe e c o n ó m i c a e parlamentares aliados já 
st; articulam para convencer grupos que incluem servidores púb l icos e militares 

tTH^V lDENClA 

P
jni corngÍT as 
maiori- disiot-
ç.V'! niB. luslns 
coni Frcviíiéiicia 

jjxiiitail.is pelos especijlis-
i.i- o gosiTnii li-iá Jr nr-
j-oi-iai iiHni|iH-ni hisrofica-
nieiile nilis ivsisle is mu-
il..i!ç..s !ias regias, o <|ue 
iniliii *i'n'iili>n-s piihliiiis 
' 'oililjis-s. O Is slii alihb 
r; Hl ficiHi pniolii. iiijí equi-
iv n iiiHiiiiicj t pirlimeii-
i.ires aliados ja se amcu-
laiii paia i-onvcncci gni-
jHis dl- jiiesíàu l) arsenal 
.i-i gos-ernu para a baralha 
rvel-. •m.-liilrajusies n••lex-

.|<^lJemin..1lame-
ll1l|lalllla nas iinlcs 

uS.-TTls a fai'or da reforma 

rà ais'i'nceni Congresso a 
i|ii .n'»r imidanças nas re
gias riessas i:ategiiria.s Seri 
iniiaiitanrr jsara que o go-
'VnHiJ.Kj lhlls.-njm.um-
pn a jiriimcssa de rom-
! .1 -1 pi o ilègios. Isso por-
.p.. V ehaiameiiie nesses 
piuiHis .|uc as despesas 
'•to ajupatmadorias e pen-

" .'ustam mus, propor-
•'•.•i.ilniellte Segumln le-

t.io .i.iicnlo frito a pedido 
d- o.UBrtpelcieciiiiomis-
M l\tii.- temaiHlii Ner). 
onj i l l .T le)3sUtl'-.i -toSe-

.-..do •• ginemo pIVClíOo 
de.semholsar no ano passa-
iki R i tl.K mil [Tor pes-
au jvii.i pintar os himdiri-
os dos wrridores puMicos 
. ' I S I S Para os mililares.essa 

media snlv pari RS HXt 
inrl jH'i > ..|nrj Para efei-
I I . ,l,. . .1 i ipii i . "i,i .1 1NSS. 

que paga os beneficias da 
iniciativa piivadi, tem défi -
tit prrcipiíade RS 5.311. 

A conta do déficit propor
cional é uma forma de eii-
denciar oa desequiKbritM n.1. 
retoma. Emrainrei ilonhi-
los. o rombo no 1NSS é o inai-
or. Chegou a RS 186 bilhãa 
I » anu passado e deve alcan
çar RS 218 biDiAa neste ano. 
U gasto por beneficiáno oa 
regime è maia baixo porque 
.» valotes dos beneScios sà. 
m e m a e o iwnieTii dc in..-
tivns é maior Nas outras 
tegonah é justamente o con-
tráritr ipcAenladonaa altas e 
menos inapvas. "Essa csli-
maiin reveiA adma de tudo. 
desiguildade',dáNery. 

PARAENTENDER 

MIU TARES 
• ièparao;mlii4>es,o 
[enãnc está mais netxitao 
Voliou i mesa itt mesmo a 
DOSvMXlaOe de a ulegcia 
sequer fazer parteda proposta 
oe leftxma. como otooeu no 
protetp de Temer. Na seila-
leaa o setierário esoeciai 
oe Pievxienr la e Tiabaltia 
flogenp Haimlio. dsse que 
'náoDOde grania' seos 
imitares entiaAoou nkx 

< Hoie.osseeganinttss 
Forças Amarlasnaa t(m xlaoe 
maimi Niaacosentaooia 
eporMmaparaateserva 
aodsc ompletanm 30 anos de 
senntaCatnoa tttMuiçáoe 
Dana. de r,5% sotxe osoUa 
o Tesouro precisa bancar 42% 
ias despesas 

ie servidores tbts e minares 

Benefício integral é ponto crítico em negociação 
\  caso dos servidores, 
um dos pontoa CTÍtkw 
dc ncyiciaçia dew e a 
1 reyenn<faieynt|ue 
pit rmm qiw fancwnifCT 
mais inrigDa m ipuaeMem 
Cf mi beneficio i ntegral 
(integraLidadeJ e d ireilo aos 
mesmos reajuste de quem 
esti na arivafjiajiflaiie) Isso 
é ipranlido a quem cntiou na 
carreira até2003. mm regras 
mais lacilitadBA defiendaiiki 
do ano lie i i gm». 
A proposta enviada pelo 
presidente Michel Temer, 
que pode ser parcialinenie 
aprosvilada pela equijai 
de Bolsonaro. exitte que 
o servidor cumpra nova 
idade mininur, de 65 
anos, para homens, e 62, 
para nxilheres. para ter 

acesso á apusenladoria mais 
wHiiosa. Hoje, ele j i 
precisam aliiiglr idade de 60 
anos (homens) e 5S anos 
(mulheres) para requerer o 
beneficia O eihiurecimenio 
da regra eontnbuni para 
travar o andamento da 
proposta de Temer 
Mesmo reservadamente, 
fontes da equipe cconõm Ica 
rdutamemfalaremum 
-plano B'jnira I idar com D 
lobb>' fio funcimulisnia Mas 
hi acfMios no cardápio O 
primeiro dele. reconhecido 
pelas próprias entidades, é 
estipular uma idade mínima 
menor. Sr o limite ficar 
em 62 anos para homens e 
57 para mulheres,o texto 
será mais suave que o fie 
Temer, mesmo que seja 

manbtlaaeiigência de idade 
minima para ter acesso 1 
integralidade. 
Outra possibilidade 
levantada por especialistas 
i considerar o temjxi ni 
catre ira com salário mais 
álto para restringir o acesso 
so beneficio integral. 
Assim, u m servidor que 
nio atingiu a idade 
mínima, mas tem mais 
anos na carreira poderia 
ler regra de cmisiçki 
mais suave. Issoimpedini 
que funcionários que 
contribuíram por mais 
tempo sobre salários 
ma is baixos se aposentem 
comorendimcntodo 
topo d a carreira, mesmo 
lendo poucos anos no 
ijliimo carga 

Ministro anuncia 

concessão de 

três ferrovias 

atéZOZO 

LNFRA ESTRUTURA 

•cFicwwasi. 

O ministro da Infries-
truiuta. Tarcísio Gomes 
de Freitas, anunciou em 
um vídeo publicado nas 
redes sociais do ministé
rio, que o governo pla
neja lançar três novas 
concessões de ferrovias 
até o início de 2020, 
num "programa ambicifs-
so, mas possível". 

O primeiro trecho a ser 
concedido, em março, de
verá ligar ftrrto Nacio
nal, no Tocantins. • Estir-
la 0'Oeste. em Ski Pau
lo, integrando uma conc-
xio entre os portos fie Iti-
qui (M A) r.tantos (SP) 

As outras duas conces
sões devem ser reaiiia-
das ainda em 2014 ou 
•té o inicio de 2020, se
gundo Gomes de Freitas. 
Uma. na chamada Ferro
via de Integração Oesle-
Lesie. deverá ligar C ie -
lilé ao Porto de Ilhéus, 
na Bahia. A outra, compor 
uma linha chamada Fer-
ffigrlo. em Maio Grosso. 

CENTRO-OESTE 
A primeira ferrovia a 

ser construída dessa for
ma vai ser a de integração 
fio Cenlro-Desle, seguruJo 
o minlstm. A previsão é 
que o trecho ligue Agua 
EhM, em Mato Crtásto. a 
Campinorte, em Goiás. 

"Com essu açõcs. a parti
cipação do itHidus ferroviá
rio na malni de transpor
te deve dobrar até 2015", 
disse Gomes de Freitas 
no vídeo, que foi com
parti Lhado pelo presiden
te Jair BoLsonaro em seu 
perfil oficial no Twmer. 

H o m e m mais ve h o d o 

m u n d o morre aos 113 anos 

ipoi M j No-
i f L l 113 . iiKirrvu 
ini.in (20), civjuaiit" dor-
I": cm .u.i CJS.1 n.i cida-
t- de Adiuro. n 
1 iii i<aii. E 

\  fi,il;.i ffi .•O 

extremo 
ahril de 

fconhe-

boiíK-m niji5 velha do mun
do após a morte ilo espanhol 
Franciscíi N ú iiei Olivera 

Nascido em 25 de julho 
de 1405. Nonaka cres
ceu em uma família gran
de -tinha seis inuáos e 
uma irmã Masazo No-

em 14.11 naka se c; 
com Haisu 
leve cincr 

D, com quem 
filhos. Ela 

ninrreu cm I4V2. 

•aftac aa wreiAçaa 

AVISOS, ATAS E 
EDITAIS 

pmr i iTuu ammeinu. de 
OwDoim áUKOClCIUCU 

PKCAOMcancwa. 
OlaHa CtreiB(fc dl FlH» u w 

I lonçao n vHUiH "HW » 
- mnilmi » • - S m a 

vnjiM an rifSic dil. m aardv 

M iL i i iDd i ía i i i 

A H i u n : ciczxn u * LaeMaa 
aautsIfSo da tdhal • raifaatao 
da cifSMiw. enMA Ufoctui at 
ha» ICMa K iDiacSd kt* Dn 
Baevda 0-e-H 19 - C«*s Fn* 
(Hl ( p i * " e-w fdWufp-fie 
p-alffir» "cimoatDii i> 

e a i F E t r u a * municipal de 
DaHMlllPA .atUCÍIACAO 

PREOAO puehncial 
• r t i D M i á m i o 

oaiiiir C n i B ^ dl iMoi judo 
dl Gái u w * * dl 
nm dl I) Ig n u 

a Pnhan 
fiMn 

i s a m t . •> Dl Lacai «a aqMalSia 
«a aMMd i l i i i i i t t a Ca tn t i—; 
PiMian U H K M a Caaoi. bvSna 
a txa iá i %• Oa lUawiaiCMw. 

n d - O M F l H M W - l O U 

COMPANHIA AEFDtADOW PA AMAZÕHIA. adlaaalaoa na 

noamu tonv Bamaioai ssss Bbtd Tieana CEP se.wsqoo. 
rruKXHO SaiamU*. o K i s a no C N P J S3 SGS iaaAXX>1.aS. Bma 

puOáCfi (|uv aa Z& IZFZ01S icfiuareu a Satrecana « EMBdo oa Uaie 

AmCMnlc • SuHamaDfUai» - SEMAS/PA • ranAaçào na Uocoça ca 

OparaçAo n' 10552^17 pas aliinflafla Tar rml Pfvniáoc cara 

carqai nSo panqoau. toO procaiu n* ZQIá/60D43- Ftacmaida 
GonçaNai Pafraja Juw - G a a n f aa SMA 

EHTAL Df INTMAÇAO 
Pm piBWi a M a w i d a a a d W » 1 ' Rapiat a n c i a a CASIAiauq 
PA nguia a HeucM cBaMB iib W. li a La t A1 dftT. a I icqannMi 
a CAKA tCONOHCA n O C R A i i iana] a n « 
n n * n n ' i i s s u c i « n M a u v a ' 2 ' - 2 r ' 7 w m g e n > i . u a á 

ALOSASCO.AMMTAHENTOTDi E OFICIO PS CON DO WHO CELTA 
K S D E N C E - ESTRELA CASTANHALJ>A vzVlOf 
11,191, daa CaUns lia JhJlHÕBe Ali Í INW,> I SUA A R Z I C O J O S E 
• E R C A M A S C H I J U N K W (CPF • » 171ISJH). • omnai I • » CaVB a 
á r e M a MaMA M MIA B M X M WiTOMO LEIA» V tSS. CENTRO. 
EUCASnMW.AAvmB 
K táacMs taasáa 
(III ii ma VaV Ta i iaMiM m u 

asn a n MMMMa. i m a M a a COWOLClIXãO Dá P M r a Õ A K * 
iww m M dd(a) cMaiM lacililMU OUXA F C a m a FBSIM. • iw a w 

a i X ffi7-aiN>SM47 
CCM a t a a s a C a a a a AajD Uiiiani 

n m a RiDBK a kuMa 
Csraifi a C j o m l M 

EDITAL DE INTMUÇAO 
Ptb çtmnii MMI a aMaadi a ahai a f RigiT i i I v a * a CASIiiaiAb' 
P>. «FnlD • KrtuiaA ccianai nU IA SaL>I .S1«á7 l l i i q i v inMI 
a CABIA ECOHOddiCA FEDERAL fnCmil « 3>nn a l a w a 
n i tAn: r' aiAUdszsAi 1.7 iMuc a zcnzz:!! .ahiva a n a 
KiW I A L PROJETADA I, IC T1IJ.0TPAIII( VTTOiOA REGIA 
RdPEHADOR, CASTANHALáiA np iá l * W1 HMIaD n' K I M , a«a 
CaWs Ai MTIMADQ at, a a W W SW. EDNEUZA JARDM OOSKI 
iCa ) í i sii :s7A'i i o in |a iH i f iaBCi i i»aR ig iMaa iDaa. iDa 
BUA SENAIOI'ANTONIO . E U O E i r ne CatlRO. 61 CAaUIH«.J1A a paB 

• t iH incBaa I l d a rnisim i p— a a a a » i «fícdi. « M a a — 
D Fuganm a a a a m ma t * aMW a ia iB h M osawiaa . l a v Sa. 
fwi iAia a t a d Ma oAieiaMi a a n t a daat la n m» K« dMpJiK 
g n a d d n a a CONSaDAÇM DA PROPREDADE • m M aa W dnii 
owWwfduãliMilCAtilAECONatKAFEMRiL-iBamiaaAn K l 
L a l S i W 

CdH a AHaçAd Caaaa a « l ã R n n d 
c a a a O a ^ a i n a a 

Drewfi a CauinAn 

EDITAL M INTHiACáO 
P ã m i n i H W a guMt» 8 gdca a r RiDiáa a m w a CASTAMfAu 
PA H C j B o d i i n u a n t a N M B M D N t Z S a i a t á l M T . d i i d a a w a M d 
a CAKA ECONOaaiCA FHmAL faamt a U t w • «aAaiaa i 
jnidn;-- |9SSSZMTtSSá a U a l D i l O D I ) N W M I H n H a á w e l 
AL OSASCO. APARTAMENTO 101. EDFCIO *l CONDOMiRO CELTA 
RESDEMCE - ESTRELA. CASTAHHALFA Noauii vt i ramcã 
n- HM* a n i u m k i ItUHtBQ aa a a a n i j h i , MARCELO 
OA SEVA LDU CPF X1171151401 • f W F a m a a C a » a Riwdd 
a r v i H WjHO a RM SERMKM NfRW IBMt W m. CENTRO. BI 
CASTANHA.PA a pima I M" i # i M a 19 Wa, oWCH d « r t 8 aN a w 

IWd Náw dHDBW g n M d M a CONStUMÇáO DA PRCPREDNE * 
•AM aa M a 8(1) aaaaW m i H i l CABIA ECONONCA FBERN.. a I a n 
»A«. IB | raLM99Hf lT 

C i a a A n t a C a » a A l » U n m 
Clwla iaDBnaBDiíB 

E a w a a C a B F a l M 
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l 'OK I \ R I A N" 0043/20l9-(;P Novo Repartimenlo. 17 de janeiro de 
'019. 
O 1'rcll'iii) Municipal dc Novo Repartimento. Estado do Pará, no uso 
lie suas airibiiivòcs legais, que lhe sâo conferidas pelo art. 93. Inciso 
V. combinado com o Artigo 115. inciso II, da Lei Orgânica do 
Municipal. 

(.'onsidcrando que a scr\a cfetiva e estável Sra. ANA MOITINHO 
MACiliVIíSKi;. ocupante do cargo de Professora de Nível Médio, 
requereu, por livre c espontânea iniciativa, exoneração do cargo que 
ocupa; 
Consiclerando que a iniciativa e pedido da servidora é uma das formas 
de exoneração do cargo efetivo, conforme disposto no art.35 do 
regime .Itiridieo Único do Município de Novo Repartimento - RJU; 
iii:soi.vi:: 
. \ n . 1" l iXONIrRAR. a pedido, do Cargo de Efetivo dc Professora 
de \ i \ e l Médio, a Sra. ANA MOITINHO M A G E V E S K R . Brasileira. 
Casada. Portadora da Cédula dc Identidade (RG) n" 4280462 SSP/PA. 
e do CPI 107.805.642-00. nomeada pelo Decreto n" 0343/1998 dc 

de julho de 1998. 
•An. ?" lista portaria entra cm \. na data de sua publicação e seus 
efeilos retroagindo a 10/01/2019, revogadas as disposições em 
eonlrário. 

Crabincte do Prefeito Municipal. Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 17 (de/essetc) dias do mês de janeiro de 2019. 

OUtSn \l.DO SILVA PIMENTEL 

.''releilo Mimieipal 

l.sla portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municipios do Estado do 
Pará (1'AMid'). no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme 1-ei municipal n" 1379/2015 de 18 dc dezembro 2015. 

IIEI.IO VIANA DO NASCIMENTO 

Seerelário dc Gabinete 

Ciente em: / / 

ANA MOITINHO MAGEVESKE 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código ldentincailor:890E128r 

E S T A D O D O P A R A 

P R E F E T I T RA . M I M C I P A L D E Ó B I D O S 

SKÍ KK r A R I A M I N K i P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R C A M E M O E E INANÇAS - S E M P O E 

A \ ' l S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PRi ; ( ;Ã( ) PRESENÍ l A L N" 009/2019/PMO/SEM.SA. Objeto: 
Contratação dc Pessoa Juridica para a aquis ição de unidade 
niin cl dc saúde - anihutãncia tipo \ Simples remoção tipo Pick-
up 4\4, para atender as necessidades da Secretaria .Municipal de 
Saúde dc (')hidos no exercicio de 2019. Abertura: 07/02/2019. às 
9h. Local dc aquisição do edital c real ização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/Sctor de Licitação. Rua Dep. Raimundo 
Chases. 338 - Centro: Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
eplieiíaeaopmoTVígmail.com, no horário de 8h às 13h. 

MARISA MOUSINHO MODA 

l'regoeira. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 
Cód igo ldenli f icador:AEE832E2 

SKÍ R E I A R I A M I M C I P A L D E P L A N E . 1 A M E N T O 
ORÍ. A . M E M O E F I N A N Ç A S - S E M P O E 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N Í I A L N ' 010/2019/PMO. Objeto: Cont ra tação 

[lc pessoa juridica para fornecimento dc Gás Liquefeito dc 

09^". \ 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as 
Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fu) 
exercício de 2019, Abertura: 13/02/2019, ãs 9h. Local de^ l p t l f ção 
do edital e real ização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; 
Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, no horário 
de 8 h à s 13h. https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

O 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:6D852397 

S E C R E T A R I A M I M C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O E 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: Pregão Presencial 032/2018/PMO - PARA R E G I S T R O DE 
PREÇO. Objeto: Registro de preços que objetiva a Futura ou 
Eventual Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. Contrato n°. 
04/2019/PMO/SEMED, Contratada: M. A. I M B E L L O N I C O U T O -
ME, CNPJ: 83.665.208/0001-57. Valor Global: R$ 
835.449,55(OitocenIos e trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

JAIME COSTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação de Óbidos. 

Vigência do Contrato: 18/01/2019 à 31/12/2019. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:202CC8F9 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O E 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

ESPÉCIE : 1" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses e dotação orçamentária ao Conlrato 
Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMSA. Origem: Dispensa de 
Licitação n° 011/2018/PMO/SEMSA. Objeto: Contratação da 
empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na 
AV. P R E F E I T O N E L S O N SOUZA - Bairro FÁTIMA - C E P ; 68250-
000, inscrita no CNPJ sob o n" 28.331.820/0001-85, neste ato, 
representada pelo Sr. K E L W I N B E N T E S C O R R E A (Proprietário), 
portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N" 
021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, 
trocas e consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de 
saúde, no exercicio de 2018. C N P J : 28.331.820/0001-85. Vigência: 
0 ] / 0 1 / 2 0 1 9 à 3 l / 0 7 / 2 0 1 9 . 

NATHALIA RODRIGUES DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 
Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 
Código idenliricador:D5EC8BD2 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L Â N D U D O N O R T E 

C O M I S S Ã O D E L IC ITAÇÃO 
R E T I F I C A Ç Ã O DA P U B L I C A Ç Ã O 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO D E E X T R A T O DO Q U A R T O 
T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O D06/2017/SME: publicado em 
24/12/2018 no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Pará, Ano 
X ; N° 2136; Pg. 36. Onde sc lê: Valor do aditivo: 14J25.52 
(Qualorze mil trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos); Lé-se: Valor do aditivo: 105.072,42, (Cento e cinco mil 
setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) equivalente a 07 

www.diariomunicipal.com.br/famep 47 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 0 5 2 / 2 0 1 9 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 21 d e Jane i ro d e 2019 . 

D e : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s de A r a ú j o - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o R e s u m o d e Edi ta l d e L ic i tação 

re fe ren te a o p r o c e s s o l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P resenc ia l n** 

0 0 9 / 2 0 1 9 / P M O / S E M S A , cu jo ob je to é a C o n t r a t a ç ã o de P e s s o a Ju r íd i ca pa ra a 

a q u i s i ç ã o de u m a u n i d a d e m ó v e l d e s a ú d e - a m b u l â n c i a t ipo A - S i m p l e s 

r e m o ç ã o t ipo P i c k - u p 4x4 , c o n f o r m e p r o p o s t a n° 1 1 8 8 4 . 8 1 8 0 0 0 / 1 1 8 0 - 0 5 , pa ra 

a tende r a s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de S a ú d e d e Ó b I d o s / P A no 

exe rc í c i o de 2019 , pa ra q u e se ja a f i xado no Mura l da P M O no pe r í odo m í n i m o d e 

2 0 (v in te) d i as . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Prefe i tura MuniciDal de Óbidos 

Recebido às : j ^ -

M a r i s a M o u s i n h o Moda 

Pregoe i ra da P M O 

Por tar ia n° 1 .553 /2017 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0368/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, 

n° 330 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA. por Intermédio de sua Pregoeira, 

designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 

10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 

8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei 

Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O "^S^^^^^^Hl^^H 
Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme 

proposta n° 11884.818000/1180-05, para atenderas necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL. 

A abertura do certame ocorrerá no dia 07 / 02 / 2019 às 09:00 h, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de processamento do 

Pregão durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do certame. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer 

outro fator ou fato imprevisível. 

O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 

170 000.00 (Centos e Setenta e mil reais) de acordo com a Proposta n°. 

11884.818000/1180-05. 

Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são 

os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301,0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado 
Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 88.250-000. 
Fone: (93) 3547-3044. 
Através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo(ggmail.com; ou no site: 
https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

DO VALOR 

Óbidos (PA). 21 de janeiro de 2019. 

Pregoeira da PMO 
Portaria n'' 1.553/2017 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 014/2019/SEMAD Óbidos - PA,21 de janeiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA lOUntCi/ALOÇ ÓBIDOS 
s e : c r o l u - ' : a ç ã o 

Protocolo P 5 . ^ / A X H 

R í c e b J o c - : . , M - ^ H . J . j / r a s 

Dia ?ÃA.....C.. .0.4. 1 ^ . ^ . . . . 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 052/2019-CPL, de 21/01/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre, o Resumo de Edital de Licitação, referente 

ao processo licitatório na / rópdalidade Pregão Presencial 

n°009/2019/PMO/SEMSA. 

Atenciosamente,! 

_̂  ildò Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Atiministração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 052/2019-CPL, de 21/01/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo íicitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 009/2019/PMO/SEMSA. 

que tem como objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de uma 

unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, 

conforme proposta n°118884.818000/118005, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, o qual 

permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 09 de fevereiro de 2019. 

É a que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMAN|p,i21 cje janeiro de 2019. 

valdo Goi de Araújo 
Secrétário Munibipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 037/2019-CPL 
Óbidos (PA). 21 de Janeiro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
N iva ldo Perei ra d e A q u i n o 
Pres iden te da Câmara Mun i c i pa l de Ó b i d o s 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presenc ia l n° 009/2019 /PMO/SEMSA 

Ob je to : Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância t ipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA no exercicio de 2019. 

Data /Horár io d o Cer tame : 07/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

MarisalVloasinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n* 1.553/2017 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
CQMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

<iiid *y 

Ofício N° 038/2019-CPL 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a de Comunicação da PMO 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará, Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Pará e I C M Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n° 009/2019/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância 

tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 07/02/2019 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044. no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 75,08 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico e através da solicitação 

feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Moifòinno Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 040 /2019-CPL 
Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

Ã Vossa Senhoria 
Nathália Rodr igues da S i l va 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 009/2019/PMO/SEMSA 

Obje to : Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância t ipo A - Simples remoção t ipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA no exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Cer tame : 07/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa M i ^ m n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



1 

E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'*: 05.131.180/0001-64 

Mem. U° 053/2019-CPL 
Óbidos (PA), 21 de janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Ben tes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Cer tame Licitatório; 

Pregão P resenc ia l 009/2019/PMO/SEMSA 

Obje to : Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - Simples remoção t ipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA no exercício de 2019. 

Data /Horár io do Cer tame: 07/02/2019 às 09:00h 

Loca i : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mpi is inho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CW.- 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 009/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 23 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n°. 1.553/2017 

(Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Página 1 de 1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O D E R E T I R A D E E D I T A L 

Nome: M B SANTA ROSA - ME CNPJ: 08.058.987/0001-07 

l-indereço: TRAVESSA INDEPENDÊNCIA N° 348 BAIRRO: CIDADE NOVA 

Cidade : ÓBIDOS CEP: 58.250.000 UF: 

r e i : (93) 99100-7084 Fax: 

F - m a i l : 

l^essoa p a r a C o n t a t o : MODIBRIANE BARROS SANTA ROSA 

Data da Solicitação: 23/01/2019, às 10:53 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°009/2019/PMO/SEMSA 

OBJETO: Contratação de Pessoa J u r i d i c a para a aquisição de uma unidade 

móvc 1 de saúde - ambulância t i p o A - Simples remoção t i p o Pick-up 4x4, 

conforme p ropos ta n" 11884.818000/1180-05, para a tender as necessidades da 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde de Óbidos/PA no e x e r c i c i o de 2019. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V i sando à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a vossa s e n h o r i a p r e e n c h e r o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e r e m e t e r à Comissão Permanente de Licitação, p o r e - m a i l 
c p _ l i c i t a c a o ( 3 o b i d o s .pa.gov.br ou no próprio s e t o r de Licitação. 
A não remessa do r e c i b o ex ime a Comissão Permanente de Licitação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
rotificações o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem como 
q u a i s q u e r informações a d i c i o n a i s . 

A s s i n a t u r a : / / 
MODIBRIANE BARROS SAN 
CPF: 772.469.442-20 

K M a i l : c p _ l i c i t a c a o @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
Kna: Rua Deputado Raimundo C h a v e s , N° 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Óbidos, UF: Pará 
Cep; 68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

A T A D E S E R T A 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 009/2019/ P M O / S E M S A 

M O D A L I D A D E D E LICITAÇÃO: Pregão Presencial, menor preço por item, através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde -

ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Obidos/PA no exercício de 2019. 

R E C E B I M E N T O DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 07 de fevereiro de 2019; às 9:00h. 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mi l e dezenove, às 9:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017 e o Sr. Jean Michel Fernandes Bentes - Servidor Temporário 

Comissionado da SEMSA, portador do RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49, reuniram-se 

na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n" 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para 

procederem à abertura referente ao processo licitatório supracitado conforme descrito nesta 

Ata de Julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora Pregoeira declarou que 

estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi constatado que não 

compareceu nenhuma licitante. Em razão disso a Pregoeira declarou o certame deserto. 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que fosse encerrada a presente 

sessão, do que para constar foi lavrada esta ata às 09:15h, que vai assinada pela Pregoeira, 

equipe de apoio e demais presentes. 

Marisa Mqusff l ío Moda 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

^ - C ^ y r 
Kosangelairfarinho Giordano Francisco Barros da Silva 

Portar ian° 1.553/2017 Por tar ian° 1.553/2017 

Servidor Temporário Comissionado da SEMSA 
RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EDITAL D E LICITAÇÃO 1* REPETIÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA 

LICITAÇÃO E X C L U S I V A P A R A ME E E P P 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0368/2018/P 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE - S E M S A , pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no C N P J n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, 330 -

Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal rf 1.553, de 01 de setembro de 2017. toma público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR PREÇO P O R ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n*» 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n*. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital C o m p o s t o de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especif icações e Quanti tat ivos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habil i tação {Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.» 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

A n e x o IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

A n e x o V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial . 

DO O B J E T O ^ i m ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ m i ^ ^ l 
1.1. Contratação de P e s s o a Jurídica para a aquisição de uma unidade móvei de saúde 

- ambulância tipo A - S imples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n"* 

11884.818000/1180-05, para atender as necess idades da Secretar ia Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exerc ic io de 2019, de acordo com as especif icações contidas 

no Termo de Referência - anexo I do edital. 
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170.000. 00 (Centos e Setenta e mil reais) de acordo com a Proposta n*. 

11884.818000/1180-05. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de ÓbIdos/Setor de Licitações, 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro -
CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 
13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e c inco reais e dezoito 
centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é 
referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-l ic-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cpl lc i tacaopmo@gmai l .com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO D E E S C L A R E C I M E N T O S E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIOj 

3.1 . Até do is d ias úte is antes da data f ixada para receb imen to das p ropos tas , qualquer 

pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, 

com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, 

de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

C h a v e s , n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 88.250-000 

cplícitaca o pm o @g ma í I. co m 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA HORA E LOCAlJ^HIIII^IHBH^BBIl l^^^^B 
4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no día 13 / 03 / 2019 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
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endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES G E R A I S P A R A PARTI Cl P A Ç Ã d i í m i H H ^ ^ ^ ^ H H H I 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presenciai os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA N E S T A LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO D E : 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTIC IPAR D E S T A LICITAÇÃO E D E S E R CONTRATADA 

P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A E M P R E S A : 
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5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidònea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidònea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo 

de mesma natureza, de empresa declarada Inidònea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O ' ^ | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H ^ H H 

6.1 . Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia, se a cópia não estiver 

autenticada, o preposto deverá apresentar a original da procuração para conferência), 

indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em 

nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui 

poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento 

equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); 

fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de 

não estar autenticada por cartório, f icando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração de modo que o servidor 

responsável pela licitação possa proceder o reconhecimento de firma, nos termos da Lei n° 

13.726 de 08 de outubro de 2018. 
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6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário f ixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PRÓPOSTA^DE PRÈÇOS -E^ DA^DOCUMENTAÇAOnSE 

HABIL ITAÇÃO. 

7 .1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Enve lope n.° 1 : Proposta de Preços ; e v 
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b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A D E PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO C O M P L E T O DA L ICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 009/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO C O M P L E T O DA L ICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 

Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Propos ta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 

b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especif icações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especificações do Anexo I- TERMO D E REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e características de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identif iquem e constatem as especif icações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) c a s a s dec imais , considerando as quantidades constantes no 
T E R M O D E REFERÊNCIA - A N E X O I - Pauta de Especificações do presente Edital; 
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f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. O s licitantes deverão apresentar a planilha integrante da proposta comercial de 

acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inc iso I da Le i Complementar n° 123, de 14/12/2006, o 

item constante no Termo de Referência Anexo I deste edital é destinado 

exclus ivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não s e apl ica o d isposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 

(três) empresas competit ivas enquadrados como mic roempresas ou empresas de 

pequeno porte sed iados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelec idas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubr icados por s e u representante legal ou preposto e 

numerados em sequência c rescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e s u a s respect ivas páginas. E s t a condição v i sa agil izar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8.1 . A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos enve lopes, juntamente com 

8. D O R E C E B I M E N T O E D A Â B È R T U R X D Ó S ^ N V ^ ^ 

/ 
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credenciamento dos in teressados ou de s e u s representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4*, 

inciso Vil da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes se r entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS D E J U L G A M E N T O DA P R O P O S T A D E PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 

sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cen to ) , relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 

4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por melo de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
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9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n** 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

super iores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (c inco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
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9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que. ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de Inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão f icam intimadas a entregar, no 

segundo día útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS D O C U M E N T O S D E HABILITAÇÃO (Envelope n.''2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habi l i tação" , que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. R E L A T I V A M E N T E À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
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c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por melo da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo T S T . 

10.4. DAS M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S D E P E Q U E N O P O R T E - E P P : 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 

nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. R E L A T I V A M E N T E À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de Capac idade Técnica, fornecido por pessoa Juridica de direito público 

ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 

forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 

da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.6. R E L A T I V A M E N T E À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 

fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 

empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 

Exercício - DRE e índices Contábeis), do exercic io soc ia l da empresa do ano 

anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa 

situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 

seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Iguala 1,00 
Ativo Total 

O B S : Aque las empresas que ainda não providenciaram s e u s balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabil idade. 

/ 
/ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% {Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l icitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988. (Anexo III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. O s documentos emit idos pela internet somente terão val idade s e possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verif icação da Informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 
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11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente. 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contrarrazoes, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

1 DA ' ^ ' ' ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l 

6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 
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44.90.52,00 - Equipamento e Material Permanente. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO C O N T R A T O ^ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no Item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DO F O R N E C I M E N T O E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E C O N T R A T Á N T É ^ ^ ^ I 

15.1. A s obrigações da contratada e contratante constam no Termo de Referência 

Anexo I e Minuta de Contrato deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA E N T R E G A DO O B J E T O 

16.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
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16.1.1 A f iscalização do contrato e do fornecimento serão exercidos pelos servidores 

i n fo rmados no Anexo I Termo de Referência e Anexo VI Minuta de contrato deste 

editai. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666. de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em av isar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

16.1.8. As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes no Termo 

de Referência A N E X O I e Minuta de Contrato deste edital. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ^ H j ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H 
17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 

acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E DAS ALTERAÇÕES D E P R E Ç S ^ 
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18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei r\.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Aposti lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO CONTRATO D O _ P R O g Q N E f Q ; ^ ^ ^ ^ B | | [ ^ ^ B | | | | | 
19.1. O fornecedor terá s e u contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cance lamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibil idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por Iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
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c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos Incisos de 1 a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido aposti lamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

DO E M P E N H O 'fKt/KKÊÊÊÊÊÊHÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊ^^KIIÊIII^^^^M 
20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 

(três) d ias ú te is contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classif icação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notif icação judicial ou extrajudicial, 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 
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20.5.4. Atrasar, injustif icadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da f inal idade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na Inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% {dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

.MiàtaL^^hámáÊÈ^lÊÊimiiÊÊÊÊÊaÊagiitltÊÊÊÊaK^M 
5.1. As condições de pagamento constam na Minuta de Contrato Anexo VI e Termo de 
Referência Anexo I deste edital. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) d ias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados á 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidònea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (c inco) anos , garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 
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22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 ( t r inta) d ias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS" 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue r igorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

\ 
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24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Cs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Cs licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. C desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Cs casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMC. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, s e este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. C horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00 h as 

13:00 h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 
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24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos-PA ou pelo e-mail: cpl icitacaopmo@gmail.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta feira. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.217. A s licitantes deverão possu i r todos os documentos sol ic i tados pelos órgãos 

f iscal izadores para o desempenho de s u a s atívidades e quando sol ic i tados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 20 de fevereiro de 2019. 

Y f 

J x c i ^ ^ 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n M . 5 5 3 / 2 0 1 7 
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A N E X O I 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1 - O B J E T O : 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de UNIDADE MÓVEL DE 

SAÚDE - Ambulância Tipo A - S imples Remoção Tipo Pick-up 4x4, para atender 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos 

2- O B J E T I V O : 

Aquisição de equipamentos: UNIDADE MÓVEL D E SAÚDE - Ambulância Tipo A -

S imples Remoção Tipo Pick-up 4x4, para atendimento no âmbito da atenção básica e 

atenção especializada, conforme as condições e especif icações inerentes de suas 

especificações. 

3- JUSTIF ICATIVA: 

Justifica-se a Aquisição da UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE - Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Pick-up 4x4 diante a necessidade de atenção aos munícipes que necessitam 

de transporte de urgência e emergência, prioritariamente no âmbito da zona rural e urbana, 

as quais possuem a necessidade de veiculo com tração 4x4 devido a alta dificuldade de 

mobilidade e o terreno arenoso, o qual impossibilita determinados transportes de pacientes 

acarretando prejuízos na assistência dos munícipes e atrasos no transporte dos pacientes 

que necessitam desse tipo de locomoção no âmbito do município de Óbidos. 

4 -ESPECIFICAÇÕES: 

Estão descritas conforme especificação na planilha em anexo. 

5. DO L O C A L E P R A Z O D E E N T R E G A : 

5.1. O Veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito à 

Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

5.2. A empresa deverá entregar o veículo no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira não será recebido fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 
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5.4. A entrega deverá ser realizadas no prazo máximo 07 (sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Autorização de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comerciai; 

6- DAS CONDIÇÕES D E R E C E B I M E N T O E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 

Serão conferidos pelo fiscal responsável, da seguinte forma: 

6.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a 

especificação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento do veículo 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

constar a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

6.2- Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento provisório pelo 

fiscal responsável o qual verificará as especificações e as qualif icações do bem, de 

conformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

6.3- Com a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme Item 11.2-

deste Termo de referência, o qual deverá atestar a nota e encaminha-la para processo de 

pagamento. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1-Cumprir f ielmente o contrato, de modo que o veículo seja fornecido de acordo com as 

exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer tempo e sempre que 

julgar necessário, proceder à análise do bem fornecido, f icando o ónus decorrente desta 

análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7.2 - A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega do veículo 

estabelecido neste Termo de Referência, o não cumprimento reserva a Contratante o direito 

de tomar as providências cabíveis; 

7.3- Fornecer o veiculo obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a entrega. 

7.4- O objeto entregue deverá ser novo, de primeira qual idade e de acordo com as 

especif icações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a correção, 

remoção ou a substituição no c a s o do bem apresentar defeitos ou incorreções 

resultantes do fornecimento, movimentação ou objetos empregados. O bem deve estar 

acompanhado, ainda, quando for o c a s o , de Termo de Garantia, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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7.5- Aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos dias e 

horários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7.6- Responsabil izar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução deste Contrato, 

previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

7.7- Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do Contrato, por 

culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.8- Para garantia do ressarcimento do dano. total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9- Manter, durante a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 

devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do contrato. 

8- DO PAGAMENTO: 

Após o recebimento da nota fiscal e devidamente certificada pelo Fiscal Responsável, o 

pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual a partir de 30 dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal. 

9. PROGRAMÁTICO: 

As despesas serão custeadas com recursos do: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

10- A N E X O S : 

Anexo a este termo de referência, está a Plani lha de aquisição de Ambulância, 

correspondente aos citados neste termo. 

11 - F I S C A I S 

11.1 - Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 

execução do veículo recebidos, Datar e Atestar, assim como av isar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências a vigência do contrato. 
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11.2 - A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) seguintes Fiscal{is): P A B L O 

HENRIQUE F L O R E N Z A N O VIANA, R G : 5858550, Decreto: 0451/2018 e R A F A E L DA 

SILVA BRANDÃO, R G : 5442647, D E C R E T O : 151/2018: ao qual competirá: Receber e 

Verificar a qualidade do veículo, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

11.3 - 0 {s ) Fiscal{is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabil idade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

11.4 - 0 (s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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PLANILHA D E ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÁO QTD UND 
www.fn 
s . s a u d e 
.qov.br 

V A L O R 
MÉDIO 
UNIT. 

V A L O R 
MÉDIO 
T O T A L 

Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio cl (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado cl baú de 
alumínio adaptado cl portas traseiras. 0 / capacidade min. de carga 1.000 kg Motor; 
Potência min. 100 cv; cl todos os equipamentos de série não especif icados e exigidos 
pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: 
Original do veiculo, cl montagem de bateria adicional m in . lOOA.Independente da 
potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 
A. Inversor de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) d capacidade min. de 
1.000W de potência máx. continua, cl onda senoidal pura. Painel elétrico interno min. 
de uma régua integrada cl no min. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca 
e 02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W), Interruptores cl teclas do tipo i luminadas; 
Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o 
veiculo semi-embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da 
carenagem frontal da ambulância na cor vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx. de 1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, d frequência min. de 90 flashes por minuto, operando mesmo d as 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, d lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização d tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às 
normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere 
aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. 
Sinalização acústica d amplificador de potência min. de 100 W RMS @13,8 Vcc, min. 
de 03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
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metro no min. 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849 {Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrònicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigénio. Venti lação do veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. 
Compart imento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, venti lação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compart imento do paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. de Ar Condicionado e venti lação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561-Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do Compart imento traseiro c/ 
no min. 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 
baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duraluminio; c/ no min. 1.800 
m m de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e A M D Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento 
na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

equipam 
entos. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O II 

DECLARAÇÃO P L E N O ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

009/2019/PMO/SEMSA, na forma P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de P e s s o a Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - S imples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta 

n° 11884.818000/1180-05, para atender as necess idades da Secretar ia Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercic io de 2019, de acordo com as especif icações cont idas 

no Termo de Referência - anexo I do edital, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha 

de papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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A N E X O III 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E A C O R D O C O M O ART . 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou Insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, f irmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

{Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ESTADO DD PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

' o u a A 

A N E X O IV 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CONHECIMENTO D E INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÀO P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

ANEXO V 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO P R E S E N C I A L N° 

009/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa 

Pessoa Jurídica n" /. 

(nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

.. outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O VI 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. XX/2019/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO O U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE -

S E M S A , pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sr.". 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n" XXX de 

XX/XX/XXX, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXX - XX/XX e CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX. 

C O N T R A T A D A 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX. inscrita no CNPJ sob o n" XXXXXXXXXX. doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N** XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualif icadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA. pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica á modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n** 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n° 009/2019/PMC/SEMSA. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de P e s s o a Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - S imples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n^ 

11884.818000/1180-05, para atender as necess idades da Secretar ia Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercic io de 2019, de acordo com as especif icações cont idas 

no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2 .1 . A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) , referentes ao quantitativo, sol ic i tados 

pela Secretar ia em epigrafe conforme planilha abaixo. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa is referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota F isca l /Fatura, a 

contratada deverá comprovar s u a regularidade f isca l , através das Certidões Negativas 

de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura. serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de aposti lamento, nos termos do §8* 

do Art. 65 da Lei n ^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis no 

endereço mencionado no Item 7.1.12 deste contrato. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega Ambulância Tipo A de acordo com os prazos e 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
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7.1.5. Responder, diretamente. por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.8. Caso as especif icações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) d ias úte is , contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.1.10. A ambulância Tipo A deverá ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas no termo de referência. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a substituição; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar Ambulância Tipo A, no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar a Ambulância Tipo A no horário das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justif icativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar o veículo com todas as especif icações constantes na 

planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

7.1.16. A contratada deverá entregar o objeto novo, de primeira qual idade e de acordo 

com as especif icações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a 

correção, remoção ou a substituição no c a s o do bem apresentar defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento, movimentação ou objetos empregados. O 

bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o c a s o , de Termo de Garantia, do 
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manual do usuário, com uma versão em português, e da re lação da rede de 

ass i s tênc ia t écn i ca a u t o r i z a d a . 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento da Ambulância Tipo A; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa âs obrigações contratuais. 
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10.1.1 A f iscalização dos contratos e do fornecimento serão exercidos pelos seguintes 

servidores: 

Fiscal Pablo Henr ique Fiorenzano Viana 

Perlaria Fiscal 

n°: 

092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor PC/PA 

Knd.: Rua |usto Chermont 1.439 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [X) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Rafael c a Silva B r a n d ã o 

Portaria Fiscal 

n": 

092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 877.691.662-68 

RG: 5442647 Expedição: 07/01/2019 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado N°: 337 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou Q Efetivo 

1Õ.1.2 - E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666. de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em av isar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. A Ambulância Tipo A deverá ser entregue no endereço mencionado no Item 7.1.12. 

deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar a Ambulância Tipo A no horário das 07h30min às 

13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. A Ambulância Tipo A será considerada aceita, quando estiverem de acordo com as 

especificações contidas no termo de referência anexo i do edital da licitação. 

11.6. A Ambulância Tipo A será conferida pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 
com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 
do veículo limitando-se a verificar a sua conformidade com as especificações 
exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades 
observadas; 
b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 
provisório, que verificará as especificações e as qualif icações do veículo entregue, 
de conformidade com o exigido neste edital. 
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11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável a nota será 

carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não será aceito veículo em desacordo com o estabelecido no termo de referência e: 

11.8.1. A especif icação não esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, o veículo que não atender ao que 

ficou estabelecido no termo de referência e no contrato e/ou que não estejam adequados 

para o uso. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80. da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 009/2019/PMO/SEMSA. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualif icação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

C O N T R A T A N T E 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS; 

NOME; C P F : 

NOME: C P F : 
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A N E X O VIII 

MODELO D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO P O R ITEM". 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n" 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especif icações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PRCPCSTA CCMERGIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND MARCA 
VAL . 
UNIT 

VAL . 
TOT 
A L 

1 

Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, 

Freio d {A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, 

adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMCÇÃC, implementado d baú de alumínio 

adaptado d portas traseiras. C/ capacidade min 
de carga 1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; d 

todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CCNTRAN; 

Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor 
e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior 

a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: 
Criginal do veiculo, d montagem de bateria 

adicional min lOOA.Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120 A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) d 
capacidade min de 1.000\ de potência máx 

continua, d onda senoidal pura,Painel elétrico 
interno min de uma régua integrada d no min 04 
tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca 

e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), 
interruptores d teclas do tipo iluminadas; 

I luminação natural e artificiai.Sinalizador Frontal 

1 Und. 
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Secundário:barra linear frontal o veiculo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 

LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de 

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 

traseira na cor vermelha, d frequência min de 90 
flashes por minuto, operando mesmo d as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 

acionado, d lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização d 

tratamento UV.Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se 
refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 
traseiros.Sinalização acústica d amplificador de 
potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc. min de 
03 tons distintos, sistema de megafone d ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 

100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove 
o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 

Automotive Engineers), no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrònicas d um único autofalante; Sist. fixo de 
Oxigénio.Venti lação do veiculo proporcionada 

por janelas e ar condicionado.Compartimento do 
motorista d o sist. originai do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador.P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e 
venti lação conforme o item 5.12 da NBR 
14.561 .Capacidade térmica do sist. de Ar 

Condicionado do Compartimento traseiro d no 
min 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao 

lado da cabeceira da maca. No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável. tipo baú. Maca retrátil ou 
bi-articulada, confeccionada em duraluminio; d 

no min 1.800 mm de comprimento, d sist. de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 

45 graus e colchonete.Apresentar Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) do 

Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 

norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
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004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 

ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar 
no embarque, d acabamento na cor amarela. 

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 

acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de 

vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) 

no capô, laterais e vidros traseiros. 

V A L O R T O T A L DA P R O P O S T A R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de PREGÀO P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários sâo: 

Banco 

Agencia 

Co nta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o 

recebimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Comissão Permanente de Licitações 

OBIDOJ 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 009/2019, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial cm comento. 

Óbidos (PA), 20 de fevereiro de 2019. 

MARISA M O t i g t N Í Í o N l O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

P}ia (Dep. (Rfiimundò Chaves 338 - OEP68.250-000 
ÓSidos - Pará 



D I Á R I O O F I C I A L D A U N I Ã O - seçâo 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS DE UCrTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NI 8/2019/PMO/SEMSA 
REPETIÇiO 

Objeto Contriia(ão de empresa Especialiiada em Servifos Gráficos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, 
Abertura: 12/03/2019, às 9h. 

PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2019/PMO/SEMSA 
REPETIÇÃO 

SSN 1677-7069 W 36, quart3-feira, 20 de fevereiro de 2019 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

TOMADA OE PREÇO N» 2/2018-010 - SEMOB 

"xr 

% 
A Prefeitura Municipal de Parauapebas, nsediante a Comissão de Licita(ão 

—'Bevidamente designada, comunica a todos os interessados que a sessão de recebimento e 
início da abertura dos envelopes proposta e documentação referentes ao processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N* 2/2018-0lOSEMOB, que tem como objeto 
a Construção do prédio do banco da alimentos, no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará, fica prorrogada para o dia 11 de Marco de 2019, ás 09:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Coordenadoria da Licitac&es e Contratos, localizada no Morro dos Ventos. Quadra 
Especial, S/N, no município de Parauapebas, Estado do Pará. Confoirae PRIMEIRO ADITIVO, 
que encontra-se na Integra no site wsww.parauapebas.com.br. 

Objeto Contratação de Pessoa luridica para a aquisição de unidade móvel de 
saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo PKk-up 4x4, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no exercício de 2019. Abertura: 
i3.'03/2O19, as 9h. Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 • Centro; 
Fone (931 3547-3044; e-mail cplicitacaopmo@gmjil com, no horário de 8h ás 13h. 
hItD5//www tem pa.gov br/po rt a l-lic-publico 

Óbidos-PA, 19 de fevereiro de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Origem Inexigibilidade n« INEX -002 -PMO /2019. Contratante: PREFEITURA M U N I O P A L DE 
ORIXIMINÁ. Contrato n* 002/2019. Contratada: L. J. DE A. MELO ACCOUTING - EPP, no 
valor de RS 381.000,00 (Trezentos e oitenta e um mil reais). Objeto. Contratação de 
empresa especializada para os serviços de C O N S U L T O R I A E ASSESSORIA C O N T Á B I L , no 
desenvolvimento das atívidades de natureza: Treinamento e capacitação de serviço e da 
Área Publica, Controle orcamentáno, financeiro e Patrimonial; Elaboração do Plano 
Plurianuat-PPA; Elaboração da Lei de Diretrizes Orça menti na s-LDO; Elaboração da Lei 
Orçamentária Anual-LOA; Elaboração do Termo de Conferencia de caixa e banco; 
Conciliação Bancária, Mapas de Receita e Despesa e Alimentar o Portal da Trarisferéncia; 
Elaboração de Balancetes Mensais; Elaboração de Prestação de Contas Quadrimestrais com 
o TCM/PA e suas respectivas Defesas, Elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução 
orçamentaria-RREO; CONSOLIDAÇÃO DE DADOS entre Poderes e Fundos-Adm. Direta e 
Indireta, Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal-RGF; Inscrição dos Restos a Pagar 
Processados e Não Processados; Informação do SIOPS; informação do SIOPE; Informação 
do SADIPEM, Elaboração do Balanço Geral; Realização de Audiências Públicas para 
Prestação de Contas; relatóno infonnatizado de acordo com a Lei Federal 4.320/64, e a Lei 
Complementar 101/00 e outras legislações do Tesouro Nacional, Tribunal de Contas e 
Outros Órgãos; Prestação de Contas de Recursos do SUS; Prestação de Contas de recursos 
do FNDE: Prestação de Contas de recursos do SUAS; Prestação de Contas de Convénios 
firmados com Estado e União: Prestação de Contas Eleitoral - Partidos e/ou Candidatos; 
Assessona e Consultoria em processos de transição e Transmissão de Governo; Outros 
Afins, desliTsada a atender e desenvolver as atívidades relacionadas |unto a essa 
Administração Vigência: 04/02/2019 a 04/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE 3" Termo Aditivo do Contrato n» 201SOO31-CPL/PMO, objeto é a prorrogação do 
orazo de vigência do Contrato ni 20150031, oriundo da TP ni 2/2015-0002, cujo objeto é 
a Construção de uma Escala Municipal com 06(seis) salas de aula. localizada na Vil* do 
Arraiai do Caeté, cidade de Ourém Partes: MunKipio de Ourém e a empresa: Locatram 
Locações e Transportes Amazónia Ltda-Epp. com CNPJ ns 11,645.575/0001-88. Vigência: 
270(duzentos) dias, Fund. Legal: Art. 57 da Lei No. 8.666/93, com alterações da Lei n* 
S.883/9. Assinatura: 31 de janeiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO OE CONTRATO 

Contrato ni: 20190055. Or«em: PREGÃO N' 9/2018-04SEPLAN. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS. Contratada: VIEIRA PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMATIÇA 
EIRELI - ME. OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de equipa mentos 
permanentes, periféricos e insumos de informática para a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão - SEPLAN, suprindo a necessidade, atualização e expansão do 
quantitativo de equipamento de tecnologia da SEPLAN, buscando a exigida economicidade, 
agilidade e eficiência nas ações das Secretanas e suas Coordenadonas. VALOR TOTAL: RS 
257.383,40 (duzentos e cinquenta e sele mil, trezentos e Oitenta e trés roais e quarenta 
centavosl. VIGÊNCIA: 18 de Fevereiro de 2019 a 17 de Fevereiro de 2020. DATA DA 
ASSINATURA. 18 de Fevereiro de 2019. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Conirato n l : 20190054. Origem. CONCORRÊNCIA N« 3/2018-OaeSEMOB. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Contratada: CONSTRUTORA F & F EIRELI • EPP. 
OBJETO. Contratação de empresa especializada para a execução da reforma do prédio da 
Secretaria Municipal de Obras-Semob, do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
VALOR TOTAL. RS 930.461,14 (novecentos e trinta mil, quatrocentos e sessenta e um reais 
e qualorze centavos). VIGÊNCIA 13 de Fevereiro de 2019 a 16 da Outubro de 2019. DATA 
DA ASSINATURA: 18 de Fevereiro de 2019. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extraio 1' Termo Aditivo Ao Contrato nf 20180148. Origem: Contrato n ' 20180148. 
Decorrente: PREGÃO NI9/2017-019SEMOB. Contratante: PREFEITURA MUNIOPAL DE 
PARAUAPEBAS/ SEMOB. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO (ptolagem), NO MUNIOPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÃ. 
Contratada CONSTRUTORA NOVO PARAÍSO EIRELI - ME. VALOR INICIAL DO CONTRATO: RS 
25 042,00 (vinte e cinco mil e quarenta e dois reais). VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 27 
de Setembro de 2017 a 26 de Setembro de 2018. VALOR DO CONTRATO APÓS 1« TAC: 
inalterado. VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1» TAC: 20 de Fevereiro de 2018 a 20 de 
Fevereiro de 2020. PRAZO ADITADO NO H TAC: 12 (doze) meses (20 de Fevereiro de 2019 
a 20 de Fevereiro de 2020) DATA 0 0 ADITIVO: 14/12/2018. 

AVISO DE CANCELAMENTO 

PREGÃO N* 9/2018-007 -SEMAS 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Parauapebas comunica a todot OS 

interessados que FICA CANCELADA a sessão de continuidade do PREGÃO n« 9/2018-

007SEMAS CUJO objeto é a Registro de preços para execução dos serviços funerários, 

incluindo fornecimento de urna funerária, preparação do corpo, serviços de 

tanatopraxia e translado, para atender cidadãos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social, no município de Parauapebas, estado do Pará, que está marcada 

para o dia 20 de Fevereiro de 2019 ás 09:00 hrs. 

Parauapebas-PA, 19 de Fevereiro de 2019. 

LEO MAGNO MORAES CORDEIRO 

Pregoeiro 

xTlL^, tile líiKumenro OCKjr xei wriixado no ondtroço fleuiioico 
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Parauapebas-PA, 19 de Fevereiro dc 2019. 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 

A V I S O D E C H A M A D A P O B U C A Nt 1/2019 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. Objeto: Aquisição de 
géneros alimentícios da Agricultura Familiar para atender o cardápio da merenda escolar. 
Data, Hora. Local: 07/03/2019 ás 09hO0min na sala da CPL da Prefeitura Mui de Piçarra/PA. 
Contato forte (94) 3422 1341. Editai e informações: Das 08:00h as 14:00h. no mesmo 
endereço supra, fornecido ao interessado que se identificar. 

Piçarra-PA, 19 de fevereiro de 2019. 
R O B E R T O EDNAMITS DOS SANTOS 

Presidente 

A V I S O D E UCfTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N* 5/2019 

Órgão: Prefeitura Murticipal de Piçarra. Com reserva de cotas para participação de MPE. 
Objeto: Aquisição de pneumáticos, câmaras dc ar e proletores. Data, Hora, Local: 
06/03/2019 ás 14h00min na saia da CPL da Prefeitura Mui dc Piçarra/PA. Contato fone (94) 
3422 1341. Edital e informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, 
fornecido ao interessado que se identificar. 

Piçarra-PA, 19 de fevereiro de 2019. 
ROBERTO EDNAMITS DOS SANTOS 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

PREGÃO N> 9/2018-291103. Objeto: Aquisição de Diversos Equipamentos/Materiais 
Permanentes para equipar o Centro e Postos de Saúde do Município dc Prainha dos itens 
Desertos do Pregão Presencial ni 9/2018-OS0801 para atender as necessidades da 
Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Prainha/Pa. CONTRATO N ' 20190036. 
Contratante. Fundo Municipal de Saúde, Contratada: Gívanildo da Silva de Souza Comercio. 
Valor Total: RS 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). Vigência: IS de fevereiro de 2019 
a 31 de dezembro de 2019. Assinatura: 15 de fevereiro da 2019 

PREGÃO N> 9/2018-291104. Objeto: Aquisição de Diversos Equipa mentos/Mate ria is 
Permanentes para equipar o centro e Postos de Saúde do Município de Prainha dos Itens 
Desertos do Pregão Presencial n> 9/2018-080802 para atender as necessidades da 
Secretaria a Fundo Municipal de Saúde de Pratnha/Pa. CONTRATO W 20190037. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde Contratada: Gívanildo da Silva de Souza Comercia. 
Valor Total: RS 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). Vigência: 15 de fevereiro de 2019 
a 31 de dezembro de 2019. Assiriatuia: 15 de fevereiro de 2019. 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

ESPÉCIE: 1* Termo Aditivo de Prazo m 201S0025 - 01. Processo Administrativo o* 
2018260306. Contratante. Fundo Municipal da Saúde. Contratado: José Antônio da Silva. 
Objeto: Contratação de Profissional Para Prestação de Serviços Médica Cirurgião 
Plantonista na Unidade Mista de Saúde Wilson Ribeiro para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Prainha. Período: 02/01/2019 á 28 de 
fevereiro de 2019. Assinatura do Contrato: 02/01/2019. Permanecem Inalteradas as 
Demais Oáusulas do Contrato a que se refere o Presente Termo Aditiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Contratante: SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ 16.677.738/0001-28. Contratada: CONTRATO N» 038/2019 - COPAG - COOPERATIVA 
MISTA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO ARAGUAIA. CNPJ: 03.037.847/0001-39. 
LICITAÇÃO PROCESSO N » 004/2019 CHAMADA PÚBLICA N» 001/2019, Objeto: CHAMADA 
PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTIQOS PROVENIENTES OA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA MERENDA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR • PNAE PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO NO ANO DE 2019. Assinatura: 11/02/2019, Vigência: inicio 
11/02/2019 término 31/12/2019, Valor global previsto estimado de R$ 199.800,00 (Cento 
e noventa e nove mil. oitocentos reais). 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Contratante: SECRETARIA M U N I O P A L DE E D U C A Ç Ã O - F U N D O M U N I C I P A L DE E D U C A Ç Ã O , 

CNPJ 16.677.738/0001-28. Contratada. C O N T R A T O NI 040/2019 • CONTRATAÇÃO POR 
M E I O D A ADESÃO D A ATA DE REGISTRO OE PREÇO D O M U N I C Í P I O DE X I N G U A R A / P A PARA 

A C O M P R A DE M O B I L I Á R I O ESCOLAR, D E S T I N A D O S PARA ATENDER A D E M A N D A D A 

SECRETARIA M U N I C I P A L DE E D U C A Ç Ã O E F U N D O S , DESTE M U N I C Í P I O OE REDENÇÃO -

PARÃ, DE A C O R D O C O M AS ESPEQFICAÇÓES D O T E R M O DE REFERENOA, T U D O E M 

C O N F O R M I D A D E C O M AS DISPOSIÇÕES N O EDITAL E SEUS A N E X O S , QUE O I N T E G R A M E 

C O M P L E M E N T A M , PARA T O D O S OS EFEITOS JURÍD ICOS LEGAIS, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E PROPOSTA D O PREGÃO P R E S E N O A L - SRP NI 020/2018 /SEMED. Assinatura: 

12/02/2019, Vigência: inicio 12/02/2019 término 11/06/2019, Valor global previsto 
estimado de RS 1.368.465,00 (Um milhão trezentos e sessenta e ono mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais). 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Contratante: SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ 16.677.738/0001-28. Contratada: CONTRATO N« 039/2019 - COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS DA REGIÃO DO ARAGUAIA - COOPERA, 
CNPJ: 83.341.529/0001-04. LICITAÇÃO PROCESSO Nt 004/2019 CHAMADA PÚBLICA Nt 
001/2019, Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO OE GÉNEROS AUMENTICIOS 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA MERENDA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NADONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO NO ANO DE 2019. Assinatura: 
11/02/2019, Vigência- inicio 11/02/2019 término 31/12/2019, Valor global previsto 
estimado de RS 253.927,00 (Duzentos e cinquenta e três mil novecentos C vinte S Sete 
reais). 
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Pereira Valor Global RS-S1,084,00 (Cinquenta e Um Mil e Oiten
ta e Quatro Reais); Contrato n" 20199060-FUNOEB Contratado 
Jonas da Silva Teixeira, Valor Global RS - 50.160,00 (Cinquen
ta Mil e Cento e Sessenta Reais); Contrato n° 20199061-FUN-
DEB Contratado Dacivaldo Marques de Sousa, Valor Global RS 
• 38.500,00 (Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais); Contrato n" 
Í0199062-FUNDEB Contratado Márcia Helena Portilho Pantoja, 
valor Global RS - 35.112,00 {Tnnta e Cinco Mil e Cento e Doie 
Reais);. VIGÊNCIA: 31/01/19 á 31/12/19. 

Protocolo: 408356 

PRKFF.ITURA MUNÍCIPAL 
DF.IURUT1 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 3URUTI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 20191303002 
PROCESSO NO 013 /3019 - CPL 

Objeto. Aquisicáo de Materiais de Construção e HidráuMo 
para atender as Demandas Operaconais da Secretaria Munici
pal de Infraeslrutura. Data de Abertura: 11/03/2019 Horário: 
09h3Dmin. Local: Prédio da Prefeitura Municipal de Juruli na sala 
de reuniões do Setor de licitaçáo. Situada na Rodovia Translago 
PA-257, KM 1, S/N, Bairro Nova lerusalém. CEP nO68170-000. 
luruIi-Pa. Informações: Iicitacaojuruti20179gmail.com. RoMnl 
Patrícia Noronha Castro - Pregoeira/PMJ. 

Protocolo: 408338 

PRF;FHITURA MUNICIPAL 

DF MARABÁ 

RETIFICAÇÃO 
Retir cação na publicação do aviso dc Licitação, Pregão Ele
trônico (SRP) n" 0 1 0 / 3 0 1 8 / C P l , Processo nO 2,118/2019/ 
PMM, publicada no lomal da Amazõnia, Pãg. N" 4 Gerais data de 
19/02/2019 - Imprensa Oficial do Estado do Pará W 33807 Piolb-
colo 407850 Onde se ié: 010/2018/CPL Leia-se: 010/2019/CPL. 
Antónia Barroso Mota Gomes - Pregoeira-

Protocolo: 408339 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

E OBRAS PÚBLICAS 
EXTRATO AO CONTRATO N" 055/2019-5EVOP/PHH do PRE
GÃO PRESENCIAL (SRP) N<>049/3018-CEL/PMH, Processo Ad
ministrativo NO 17.62S/2018-PMM, objew: REGISTRO DE PRE
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BASCULANTE DE 12 METROS, INSTA
LADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO £ OBRAS PUBUCAS - SEVOP - PMM. Empresa: ZUCA-
fELLl EMPREENDIMENTOS LTDA. CNP] N " 01.241.313/0001-02; 
valor RI 161.850,00 - Data da Assinatura; 07/02/2019, Vigên
cia: 31/12/2019. FÁBIO CARDOSO MOREIRA. 
EXTRATO AO CONTRATO 117/1019-SEVOP/PMM do PRE
GÃO PRESENCIAL (SRP) N» OS l /3018-CEL/PMM, Processo 
Administrativo N " 18.405/20ie-CEL/PMM, objeto: REGISTRO OE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E UTENSÍLIOS PARA VEÍ
CULOS. PARA ATENDER ÃS N E C E S S I D A D E S DA S E C R E T A R I A DE 

V I A Ç Ã O E O B R A S P Ú B L I C A S - S E V O P - PMM. Empresa: EROCI 

AUTO CENTER E IREL I - ME, C N P ) NO 10.229.116/0001-50; Va

lor RI 16.524,45 - Data da Assinatura: 14/02/2019, Vlgíncla: 
3I/I2/2D19 FÁBIO CARDOSO MOREIRA. 
EXTRATO AO CONTRATO N° l lG /2019-SEVOP/PMH do PRE
GÃO PRESENCIAL (SRP) N» Ot9/301S-CEL/PMM, Processo Ad 
niinistrativo N " 6.067/2018 SEVOP, objeto; A Q U I S I Ç Ã O OE BA
T E R I A S PARA V E Í C U L O S , PARA ATENDER ÃS N E C E S S I D A D E S D A 

SECRETARIA DE V I A Ç Ã O E O B R A S P Ú B U C A S - SEVOP. Empresa: 

EROCI A U T O CENTER EIRELI - ME, CNPJ N" 10.229.116/0001-

50; Valor R i 7.012,26 - Data da Assinatura: 14/02/2019, Vigên
cia: 31/12/2019. FABIO CARDOSO MOREIRA. 
EXTRATO AO CONTRATO N° 103/2019-SEVOP do PREGÃO 
PRESENOAL (SRP) N* 0S7/101T-CEL-5EVOP, Processo Ad-
iiiinistrativo N " 58.614/2017-CEL/SeVOP/PMM, objeto; AQUI
SIÇÃO DE CONCRETO USINADO E CONCRETO CONVENCIONAL, 
INCLUSO SERVIÇO DE BOMBEAMENTO PARA ATENDER AS NE
CESSIDADES OA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBUCAS 

DO MUNlCtPlO DE MARABÁ. Empresa: G R FROTA EIREU EPP, CNPJ 
N ° 15.376.197/0001-35; Valor RI 272.555,20 - Data da Assinatura: 
06/02/2019, Vigènoa: 31/12/2019. FABIO CARDOSO HORORA. 
EXTRATO AO CONTRATO N » 0B l / 3a i 9 -SEVOP de troN-
CORRÊNCIA N" 010/301S<EL/SEVOP/PMM, Processo N̂  
6.502/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DAS FOLHAS 
16, 17, 19, 26, 33, 34 E 35 • NOVA MARABÁ - MARABÁ - PA. Em
presa: TAUARl LOCAÇÕES LTDA • EPP, CNP] W 14.409.203/0001-
40; Valor RS 7.054.278,02 - Data da Assinatura: 06/02/2019, Vi
gência: 06/12/2019. FABIO CARDOSO MOREIRA. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

EXTRATO AO CONTRATO N" 097/2D19-SMSI de AOESÁO A ATA 
DC REGISTRO DE PREÇOS N» 070/201S<EL/SEVOP/PMM, 
Processo Licitatório NP 4.011/2018-PMM, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E OS ÓRGÃOS ADIDOS A ESTA. 
Empresa; PONTO INFO COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMA-
nCA EIRELI, CNP] NO 08.255.726/0001-87; Valor R I 97.908,80 

- Data da Assinatura: 14/02/2019, Vigência: 31/12/2019. JAIR 
BARATA GUIMARÃES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO AO CONTRATO N» 087/3019-SEMAD do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) N° 092 /2a i8 -CPL/PMM, Processo Ad
ministrativo NO 15.419/2018-PMM, objelDi AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS OE AR, BICO COM VÁLVULA. SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
E DUPLAGEM, PARA A MANUTENÇÃO DE TRATORES, IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS E VElCULOS DA SECRETARIA MUNIOPAL DE AGRICUL
TURA. Empresa: EL ELYtDN PNEUS EIRELI, CNPj NP 29.259.420/0001-
79; Valor RI 258.019,00- Datada Assinatura. 15/02/2019, Vigência: 
31/12/2019. JOSÉ NILTON DE MEDEIROS. 

EXTRATO AO CONTRATO N° 135/3019-5EMAD do PREGÃO PRE
SENCIAL (SRP) NP 003/2019-CPL7PMH, Processo AdministratI 
vo NP 067/2019-PMM, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBUCAÇÃO, Empresa: V* H AS
SESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNP] NP 21.756.037/0001-14; 
valor RI 937.750,00 - Data da Assinatura: 19/02/2019, Vigènoa: 
31/12/2019. JOSÉ NILTON DE MEDEIROS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E CONTROLE 

EXTRATO A O CONTRATO NP 129/2019-SEPLAN do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) NP 121/2018-CPL, Processo Licitatório NP 
41.606/2017, ob|etO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E S P E Q A U -

Z A D A NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE V IA

GENS, QUE COMPREENDE A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO. 

REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO OE BILHETES DE PASSAGENS 

AÉREAS EM ÂMBITO NACIONAL , I N T E R M U N I C I P A I S E INTERESTA

D U A I S , Empresa: MARABÁ V I A G E N S E T U R I S M O LTDA, C N P ] NP 

01.062.104/0001-93; Valor RI 10.000,00 - Data da Assinatura: 
19/02/2019, Vigência: 31/12/2019. KARAH EL HAJJAR. 

Protocolo: 408340 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE MARABÁ - S5AM 
EXTRATO DO CONTRATO N" 014 /3019 - SSAM, Processo 
Administrativo N" 60 .983 /3017 -CEL /SEVOP/PMM. Pre
gão Presenciai (SRP) N" 001 /2018-CPL/PMM, Ata de Re 
gistro de Preços N» 036/2018-PMM. Referente á AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS DESTINADOS A ATENDER NECESSI
DADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

- SSAM. Firmado entre o SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DE MARABÁ - SSAM, e a empresa, NOSSA TERRA MATERIAIS 
P/ CONTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ sob o N O 83.927.574/0001-
37no Valor Glotiai: R I 180.027,65 (cento e oitenta mil vinte e 
sete reais e sessenta e cinco centavos). Período de Vigência: 
O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada 
aos respectivos créditos orçamentários; Dotação Orçamentária: 
2701.15.452.0001.2.125 - Manutenção dos Serviços de Sanea
mento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

- Material de Consumo. Marabá PA. 05 de fevereiro de 2019, 
Múclo Eder Andalêclo. Diretor Presidente 

Protocolo: 40B343 

P R F F E I T U R A MUNICIPAL 
DL MARITUBA 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

E X T R A T O D O T E R M O A D I T I V O 

Extraio do Jp Termo Aditivo eo Contrato nO. 3S/2016/PMM-
- SE MM A/Partes: Fundo Municipal de Meio Ambiente CNP] 
11.805784/0001-41 e RemaUo Pessoa Chaves CPF/MF n" 
010.793.012-91 elaurecy Oliveira Chaves CPF/MF n° 174.698.642-
53/Ob)elo do Contrato: Locação de um Imúvel não residencial para 
Funcionamento do galpão dos reodáves para atender a necessi
dade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ./O b]eio do termo 
aditivo: prorrogação do prazo de vlgènda./Vaior global do contrato: 
RI69.600,00 [sessenta e nove mil e seiscentos reals)/Valor men
sal: RIS.800,00 [ditco nvl e oitocentos reais)/Prorrogação do prazo 
por mais 1 (um) ano de 01/01/2019 até 31/12/2019/Repmsen-
tanle do locador: Reinaldo Pessoa Chaves e Laurecy Ollveiía Cha
ves/ Data da assinatura 26/12/2018. Ordenador responsãvel: 
Ismaily Basto* Deit no. 

Protocolo: 408243 

P R L F E r r U R A MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 0 6 / 3 0 1 9 / 
PMO/SEURBI /SEMPAR/DEMUTRAN 

REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para aquEição de equipamentos de 
um cirajltD completo de segurança eletrônico CFTV em Full MD, In-
cAixida o serviço de instalação, em atendimento á Seoetana Munici
pal de Saneamento, Urtianisr™ e Infraestrutura - SEURfll, Seoecarta 
Muniopal de Pesca, AquIcuRura e Integração Rural - SEMPAR e De-
partamentt de TrinsilD - DEMLÍTRAN. Abertura: 11/03/2019, i s 90. 

PREGÃO PRESENCIAL N» 00S/3019/PMO/5EM5A 
REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa Especializada em Serviços Gráficos, 
para atendei as necessidades da Secretana Municipal de Saúde - SE
MSA, paraoexeiciOode2019. Abertura: 12/03/2019, às 9h. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 009 /3019 /PMO/SEMSA 
REPETIÇÃO 

Ob]eto: Contratação de Pessoa Jundica para a aquisição de unOade 
móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção bpo PiOi-up 
4x4, paia acender as necessidades da Secretaria Muniopal de Saúde 
de Óbidos no exercido de 2019. Abertura: 13/03/2019, ãs 9n. Locai 
de aqusição do editai e realização do certame: Pre/exiira Municipal 
de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaveis, 338 
• Centro; Fone (93) 3S47-3044; e-maii: cplicitacaopmo9gmaii.CDni, 
no horário de 86 i s 13h. 
bttps://www.tcm.pa.gov.br/portal-lie-publico Marisa Mousinho 
MiMla • Pragoalra. 

Protocolo: 408344 

P R E F E I T U R A MUNÍCIPAL 

DE OURÉM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: S" Termo Aditivo do Contrato no 2O150O31-CPU 
PMO, objeto é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
rfi 20150031, OfWndo da TP n" 2/2015-0002, cujo objeto ê a 
Construção de uma Escola Municipal com 06(sels) salas de aula, 
localizada na Vila do Amaial do Caelê, cidade de Ourém. Partes: 
Município de Ourém e a empresa: Locatram Locações e Trans
portes Amazónia LIda-Epp, com CNP] n" 11.645.575/0001-88, 
Vigência: 270(duientos] dias, Fund. Legal: Art. 57 da Lei No. 
8.666/93, com alterações da Lei n* 8.883/9. Assinatura: 31 de 
janeiro de 2019. 

Protocolo: 408345 
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RLDE FARIAS EIRELI - EPP 

CNPJ: 19.426.365/0001-00 

PROPOSTA 

DE 

PREÇO 
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A V . M A R E C H A L C A S T E L O B R A N C O N*" 2 6 2 6 , B A I R R O C A N E C À O 

F O N E : 9 8 : 3 6 5 3 - 7 5 9 9 S A N T A I N E S - M A 

EMFREfflDWEMTos- C N P J : 1 9 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 / I . E : 1 2 . 4 2 6 . 8 8 8 - 9 

E M A I L : : l i c l t a . p a r a @ o u t k > o k . c o m 

C A R T A P R O P O S T A 

Á Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 

GPL - Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 

Data: 13/03/2019 ás 09:00hs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -
Simples remoção tipo Pick-up4x4, conforme proposta n"* 11884,818000/1180-05, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Obidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especiúcações contidas no 
Termo de Referência - anexo 1 do edital. 

Prezados Senhores 

A empresa R L de Farias E IRELI -ME, inscrita no C N P J : 19,426 365/0001-00, com sede e foro na Av. 
S-^- Marechal Castelo Branco. 2626, bairro canecào, Santa Inês- MA. por seu representante legal, sr Rober to 

L i m a de F a r i a s , Bras i l e i ro , Sol te iro , comerciante , natural de Mata Grande-TO, portador do C P F : 
019 883,764-08 e CNH: 01145052834 DETRAN-MA. Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinado, 
apresentamos a presente proposta para fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência, de 
conformidade com o Edital mencionado. 
Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 
contratação; 
b) Nos preços contidos na proposta escnta e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio 
de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ónus para a Entidade de Licitação, caso não 
estejam de acordo com a s especificações e padrões de qualidade exigidos; 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar a terceiros 
ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, reparando, às nossas 
custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação. 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Editai, contado a partir da data da 
assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela C O N T R A T A N T E , 
f) E m manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
final prevista para sua entrega, 

g) Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistenri fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências. 
h) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observada as condições do Edital. 

Santa lnês,13 de março de 2019. 

Vilzafluaría Cruz da S i l v a 

C P F : 636.345.112-49/RG: 3711646 

Represen tan te Comerc ia l 

R L de F a r i a s E i r e l í - M E / C N P J : 19.426.365/0001-00 
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P R O P O S T A C O M E R C I A L 

A Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 
CPL - Comisslo Permanente de Licitação 
Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 
Data: 13/03/2019 ás 09:00hs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n" 11884,818000/1180 
05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 
edital. A empresa RL de Farias EIRÉLI-ME. inscrita no CNPJ: 19.426.365/0001-00. com sede e foro na Av Marechal Castelo Branco, 2626, bairro canecào, Santa Inês- MA, por seu representante legal, sr Roberto 
Lima de Farias, Brasileiro, Solteiro, comerciante, administrador, natural de Mata Grande-TO. portador do CPF: 019.883 764-08 e CNH: 01145052834 DETRAN-MA, participante do PREGAO PRESENCIAL n' 
046/2018 PMC-SRP . apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe, destacada supra sua proposta comerciai para fins de participação no certame. 

ITEM 

01 

} 

QUANT 
MIN 

01 

UNID 

Und 

ESPECIFICAÇÃO 

Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine. Freio c/ ( A B S ) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado cl portas traseiras Cl capacidade min de carga 1 000 kg Motor; 
Potência min 100 cv; cl todos os equipamentos de série nâo especificados e exigidos 
pelo CONTRAN: Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial, 
Capacidade volumétrica nâo inferior a 5,5 metros cúbicos no total Sist Elétrico Original 
do veiculo, cl montagem de bateria adicional min 100A Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. inversor 
de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade min de 1 OOOW de 
potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétnco interno min de uma régua 
integrada cl no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V 
(potência máx de 120 W), interruptores ci teclas do tipo iluminadas: Iluminação natural e 
artiriciai Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veiculo semi embutkdo no 
defletor frontal. 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha cl tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx 
de 1 .CA por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, cl fraquência 
min de 90 flashes por minuto, operando mesmo cl as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. c/ 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e desçolorização cl tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o atendimento ás normas SAE J575 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e traseíros Sinalizaçâo acústica cl amplificador 
de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de 
megafone cl ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dS Q13,8 Vcc; 
Fornece laudo que comprove o atendimento á norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrênícas 
cl um único autofaiante, Sist fixo de Oxigénio. Ventilação do veiculo proporcionada por 
janelas e ar condicionado Compartimento do motorista cl o sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

MARCA 

Voikswage 
n 
(Amarok) 

Procedência 

Brasileira 

V.UNIT. 

R$ 170 000.00 
(Cento e setenta 
ml! reais) 

VALOR TOTAL 

R$ 170 000,00 
(Cento e setenta 
mil reais) 
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desembaçador.P/ o compartimento do paciente originai do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 
da NBR 14.561 Capacidade térmica do sist de Ar Condicionado do Compartimento 
traseiro cl no min 30 000 BTUs Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú Maca retrátil ou bi-articulada. confeccionada em duraluminio; cl no min 1 800 
mm de comprimento, cl sist de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus 
e colchonete.Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses.Ensaio atendendo á norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancas, 
equipamentos e aparelhas a serem utilizados no atendimento ás vitimas Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, cl acabamento 
na cor amarela Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fomecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

VALOR GLOBAL : RS 170.000,00 
(Cento e setenta mil reais) 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e Indiretos, tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnic* 
benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências, 
2) A presente proposta e válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua apresentação, 
3) . Estamos cientes de que os pagamentos seguirão em até 30 dias, após a emissão da nota fiscal. 
4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira B A S A A G 061 C/C 71152-0 / San ta Inès-MA - R L D E F A R I A S - E I R E L I - ME, 
5) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa 
6) Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer de acordo com o Termo de Referência contados da data de assinatura do Contrato/ordem de fornecimento , sendo que eventuais pedido; 
de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos á apreciação superior, 
7) Prazo d e garant ia: 12 (doze ) meses contados da data de emissão da Nota Fiscal 
8) , Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital 
8) declaramos que caso seja vencedora da licitação, assinará o contrato digital e físico no prazo de 48h00min (quarenta e oito) horas, a contar da data de convocação. 
Dados do receptor das ordens de fornec imento: 
Nome. Vilza Maria Cruz da Silva C P F 636 345.112-49 
Telefone ( F A X ) (91) 3278-4133 Estado civil: Solteira 
Celular; (91) 98307-2164 Email: ltcita.para@outlook,com 

Santa Inês, 13 de março de 2019, 

Hjza M a r i a C r u z d a S i l v a 

C P F : 6 3 6 . 3 4 5 . 1 1 2 - 4 9 / R G : 3 7 1 1 6 4 6 
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1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Cmj: 05.131,180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junlo aos autos do processo licitatório n°: 009/2019, modalidade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , os documentos de habilitação da empresa participante no presente 

Certame. 

Óbidos (PA) , 13 de março de 2019. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria 1.553/2017 

flÇjw (Dep. '^imundo Chaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 

Ó6idbs-Pará 
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RLDE FARIAS EIRELI - EPP 

CNPJ: 19.426.365/0001-00 

DOCUMENTOS 

DE 

HABILITAÇÃO 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

C E R T I D Ã O S I M P L I F I C A D A P á g i n a : 001 / 002 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
R L OE FARIAS EIREU 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

21 6 0008439-3 

CNPJ 

19.426.365/0001-00 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

09/12/2013 

Data de Inido 
de Atividade 

29/11/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO. 2626. CANECAO. SANTA INÊS, HA, 65.306-320 

Objeto 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E y-nLITÁRIOS USADOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃOPERIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIRCAOAS ANTERIORMENTE (CAPINAÇÃO E UMPE2A DE LOGRADOUROS, 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA. POÇOS); 
COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATEraAJS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE (CAIXASD'AGUA, 
CALHA PARA CONSTRUÇÃO , JANELAS METÁLICAS ); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTÍCOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA; 
IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNiaPAL 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
(CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES); 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 
ATTVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR , LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR); 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS,CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOOUES NOVOS E USADOS; 
COMÉRao POR ATACADO DE ÓNIBUS E MICRO-ÒNIBUS NOVOS E USADOS. 

ig/0lS3S4-7 

SÃO LUÍS - MA, 01 de marco de 2019 
Eu, 
Conferi e assino. 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01/03/2019. às 09:42. 
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consutta_ceftidao através do protocolo n*: 190153547 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL 0 0 ESTADO DO MARANHÃO O 

C o n t i n u a ç ã o C E R T I D Ã O S I M P U R C A D A P á g i n a : 002 / 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedíçãa 

Nome Empresarial 
R L DE FARIAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

21 6 00Q8439-3 

CNPJ 

19.426.365/0001-00 

Capital: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Emparesa de Pequeno Porte 

(Lei nM 23/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF 

R 0 8 E R T 0 L H A DC FARIAS 

019.883.764-08 

Administrador 

Sim 

inicio do 
Mandato 

Término do 
Mandato 

31/05/2018 XXXXXXXXXX 

Ultimo Arquivamento 

Data: 29/01/2019 Número: 20181057450 

Ato: o n a o 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ultimo Arquivamento 

Data: 29/01/2019 Número: 20181057450 

Ato: o n a o 
Status 

Evwito(s): PROCURAÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SÃO LUÍS - MA, 01 de marco de 2019 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documenfo assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01/03/2019, às 09:42. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://\Mww.jucema.ma.gov.br/consuka_certjdao através do protocolo n*: 190153547 
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C80 ' 
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xxxxxxxxxxxxx 
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T Í S J S õ o T 
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4761001 

XXXXXXX 

C E N T O E a N Q O E N T A MIL R E A I S 

'iiFsdncXÍDOoaejÊTO 

COMMERCIO V A R E J I S T A DE MATERIAIS D E CONSTRUÇÃO EM G E R A L 

CONSTRUÇÃO D E EDIFÍCIOS 
O B R A S OE U R B A N I Z A Ç A a R U A S . P R A Ç A S £ CALÇADAS 
O B R A S D E T E R R A P L E N A G E M 
COMERCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S DE PAPELARIA 
COMERCIO V A R E J I S T A DE U V R O S X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
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N I R E 

##2110197687## 
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29/11/2013 
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I u 

T 
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i i n i i i i i i i i i i i i 
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Juma CoR.erciaí do Estado do Maran lâo 
Cert.nco o Reg:s.ro on, d9>J2/2013 Sob N' 21101976^76 

Chances : 0C2B1S,SD3D953Cl596C.B2e3lFC44 W B B ? 
São LUIS, 99/12/2013 I 

CLEDINICE BASTOS DA F0NSE4 
Secretâfiofa) Geral 

uocomento assinado digitalmente por: JUNTA COLiÉRCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 14/09/2016 as 10 41 

A ou,enti.dade deste documento ooderá ser consunada em http //wwwjucema.ma gov br/consulta_cerí,dao através do protocolo n= 160198054 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2018 18:22 SCB i4' 20180412205. 
PROTOCOLO: lS' j4l22Cb DZ 17/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICARÃO: 
11802832771. NIRE: 21101970876. 
P. L DE FARIAS ' 

L i l i a n Therasa Rodrigvea Mendonça 
SECRETÂRI;» - GERAL 

SÃC. LUÍ"S, 17/07/2018 
•ATÍW . ea.prei t i f o ç i l - ma. gov . b r 
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Infonaar.dc s c j s r e s p e c t i v c s cód igos de v e r i f i c a ç ã o 
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CERTIFICO O REGISTRO EY 17/07/2*13 18:22 SOE H' 20180412205 
PROTOCOLO: 180412205 DE 17/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802332771. NIRE: 2110197587E. 
K L DE FARIAS 

L i l i a n Tharesa Rodr igues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/07/2018 
www. eaiprasa f á c i l .ma. gov. b r 

A v a l i d a d e Qeece occument-o, ee impresso, f i c a s u j e i t o a roiuprovação de sua a u t a n t i c i d a d e no.s r e s p e c t i v o s p o r t a i s 
In formando seus r e s p e c t i v o s cõdigoo de v e r i f i c a ç ã o 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2018 18i22 SOB 20180412205, 
PROTOCOLO; 180412205 DE 17/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802832771. NtHE: 21101975876. 
P L DE FARIAS 

L i l i a n Thereaa Hoàriguaa Mendonça 
SBCRETAKIA-GERAL 

SÃO I.UÍS, n/07/2018 
w w . empresa f á c i l .ma . g o v . b r 
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ALTHRAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO R l DE FARIAS 

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA EIRELI 

R L OE FARIAS EIREU 

Peio Presente In̂ rumento de Alteração para Transformação de Empresário Individual em EIREU .ROBERTO LIMA 

OE FARIAS, brasileiro, solleiro, empresário, natural de Mata Grande/AL, nasckto ein 08/02/1977, portador da CNH: 

01145052834 emitida em 04/09/2015 e CPF: 019,883,764-08. residente e domiciliado na Rua 03 Casa 19 Núcleo 

CVRD - CEP: 65306-216 em Santa Inés/Ma, empresário titular da R L DE FARIAS com sede na Avenida Marediai 

Castek) Branco, 2626 CEP: 65.306-320 Canecào em Santa Inès/Ma inscnto na Junta Comeroai do Estado do 

Maranhão - JUCEMA sob n» 21101976876 em 29/11/2013 e CNPJ: 19.426.365/0001-00, ALTERA para 

TRANSFORMAR seu registro de empresário mdividuítí passando a consiiteir s modalidade de EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA - EIREU , a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO 

CONSTITUTiVO, fazendo uso do que permite o parágrafo úmco do Art. 1033 o Art, 980-A da i.ei n" 10.406/2002, 

da IN n* 35/2017-DREI e do disposto no Art. 2°da Lei 441/2011, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital da firma empresária no valor de RS SOO.íKJO.QO (Quinhentos mil reais) passa a 

compor o capital da EIREU - R L DE FARIAS EIRELI no qual assume o atíira e passivo no ato da tr̂ sformação. 

CLÁUSULA SEGUNDA • Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABIUDADE UMITADA EIREU sob nome empresarial de R L DE FARIAS EIREU com sede na Avenida 

Marechal Castelo Branco, 2626 CEP; 65.306-320 Canecào em Santa Inès/Ma com sut>-rcgaçào de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

De acordo com as alterações feita passa a transcrever na integra o ato constitutivo da referida 

EIREU com o tew a seguir. 

Pele presente instrumento, ROBERTO LIMA DE FARIAS, brasiieire, sdteiro. empresário, natural de Mata 

Grande/AL Ma. nascido em 08/02/1977, portador da CNH: 01145052834 emitida em 04/09/2015 e CPF: 

019.883.764-08, residente e domiciliado na Rua 03 Casa 19 Nudeo CVraj CEP: 65306-216 em Santa l,nès/Ma, 

resolve, com fundamento no arfigo 9B0-A, da Lei n". 10.406/02, constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABIUDADE LIMITADA - EIREU. a qual será regida peias dausulas e cnndições s^utntes obsenrando, 

nas omissões, as regras previstas para a sodedade limitada, (an. 997, II, CC/2QÚ2). 

ê 

JUCEMA 

CBRTIFICO O RBGISTRO EH 17/07/2018 18:23 SOB 21É0O08Í3S3. 
PROTOCOLO: 180412213 OE 17/07/2018. CÓDIGO DB VB8IP1CAÇÃ0: 
I1S02B327B0. NIRB: 21600084393. 
R L DE FARIAS E IREL I 

L i l i a n Theress Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, n/07/2018 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO R L DE FARIAS Qy,í. 201̂  

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU 

R L DE FARIAS EIREU 

CUUSUU PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA - EIRELI girara 

sob nome empresanal de R L DE FARIAS EIREU. 

CLÂUSUU SEGUNDA - A empresa terá Avenida Marechal Castelo Branco. 2626 CEP: 65.306-320 CanecSo em 

Santa Inès/Ma.íart 997, II. CC/2002). 

CLÁUSUU TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: (art. 997.11. CC/2002) 

v' 45111/01 Comício a varejo de automóveis, camionetas e utilitários rwvos 

^ 45111/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

•y 45307^3 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicules ausomotores 

7̂  45412/03 Comércio a rareio de motocidetas e motonetas novas 

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicules automotores 

V 45200AI2 Serviços de lantemagem ou funilana e pintura de veioiios automotores 

iT" 45^0^3 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45200í)7 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

^ A1204/00 Construção de edificios 

V 43134/00 Obras de terraplenagem 

>y 42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

V 38114̂ 0 Cotela de resíduos nào perigosos 

^ 38122/00 Coleta de resíduos perigosos 

•y 81214^ Limpeza em prédios e em domIclIlTO 

v' 81222/00 Imunização e controle de pragas urbanas 

V 47610/01 Comérao varejista de livros 

47610/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

>̂  81290/EK) Alividades de limpeza não especificadas anteriomwnte (capinação e limpeza de logradouras, 

limpei de caixas d'agua. poços): 

V 45421/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 

V 47440/99 Comércio varejista de materiais de construção em gerai 

•y 47440/05 Comàcio varejista de materiais de «instrução nâo espedficados aníerionnente ícaixasd"agua, 

calha para conârução .janelas metáUcas) 

J u c E r u 

CBRTIFICO O REGISTRO EK 17/07/2018 18:23 SOB N' 21600084393. 
PROTOCOLO: 180412213 DB 17/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11B02B3278D. NIRB: 21600084393. 
R L DE FARIAS E I R E L I 

L i l i a n ThCTesa Rodrigues Mendonça 
S E CRETÃ RIA - GERAL 

SÃO LDfS, 17/07/2018 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO R L DE FARIAS 

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA EIREU 

R L DE FARIAS EIRELI 

•y 47423/00 Comércio varejista de material elétnco 

47440/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

/ 47440/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

•y 47539/00 Comércio varejista especializado de eletrodoméstiOTs e equipamentos de áudio e vídeo 

•y 47890/05 Comérco varejista de produtos saneantes domissanrtários 

^ 47547̂ 1 Comércio varejista de móveis 

47512/01 Comérao varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

^ 18130/01 Impressão de material para uso publicitário 

18130/99 Impressão de material para outros usos 

•y 49230^2 Serviço de transporte de passageiros loraçáo de automóveis com motorista 

*̂  49299/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

V 50211/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceío travessia 

•y 77195/99 Locação de outros m«os de transporte nào especificados aníenorrrienle, sem condutor 

v' (caminhões, reboques, semi-reboques e similares); 

V 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

V 01610/^ Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente í k̂ ação de maquinas e 

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrimias sem operador): 

•y 49248/00 Transporte esoDlar 

77110/00 Locação de automóveis sem condutor 

^y 45111/03 Comércio por atacado de automOvets.camionetas e utilitários novos e usadw 

•y 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

y 45111/D5 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados 

7̂  45111/06 Comércio por atacado de Ônibus e micro-ônibus novos e usados 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da EIRELI é de R$ 500.000,00 (Quir̂ entos mil reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente do pais 

CLÁUSUU QUINTA - O inicio das atividades foi 29/11/2013 (art. 997, II, CC/2002). 

CLAUSUU SEXTA - O prazo de duração da sociedade será por te.mpo indeterminado. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BK 17/07/2018 18:23 SOB N° 21600084393. 
PROTOCOLO: 180412213 DE 17/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802832780. NIRE: 2I6000S4393. 
R L DE FARIAS E IREL I 

L i l i a n Theresa Rodrigues Mendonça 
SECREtÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/07/2018 
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A va l idade deste docuBento, se i ^ r e s s o , f i c a s u i e i t o à c o ^ r o v a ç ã o de aua autent ic idade nos respect ivos pé 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA EMPRESÁRIO R L DE FARIAS 

EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU 

R L DE FARIAS EIREU 

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular desta EIREU. para os devidos fins e efeitos de difeito. que o mesmo não 

participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica. 

CLAUSULA OITAVA - O exercido sodal coincidirá com o ano civil, ao término de cada exercício o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração aas dennonstracões financeiras, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. g 

CLAUSULA NONA - A empresa será administrada pelo seu titular ROBERTO UMA DE FARIAS a quem caberá 

dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e exfisjudícial desfâ EIREU, sendo a ' 

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. (arts. 997 VI; 1.013.1,015,1.064. CC/2O02) 

CLAUSULA DÉCIMA - O administrador dedara, sob as penas da lei, que nâo está impedicio de exercer a 

administraçáo da empresa, por lei especial, tsj em virtude de OTndenação aiminai. ou por se encontrar sob os 

efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faíimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, cxtotra o sistema financeira 

nadonal, contra rrarmas de defesa da conconêncla, irantra as relações de consumo, fé ptòlira, ou a propriedade, 

(art 1.011, § r , CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

E por estar de plero acordo, la)ffa este instrumento em via única, que será assnada e encamtotíada 

para arquivamenlo na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Marantiào. 

Santa Inês/ Ma, 31 de Maio de 2018. 

'Roberto Lima de Farias 

Titular Pessoa Fisica 

J U C E M A 
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27/02/2019 Comprovante óe Inscrição e de Situação Cadastral 

5 ^ 
AÁ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

TQ̂> 
£)0^ 

m 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.426.365/0001-êO 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA CE ABERTURA 

09/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

R L DE FARIAS EIREL! 

TITULO DO ESTABELEC1ME.NTC (NOME OE FANTASlAp PORTE 

ME 

CÒDiGO E DESCRIÇÃO DA ATiV DADE ECONÓMICA PRlNCf^AL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressàc de material para outros usos 
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos nao-perígosos 
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem / 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usado? 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio e varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41- 2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.42- 1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA N.AT URE2A JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO 
NUMERO 

2626 
COMPLEMENTO 

CFR 

65.306-320 
BAIRRO/DISTRITO 

CANECAO 
MUNICÍPIO 

SANTA INES 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(98)8145-9228 

ENTE FEDERATIVO RESPON.SAVEL lEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITU'7ÇA0 CADASTRAL 

09/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.634. de 06 ae maio de 2016. 

Emitido no dia 27/02/2019 às 08:57:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 



27/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.426.365/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRfÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

PATA DE ABERTURA " ' 

09/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

R L DE FARIAS EIRELI 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em ge.''al 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstícos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24- 8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
50.21-1-01 - Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31- 4-00 • Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32- 2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA" JRFSA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

[OGRADOURO 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO 
NUMERO 

2626 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.306-320 
! BAIRRO/DISTRITO 

i CANECAO 
MUNICÍPIO 

SANTA INES 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(98) 8145-9228 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/12j'2008 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESRFCIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n*̂  1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/02/2019 às 08:57:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

htíp:/VANV.receÍta.fazenda,gcv.br/PessoaJuridica/cnDi/cncirAyn/r.ii™ro.ía r-.™— 



27/0Z/2019 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 
0 ^ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAC 

19.426.365/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

C A D A S T R A L 

DATA OE ABERTURA 

09/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

R L DE FARIAS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A"ri7ICADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

I CÒOiGO E OESCRIÇAO DA NAi UKEZA jJRÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL C A S T E L O BRANCO 
NUMERO 

2626 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.306-320 
BAIRRO/OISTRITC 

CANECAO 
MUNiCriO 
SANTA INES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(98) 8145-9228 

UF 

MA 

ENTE FEDERAriVO RESPONSÁVEL lEFR) 

SlTUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL 

09/12/2008 

MOTIVO DE SI rUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.634, de 96 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/02/2019 às 08:57:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/! 

J i " ' — - » ; / . . y - y . y ; ™ i i ™ ; r y r t n ; í í n , 3 C - i m n r n v / a n t o acn 
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26/11,*2018 ::: Consutta SINTEGRA / ICMS ::: 

. y ^ J C X i . i f . J y f »Jit-l-iír-« iétl-Ulr. M L.A r f . r - M ( . . 3 -LOA 
ítlitttUi-t 

Resultado da Consulta SIHTEGRA/ICMS 

I D E N T I F I C A Ç Ã O 

CQC: 19.426.365/0001-00 Z l t sc rH lo E s t a d u a l : 12.426Saa-9 

R a z i a Soc ia l : R L DE FARIAS E IREU 

Reg ime Apuracáo : NÚRHAL 

E N D E R E Ç O 

Logradouro : AVE MARECHAL CASTELO BRANCO 

Número : 2626 Comp lemen to : 

Ba i r ro : CANECAO 

Municíp io: SANTA INES UF: NA 

CEP: 6S306320 DOO: Te le fone: 92119830 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Pr inc ipa l : 

4511101 - COMERCIO A VAREK>OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS 

CNAEs Secundá r i os 

Código Descrição CNAE 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

COMÉRCIO ROR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS 

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

I eSl l lOS ; COMÉRCIO POR ATACADO OE RffiOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS 

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

\2 ' SBIVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ( 

4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

ASirmm SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA UElCULOS 
AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARAVEfCULOS AUTOMOTORES 

161099 ATIVIDADES DE APOIO Â AGRICULTURA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORReni 

4S412D3 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

4542102 COMÉRCIO soe CONSIGNAÇÃO OE MOTOCICLETAS E MOTOtfTAS 

•4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGBIS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744005 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESRECIRCADOS 
ANTERIORMe^TE 

I 4744099 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

a74|->ni COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAt» DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
•̂ /aiíui niFoBî ÁTICA 

AtKtann COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETfiOOOMÉsncOS E EQUIPAMENTOS DE 47S390D iuDioE VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÃRIO 

; 4761D01 ; COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

47S9D05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃfitOS 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

I 4924800 . TRANSPORTE ESCOLAR 
íoiooni TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 4929901 

5021101 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL. EXCETO TRAVESSIA 
7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOP 

' -maCM LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

I 7731400 [ ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 
1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
77-IJ5D1 ALOGUEl OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEN OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 
3I1140D UMPEZA EM PRÉDIOS E EH DOHlCfUOS 

i 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

http://6i&temas.&efaz.rna.gov.br/sjnteg ra/jGp/con&utlaSintegra/consultaSínteeraRe&ult^^ 1/2 



26/11/2018 : Consul ta S I N T E G R A / I C M S : 

C N A E s S e c u n d á r i o s 

Código Descrição CNAE 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORManE 
. 3811400 COLETA DE RESÍDIXIS NÃO-PERIGOSOS 
3312200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS í 

, 
4213SOD OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS ; 

1̂4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM \ 
S í t u a ç á o Cadas t ra l V igente : HABILTTADO 

Data des ta S i t u a ç i o Cadas t ra l : 08/09/2018 

O B R I G A Ç Õ E S 

NFe a 01/09/2009 - (4511104-4511103-4511106-4511101-4511105), 01/04/2010 -
pattir de (4541203-4542102), 01/07/2010 - (1813099), 01/10/2010 - (1813001), 
(CNAE s) ; 18/07/2014 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 18/12/2013, 01/06/2016, 01/01/2017, 01/01/2018, 

CTE a partir de: 

Otiservação: Os dados acima estão tiaseados em Irtrormações fomeddas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetlva existência de fato e de 
diretto, não são oponíveis á Fazenda e nem exduem a responsatillidade trltxitária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consu l ta : 26/11/2018 

Número da Consut ta : 

Desenvolvido pela Gefaz/COTEC - 2035-2312 

http://Bj6terTias.Befaz.rna.gov.br/GÍntegra/j&p/corieijRaSintesra/corTsultaSiritesraRe&uttadoCciiTBulta.j&f 
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06/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirriirPapel.asp 

C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 19426365/0001-00 

R a z ã o S o c i a l : R L DE FARIAS EIRELI 

N o m e Fan tas ia rR L DE FARIAS EIRELI 

E n d e r e ç o : AV MARECHAL CASTELO BRANCO 2 6 2 6 / CANECÀO / SANTA INES / 
MA / 65306 -320 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa ac ima identificada encontra-se e m situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 26/02/2019 a 27/03/2019 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2019022602525481575006 

Informação obtida em 06/03 /2019, às 1 3 : 1 6 : 0 2 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verif icação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

4 ^ 



09/01/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R L DE FARIAS EIRELI 
CNPJ: 19.426.365/0001-00 

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet noa 
endereços <http://rfb.gQV.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:07:34 do dia 09/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2019. 
Código de controle da certidão 6D0A.69D7.9693.A540 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



G O V E R N O DO E S T A D O DO MARANHÃO 
S E C R E T A R I A DE E S T A D O DA FAZENDA 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O 

N° Certidão: 010202/19 Data da 06/02/2019 11:51:27 

Inscr ição Estadual : 124268889 CPF/CNPJ : 19426365000100 

Razão Social : R L D E FARIAS EIRELI 

Endereço: AVE MARECHAL C A S T E L O BRANCO, 2626 C E P : 65306320 

Telefone: (98)92119830 Município: SANTA INES UF iMA 

Cer t i f i camos que, a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a s c o n s u l t a s p r o c e d i d a s no s i s t e m a d e s t a S e c r e t a r i a , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

t r ibutos e s t a d u a i s , a d m i n i s t r a d o s por e s t a S e c r e t a r i a , e m n o m e do su je i to p a s s i v o a c i m a 

identificado. Ressa lvado , todavia, à F a z e n d a Públ ica Es tadua l o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e nâo a l cançadas pela decadênc ia . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/06/2019. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2019 15:47:36 



G O V E R N O DO E S T A D O DO MARANHÃO 
S E C R E T A R I A DE E S T A D O DA FAZENDA 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E DÍVIDA ATIVA 

Certidão: 004260/19 Data da 23/01/2019 15:41:34 

Inscr ição Estadual : 124268889 CPF/CNPJ : 19426365000100 

Razão Socia l : R L D E FARIAS EIRELI 

Endereço: AVE MARECHAL C A S T E L O BRANCO, 2626 C E P : 65306320 

(98)92119830 Município: SANTA INES Telefone: UF: MA 

Cer t i f icamos que, a p ó s a rea l i zação d a s consu l tas proced idas no s i s tema des ta Secre ta r ia e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanc iado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7 .799, de 19/12/2002, bem como p resc reve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não cons tam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito pass ivo ac ima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2019. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefa2.ma.gov.br/, cllcando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/01/2019 15:43:47 



S A K T A B ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECEITA 

AV LUIZ MUNIZ, N" 1005 - CENTRO 

CNPJ: 06198949000124 

5 ^ O O f t V C D 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e 
na forma do disposto dos artigos 514 ao 524 da lei Complementar N° 001/2013 de 10/04/2013 (Código 
Tributário Municipal), bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo 
identificado. 

Cadastro: 000233770 

Contribuinte: R L DE FARIAS E IREU 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 1119-3 

C P F / C N P J ; 19426365000100 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est. 

Atividade: 

AV M A R E C H A L C A S T E L O B R A N C O , 2626 

C A N E C Ã O 

S A N T A I N Ê S - MA 

Data de Abertura: 09/12/2008 

Com piem: 

C E P : 65306320 

Data de Encerramento: O 

Comérc io a varejo de automóveis , camionetas e utilitários no, Comérc io a varejo de 
au tomóve i s , camionetas e utilitários u s , Comérc io a varejo de peças e a c e s s ó r i o s novos 
para ve í cu los , S e r v i ç o s de manutenção e reparação mecân ica de ve í cu los auto, S e r v i ç o s 

Atwidadefs) CNAE 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

Locação de automóveis sem condutor 

Obras de terraplenagem 

Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente 

Impressão de material para uso publicitário 

A U T L E h J T I C A Ç A O 
Certifico e dou lé que a presente lotocópta 
e a reprodução (let do onQinal que me (oi 
apresenlada. dou fó 

Santa IrtAe-MA 

Mtkele Sousa Castelo 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

3" OFÍCIO DE SANTA INÉS-MA 

Emissão: 28/12/2018 12:36:55 

Número/Controle da Certidão: 

22C449700DB3DE59 

Validade: 28/P3/2019 

Maróó Antonio CarneiroPavão 

Diretor de Departamento de Receita 

FrancisdaAlves Còsta de Oliveira 

Secretária Municipal de Finanças 



V " 
SANÍfAÍNÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECEITA 

AV LUIZ MUNIZ, N" 1005 - CENTRO 

CNPJ: 06198949000124 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento de Receita da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS, a requerimento da pessoa 
interessada R L DE FARIAS EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente 
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 28/03/2019, ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante 
a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

CPF/CNPJ: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Data de Abertura: 

000233770 

19426365000100 

R L D E F A R I A S E I R E L I 

A V M A R E C H A L C A S T E L O B R A N C O , 2626 

C A N E C Ã O 

S A N T A I N Ê S - MA 

09/12/2008 

Inscrição Municipal: 1119-3 

Complem: 

CEP: 65306320 

Atrvídadefs) CNAE 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Comérdo a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

Locação de automóveis sem condutor 

Obras de terraplenagem 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

Impressão de material para uso publicitário 

if- -̂ : c liou 'é rtii? a prssente foiocúpM 
I ..rrrxniçÃo h qq ongiryal que me lo< 

'ufireseniaaí. aou fó 

Número/Controle da Certidão: 
22C449700DB3DE59 

Emissão: 28/12/2018 

Validade: 28/03/2019 

Mthiele Sousa Castelo 
ESCREVCNTE AUTORIZADA 

3° OFÍCIO DE SANTA INÈS-MA 

fAáido Antonio/Camejo Pavão 

Diretor de Departamento de Receita 
Francisca 

Secretári 
ives Costa de Oliveira 
uniçipal de Finanças 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: R L DE F A R I A S E I R E L I 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 

C e r t i d ã o n° : 1 6 5 2 3 0 3 2 1 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 , à s 2 0 : 2 6 : 2 6 

V a l i d a d e : 2 3 / 0 6 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e R L D E F A R I A S E I R E L I 

1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n " 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 de a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i â r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . / 1 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no C N P J s o b o n " 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c t á t s t s t . j u s . c r 
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S A m - A I N E S 
Estado do Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• iPx 

1/ i í s ^^ ' ^ ' ' 

A t e s t a m o s p a r a os d e v i d o s f ins d e c o m p r o v a ç ã o de 

a p t i d ã o pa ra d e s e m p e n h o d e a t i v i dade p e r t i n e n t e e c o m p a t í v e l e m ca rac te r í s t i cas , 

q u a n t i d a d e s de p r a z o s c o m o b j e t o d e s t a l i c i tação da A d m i n i s t r a ç ã o Púb l i ca , en̂ s 

c o m p r i m e n t o a o d i spos to no ar t . 3 0 , II da Lei ns 8 . 6 6 6 , de 21 de J u n h o de 1993 , que 

a E m p r e s a : R L DE FARIAS-EIRELI , inscr i to no CNPJ sob n? 1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - G O s i t uada 

na A v e n i d a M a r e c h a l C a s t e l o B r a n c o n^ 2 6 2 6 C a n e c à o S a n t a I n ê s - M A , A m b u l â n c i a 

t ipo a F u r g o n e t a e t ipo a f u r g ã o C a m i n h o s e M a q u i n a s P e s a d a s , t e n d o c u m p r i r í r 

f i e l m e n t e c o m a e n t r e g a d o p r o d u t o o f e r t a d o s d e n t r o dos p a d r õ e s de q u a l i d a d e e 

p r a z o s a c o r d a d o s . A T E S T A M O S a i n d a a inex i s tênc ia d e q u a l q u e r fa to q u e d e s a b o n e 3 

c o n d u t a d a r e f e r i d a e m p r e s a e s u a r e s p o n s a b i l i d a d e e m r e l a ç ã o aos c o m p r o m i s s o s 

a s s u m i d o s . 
< 

S a n t a Inês - M A 25 d e Ju lho 2 0 1 8 

A t e n c i 

J o ã o Bat i 

S e c r e t á r i o 

Ri^onheço (a) s firmais), por 

F Í ; > L 2 írês - MA,. 

- í * ^ r d r > y y - L 5 Verdade. 

• ^ ara Liíeíe ds Sousa Alencar-E3ae>'erite l̂iastiíuta 
t ] bd JS:de Meio de Sousa - Escrevente Auícnzada ii 
'3i'^s Pâ ia da Siira l\iz -ESC-Í •••̂ te A; =r-zdda I 

m t n i s t r a ç ã o \  v ^ » ^ 

— 
^ rt̂ pseotf tetc-:or'3 è 3 Í ^ < > 

i teproduçaofieiQOO.̂ ,toa'̂  ^ j ^ ^ , 
. . . . . j 

i m 
1% 
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Consulta de autenticidade no portal nacional da 
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NA 1 I kl AA 1 IA . lPFRAl,Ãn 

VENDA 
PWIIHl 1 • 1 1 IH Al 1L *l/A.,Àr 11 >l 1 s. i 

421180014811692 - I6AI7/2018 11:45 

INsi HK,.-MM yrAlS'AI INS(.RIi,A<>FMAD(JAI,IXislHM IRIH CWJ 

124268889 19.426.365/0001-00 

DESTINATÁRíO/REMF.TENTK 

N'W1 K.VÀUNAIAJ 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E D E S A N T A I N E S 
1 CNCM-HF 

112.684.909/0001-95 

DATA IM FMISSÃO 
16/07/2018 

l.NiM Rl 1,0 

T R A V E S S A D . P E D R O I I , S N -
HAIRRIMIISTRITO 
C E N T R O |65300-000 

DAI A DF FM RADA/SAÍDA 

Ml Mil IRIIi 

Santa Ines 
11INI/IAX 1 i;i 1 INM V\<, Ài J 1 SI AiU M 

1 M A | 

III JMA 11! FNIR.MIANAIIIA 

FA IT RA 

P A G A M E N T O À V I S T A 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASF Dl.CAl.Cm.oWFICMS 1 VALOHIXIICMS 

0,001 0,00 

UASF: IX-: cAi.tT.rLo DO ICMS S i 1 VAI.CK DO ICMS SI 

0,00 1 0,00 
VAJ.IXi TOT Ai [XISPHOlXTOS 

80.000.00 

VAJ.OR IX) FRF:TF I VAI.OR DO SEGURO 1 LX-SCONTO 1 OinRASDF.SPESASACES.SORIAS 1 VAJ.OKIXIIRI 

0,00 1 0,00 1 0,00| 0.001 
0,00 

t AI.OR T( ITAI DANOIA 

80.000,00 

TRANSPORTADORA O L t MES TRANSPOR TADOS 

RA/ÃOSOCIAI. 1 FHFlh WWtONTA 1 CODIGOAWn 1 11 At A LX1 VElGJLO 

lo - Emitente j 1 

IIF tNCJtHI 

ENDEREG) 
1 MDNItTITO IT INSCRIÇÃOFSTAIXIAI 

— I ~ 1""" 
1 RI soMgirnxi 

DADOS DO PRODt TO/SERVIÇO 

o.Di,, IX stRll.A0IX)PRIXXni«iFJ(VK,0 NtStSIl CSI CMll' l.'MI> 1; K i sr: VI H II >: \ 111. .ISH VIR H SH VI.W ICI ,\ llj \ .1,1 

]4IAbX0»sS n AT STRADA RARD WORKING ("S 1 4 
AMBULÂNCIA :01g 
VEICULO NOVO MARCA FIAT, MODELO 
S [RADA HARD WORKING CS 1 4 EVO FLEX. ANO 
FABAfODELO :OI8i20I8, COR BRANCO 
BANCHISA. COMBUSTÍVEL FLEX. COD MARCA 
MODELO 2448U.CHASSIS 9BDV781FFJY256]79. 
TRANSFORMADO PARA AMBULÂNCIA TIPO "A 
SIMPLES REMOÇAO VEICULO RELATIVO AO 
PREGÃO PREENCIAL N° 049/2018 CONTRATO 

2018 

87032100 8400 5403 UN 1,0000 80 000,0000 80 000.00 

C A I C l L O DO ISSON 
ÍNStRK.Aci MUNICIPAL 1 VAJTiR TOTAL DOS SFRVIti is 

11193 1 
BA SI, 18 CAl.LIT nn, lssi ,s VM.OR IXI ISM,S 

DADOS ADICIONAIS 

INFoRMACDl scOMPI.FMFNrAHF.s 

I n f o r m a ç õ e s A d i c i o n a i s de I n t e r e s s e do F i s c o : VEICULO VENDI 
DO SEM RESERVA DE DOMÍNIO E SEM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/ CONTA 

PARA DEPOSITO: BRADESCO AG: 0959-8 C / C : 3478-9 R L DE FARI 

AS-EPP 



) / yji^-
Recebemos ik R L DE F.ARLAS EPP os piodutas c'ou scrtiços comtanlcs da Nola Fiscal ElcDômca mdicada ao lado 

D A T A D O R E C E B I M E N T O IDENTmCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N F - e 

N " U(IU.UUU.349 

S é r i e UU l 

R L D E F A R I A S E P P 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO,2626.00001 - CANECAO 
SANTA INES - M A - CEP: 65306-320 

Fone: (98)3653-2476 

NoU Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

N " 000.(M)0.349 

S É R I E U U l 

F O L H A l / I 

llllllllilllllll 
aiAVE DE ACESSO 

2118 1019 4263 6500 0100 5500 1000 0003 4910 0000 3491 

Consulu de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/porlaI ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA omuçÃo 
VDA .ADQ REC TER SUJ SUB TRIB C 

P R O T O C O L O DE A U T O R I Z A Ç Ã O DE U S O 

421180021076807 01/10/2018 14:54:24 

INSCRIÇÃO E T A D U A L 

124268889 
INSCEIÇÃO ESTADUAL DO SURSTTIUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

19.426.365/0001-00 
UESTIN.ÃTARIO / R E M E T E N T E 

NCME / RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA INES 

CNPJ CTE 
12.684.909/0001-95 

D.ATA DA EMISSÃO 
01/102018 

ENDERECO 
TR.\VESS A D.PEDRO 11, 00000 PRÉDIO 

BAIRRO ' Disrwio 
CENTRO 

CEP 
65300-000 

CATA D.A SAÍDA 
0M0,2018 

MUHldPIO 
SANTA INES M A 

TELEKINE-FAX INSCRIÇÃO EST.ADU.AL HORA D A S.AÍILA 

CALriTlD D O I M P O S T O 

B. CALCULO DOICMS 
0,00 

VALTA DO ICMS 
0,00 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUB-Tf 
0,00 

VALOR DO ICJiíS SUBST 
0,00 

V APROX TRIBUTOS iFoite IBPTJ 
47.360.00 (29.60 <»í») 

V.ALOR TOTAL DOS ntODUTOS 
160.000,00 

VALWt DO FRETE 
0.00 

VALMt DO SEGURO 
0,00 

DESCCTÍTO 
0,00 

OUTRAS DESPES.AS .ACKSÕRLAS 
0,00 

VALOR DO m 
0,00 

V.ALC» TOT AL DA NOTA 
160.000,00 

T R A N S P O R T A D O R / V O L U M E S T R A N S P O R T A D O S 

NOME: RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONT A 
0 - REMETENTl 

CODiaOANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ'CTE 

ENDEREVXJ MUNtcino UF INSCXIcAú ESTADILAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRLTO PESO LÍQUIDO 

D A D O S D O S P R O D U T O S / S E R M Ç O S 

coiaoo 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO' SERATCO QTDE 
VALOR 

UNIT.ÃRIO 
A'ALQR 

DESCONTO 
VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
C.ALC ICSC 

VALOR 
teus 

AUQ A. 

\ 

TOYCfTA HILUX DSL C S 4X4 DIESEL B R A N C O 1018 
- A M B U L A N O A SIMPLES REMOÇÃO 

T IPO DE OPERAÇ.ÃL) l - V T N D A CONCESaON.ÁRlA 

C H A S S I : 8AJFA8CBIJI004873 
C Ó D I G O DA COR 04 

N O M E DA COR. BR.ANCO POLAR 

POTÊNCIA DO M O T O R 177 

C I U N M L A D A S 4 

PESO LÍQUIDO saso 

PESO B R U T O 3000 
NLIMERO D E SÉRIE ti 

C O M B U S T Í A - E L O l D I E S E I . 

NLIMERO D O MOTOR IGDG(IS5764 
C A P M . Á X TR-AÇÃO O 

DIsr.ÃNCf A E N T R E E I X O S 30K5 
ANO DO M O D E L O 2018 

.ANO D E F.ABRICAQÃO 20IS 
D P O D E P INTURA O 

T IPO DE VEÍCULO 13-CAMTONETA 

E S r é c i E D O VEÍCULO; ONÃO DEFIN IDA 

\TN (CH.ASSI)- N -NORMAL 

CONDIÇÃO D O V E I C U L O l- .ACAB.ADO 

CÓDIGO M ARCA M M J E L O 233762 
CÒDIGO C O R DEN.ATR.AN IM-BR.ANCA 

C A P M.Á3aM\E LCrrAC.ÃO 1 

RESTRIÇÃO; O-NÀO H Á 

0.00 160 000.00 0.00 0,00 0.00 

D A D O S A I H C I O N A I S 

INRJRiaAÇOES COWLEseNTARES 
D O C U M E N T O E M I T I D O P O R M E O U E P P O P T A N T E P E L O S I M P L E S N . A C I O N A L 
N A O G E R A D I R E I T O A C R E D I T O D S C A L D E I C M S , D E I S S E D E I P I 
R E F . A O P P 04*2018 P R O C E S S O .ADMINISTRATIVO N OSTa^OISCONTA P A R A D E P O S D O . B.AS.A A G E N C I A Oóí C C 71152 O R L D E 
F A R I A S 

RESERVADO AO FISCO 



EMNEMMenOS 

R.L DE FARIAS EIRELI-EPP 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N*" 2626, BAIRRO CANECÀO 

FONE:98:3653-7599 SANTA INES-MA 
CNPJ:19426.365/0001-00/I.E:12.426.888-9 

EMAIL: RLVEICUL0SS@GMA1LC0M 

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Á Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 

CPL-Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 

Data: 13/03/2019 ás 09:00hs 

A empresa R L de Farias E IREL I , inscrita no C N P J : 19.426.365/0001-00, com sede e 
foro na Av. Marechal Castelo Branco, 2626, bairro canecào. Santa inès- MA, por seu 
representante legai, sr Rober to L ima de Far ias , Bras i le i ro , Sol te i ro, comerc ian te , 
natural de Mata Grande-TO, portador do C P F : 019.883.764-08 e CNH: 01145052834 
DETRAN-MA, D E C L A R A sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório, P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas a s informações, para 
cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade 
do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Santa Inês, 13 DE MARÇO de 2019. | 

V i l z a m & r i a C r u z d a S i l v a 

C P F : 6 3 6 . 3 4 5 . 1 1 2 - 4 9 / R G : 3 7 1 1 6 4 6 

R e p r e s e n t a n t e C o m e r c i a l 

R L d e F a r i a s E I R E L I / C N P J : 1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 



R E P U B L I C A F E D E R A T I V A 

DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

S E C R E T A R I A D E D I S T R I B U I Ç Ã O D O T E R M O 

J U D I C I Á R I O D A C O M A R C A D E S A N T A I N Ê S 

E S T A D O D O M A R A N H Ã O 

Santa i 

CERTIDÃO DE ACÃO DE FALÊNCIA QU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas Cíveis, constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa R. L. DE FARIAS EIRELI - ME. 

inscrita no CNPJ n^ 19.426.365/0001-00, estabelecida à Avenida Marechal 

Castelo Branco, n" 2626, bairro Canecào - C E P 65.306-320 - Santa Inês/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Santa Inês/MA. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, 

Estado do Maranhão. Eu, , Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária 

Judicial, pesquisei, digitei, subscrevo e assino, aos sete (07) dias do mês de janeiro 

(01) de dois mil e dezenove (2019), às 17hs24min. 

T E R E S A CRISTINAUOS SANTOS SOARES 
Secretária Judiciai da-Distribuição 

Matrícula 162271 

MkdtMtr ibuiçâo 

OBSERVAÇÃO: 
E s t a Cer t idão é emitida em uma ún ica v ia . 
O CNPJ constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peio interessado 
ou destinatário. 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da C G J . 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMI NS DO TERMO J l DiCIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA 
VISTA DO MARANHÃO/.MA. 

Sede: Fórum Desembargador " J o i o Miranda Sobr inho" , 
Rua do Bambu, 689 - Centro, C E P . : 65.304-000 fone: (098) 3653-1667 



A. 

R D E FARIAS - EPP -19.426.365/0001-00 
Contabilidade Geral 

TERMO DE ABERTURA 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 

, r ^ n o ' 

' ^ ' - ' ^ E N T I C Ã C A O " 

Santa Pnèa-MA. 
P I 
D rti 

5 § p 

O ) 

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRONiCO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N" 02 DA FIRMA: 

RLDE FARIAS-EPP 
Avenida Marechal Castelo Branco, 2626 Canecào 

CEP: 65 306-320 SANTA INES - MA 

C.N.P.J {MF}: 19.426.365/0001-00 

REG. JUNTA COMERCIAL: 21101976876 EM 09/12/2013 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÂBEIS REALIZADAS 
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 
CONSTAM 035 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0035 

TA INES/MA, 01 DE JANEIRO DE 2017 

Folha 01 



R L DE FARIAS - EPP 
CNPJ: 19.426.365/0001-00 

Avenida Marechal Castelo Branco ,2626 CanecSo 

Santa Inês/MaranhSo - CEP: 65..306-320 

NIRE: 21101976876 

BAUNÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2017 

A T I V O 

A T M t t O R C U L A N T E : 

D ISPONÍVEL 

Caixa 

Banco Conta Movimento 

VALORES A RECEBER 

Duplicatas a recet)er 

ESTOQUE 

Mercadorias para revenda e/ou Contratos 

NÃO CIRCULANTE: 

ÍMOBILIZADO 

Equipamentos de Informática 

Obras e Instalações 

fitoveis e Utensílios 

Veículos 

Maquinas e Equipamentos 

(-) Depreciação 

50.969,32 

120.658,47 

171.627,79 

261.658.32 

261.658,32 

305.658.32 

305.658,32 

216.587,00 

36.958,10 

26.500,00 

350.658,00 

31.541,00 

80.658.06 

581.586,04 

738.944,43 

581.586,04 

• 3 2 0 m 4 7 y 

Reconhecemos a exatidào do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2017 amforme documentação enviada a 
contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO em R$ 1.320,530,47 [Hum mHhâo ,trezentos vinte mil .quinhentos trinta reais e 
quarenta e sete centavos) 

JUCEMA 

Santa In 31 de Dezembrp de 2017 

Roberto Uma de Fariw 
Empresto 

CERTIFICO o REGISTRO EM 23/05/2018 14:53 SOB H° 20180387138. 
PROTOCOLO: 180387138 DE 23/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801995162. NIRE: 21101976876. 
R L DE FARIAS - EPP 

L i l i a n Theresa Rodr igues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LOÍS, 23/05/2018 
www.empresa fac i l .ma .gov ,b r 

A v a l i d a d e des te documento, se impresso, f i c a s u j e i t o à comprovação de sua a u t e n t i c i d a d e nos r e s p e c t i v o s p o r t a i s . 
In formando seus r e s p e c t i v o s cód igos de v e r i f i c a ç ã o 



R L DE FARIAS - EPP 
CNPJ; 19.426.365rt)0014)0 

Avenida Marechal Castelo Branco ,2626 Canecão 

Santa Inès/Maranhflo - CEP: 65..306-320 

NIRE: 21101976876 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2017 

P A S S I V O 

CIRCULA^frE 

Fornecedores 

Pro Labore a pagar 

Serviços Contábeís a pagar 

FGTS a Recolher 

Salários a pagar 

INSS a Recolher 

DAS a recolher 

Empréstimos e Financiamentos 

Alugueis a pagar 

Agua e Luz a pagar 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Capital social 

Lucro do Exercício 

Reserva de Lucros 

90.806,26 

5.000,00 

3.215.00 

5.485,62 

26.958,40 

3.648.00 

/U3.658.06 

60.418,65 

2.500.00 

1.658.12 

241.348,11 

500.000.00 

579.182,36 

0,00 

1.079.182.36 

241.348,11 

1.079.182,36 

Reconhecemos a exatidâo do presente Balanço Patrimonia! encerrado em 31 de Dezembro de 2017 conforme documentação enviada â 
contabiiidade. totalizando tanto o ATiVO quanto o PASSIVO em R$ 1.320.530,47 (Hum milíião .trezentos vinte mil .quinhentos trinta reais e 
quarenta e sete centavos) 

Santa tnaé/Ma p de pezembrQrde2017 i 

i y > — y — 
Roberto Uma de Farias 

Empresário 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 23/05/2018 14:53 SOB N ' 201B0387138. 
PROTOCOLO: 180387138 DE 23/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1180199S162. NIRE: 2110197S876. 
R L DE FARIAS - EPP 

L i l l a D Theresa Rodr igues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 23/05/2018 
www.empresa fac i l .ma .gov .b r 

A v a l i d a d e des te documento, se impresso, f i c a s u j e i t o ã comprovação de sua a u t e n t i c i d a d e nos r e s p e c t i v o s p o r t a i s . 
In formando aeus r e s p e c t i v o s cód igos de v e r i f i c a ç ã o 



R L DE FARIAS - EPP 
• ' CNPJ: 19.426.365rt)001-00 

Avenida Marechal Castelo Branco .2626 Canecão 

Santa Inés/Maranhâo - CEP: 65. 306-320 

NIRE:21101976876 

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro) 

LC= R$738.944.43 

R$ 241.348,11 
R$3,06 

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

LG= R$ 738.944.43 

R$241.348.11 
R$ 3,06 

Solvência Geral SG : índice > ou = a 1,00(um inteiro) 

SG= R$1.320.530.47 

R$241.348,11 
R$ 5,47 

Santa In de Dezembro de 2017 

Roberto Uma de Farias 
Empresário 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 23/05/2018 14:53 SOB N° 2018038713 
PROTOCOLO: 180387138 DE 23/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801395182. NIRE: 21101976876. 
R L DE FARIAS - EPP 

L i l i a n Theresa Rodr igues Mendonça 
SECRBTÃRIA-GERAL 

SÃO LDÍS, 23/05/2018 t 
www.empresa fac i l .ma .gov .b r 

A v a l i d a d e deste documento, se impresso, f i c a s u j e i t o ã comprovação de sua a u t e n t i c i d a d e noa r e a p e c t i v o s p o r t a i s . 
In formando aeus r e s p e c t i v o a cód igos de v e r i f i c a ç ã o / 



R L DE FARIAS - EPP 
CNPJ: 19.426.365A)00l-00 

Avenida Marechal Casteto Branco ,2626 Canecào 

Santa inès/Maranhflo - CEP: 65.306-320 

NIRE: 21101976876 

RECEITAS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 

MÊS ANO R E C E I T A 

JANEIRO 2017 0.00 

FEVEREIRO 2017 0,00 

MARÇO 2017 121.000.00 

ABRIL : 2017 308.355.00 

MAIO 2017 342.690,00 

JUNHO 2017 - 367.729.66 

JULHO 2017 180.735,ÍK) 

AGOSTO 2017 437.571,55 

SETEMBRO 2017 ' 46.476,00 

OUTUBRO 2017 111.807.95 

NOVEMBRO 2017 553.690,26 

DEZEMBRO 2017 241,729,91 

TOTAL 2.711.987.33 

Santa Ines/Ma 31 de Dezembro de 2017 

U , 1 - — 

Roberto Lima de Farias 

Empresário 

JUCEh4A 

CERTIFICO O REGISTRO EH 23/05/2018 14:53 SOB N" 201803S713B. 
PROTOCOLO: 180387138 DE 23/05/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11801995162. NIRE: 21101976876. 
R L DE FARIAS - EPP 

L i l i & n Theresa Rodr igues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 23/05/2018 
www.empresa fac i l .ma .gov .b r 

A v a l i d a d e des te documento, se impresso, f i c a s u j e i t o ã ccmprovação de aua a u t e n t i c i d a d e nos r e s p e c t i v o s p o r t a 
In formando seus r e s p e c t i v o s cód igos de v e r i f i c a ç ã o 



R L DE FARIAS - EPP 
CNPJ: 19.426.365/0001-ÍX) 

Avenida Marediai Castelo Branco ,2626 Canecào 
^ Santa InÔs/MaranhSo - CEP: 65.306-320 

NIRE: 21101976676 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
JANEIRO A DEZEMBRO 2017 

RECEITAS COM VENDAS OU SERVIÇOS / 2.711.987,33 

TOTAL DAS RECEITAS . 2.711.987,33 

CUSTOS COM MERCADORIAS VENDIDAS/SERVIÇOS f ^ ̂  - 1.711.865,42 

DESPESAS COM FOLHA DE PRO LABORE 40.326.06 

DESPESAS COM FOLHA DE PGTO SERV TERCEIROS 15.748,10 

DESPESAS COM FOLHA DE SALÁRIOS , ̂  110.658.21 

DESPESAS COM ENCARGOS SÓCIAS 30.418.12 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS | ^ • ,. ~ 4.658,08 

DESPESAS COM COMUNICAÇÕES r\ ^ 1.625,87 

DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS ' 210.658,06 

DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 6.847,05 

TOTAL DAS DESPESAS 2.132.804,97 

/Ih d V-

RESULTADO DO EXERCICIO( LUCRO) 579.182,36 

Santa Ines/M^ 31 de Dezembro de 2017 

• i i y y X 
Roberto Lima de Farias 

Empresário 

J U C E M A 

CERTIFICO O REGISTRO BK 23/05/2018 14:53 SOB N° 201B0387I3B. 
PROTOCOLO: 180387138 DE 23/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801995162. NIRE: 21101976876. 
R L DE FARIAS - EPP 

L i l i a n Theresa Rodr igues Mendonça 
SECRETÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 23/05/2018 
www.empresa fac i l .ma .gov .b r 

l i d a d e deste docuaento, se impresso, f i c a a u j e i t o à coBçirovação de sua a u t e n t i c i d a d e nos r e s p e c t i v o s p o r t 
In formando seus r e s p e c t i v o s cód igos de v e r i f i c a ç ã o 



1-

R L DE FARIAS - EPP -19.426.365/0001-00 

Contabilidade Geral 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 

<?i /d 

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO UVRO DIÁRIO 02 DA FIRMA: 

R L DE FARIAS - EPP 
Avenida Marechal Castelo Branco, 2626 Canecão 

CEP: 65 306-320 SANTA INES - MA 

C.N.P.J (MF): 19.426.365/0001-00 

REG. JUNTA COMERCIAL; 21101976876 EM 09/12/2013 

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÂBEIS REALIZADAS 
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 

CONSTAM 035 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0035 

,SANTA INES. 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

3'OFbOEXTRíj'JOICm 
COMARCA DE SWTlíítui 

ÓRIO R E ^ O i J A L Í í e SANTA INES S*?^" ' C CfciíV ^ \ 

de Autenticação i8/(K)2309-8- fÇl"! /X i - — > 

õm wigof em seus temos de abertura e encer ramen l^ j iT^ , 

I . Í L I A . N T H l I f t w A G í f í ^ T s l 

Folha 35 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABHJDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROHSSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, confomrie estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n.*> 9.295/46. 

Infonraamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contia o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Certidão n.^ MA/2019n0000275 
Nome: KLECYO HENRyOUE MATOS BARROS CPF: iSítB&.tS»-» 
CRCAJF n.- MA4n7i«7/0 P f jiirM: CONTADOR 
\Mdade: 2^JUM^^ 
FinMidade: BALANÇO PATRBKMUU^ REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a exísttncía desta documento na página http://201.33.23.178/8pwMA/prindpal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 452.S51A53-20 Controle : 71 S9.7S17.t131 .S445 

C O N S E L H O REGIONAL D E CONTABIL IDADE HA 



C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I U D A D E - M A R A N H Ã O 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PRORSSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE - MARANHÃO certifica que o(a) 
profissional iclentificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

A presente CERTIDÃO nâo quita nem invaKda quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constítuí-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açâo penal. 

Emissão: SÃO LUÍS, 21.01.2019 as 18:01:22. 
Válido até: 31.03.2019. 
Código de Controle: 97227. 

NOME 
REGISTRO..., 
CATEGORIA 
CPF. 

: KLECYO HENRYOUE MATOS BARROS 
. : MA-007667/O-5 
. : CONTADOR 
: 452.655.853-20 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PRORSSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/BpwMA/princtpal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 45^e55.t53-20 Controle : 4904.5532.5S4«.6159 

C O N S E L H O REGIONAL D E CONTABIL IDADE HA 

Certidion.': MAnot9/00000276 
Nome: KLECYO H B K Y Q U E MATOS BARROS CPF: 4S?6Wi«fiV20 
CRCAJF n.' MA-007SG7/O CMegoru: CONTADOR 
NMdade: 21.04.2019 
FituMede: EDITAIS OE UCTTAçAO 



R l DE FARIAS EIRELI LTDA - EPP 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N° 2626, BAIRRO CANECÃO 

FONE:98:3653-7599 SANTA INES-MA /y 1 J<S\ 
fi5l^«wTos CNPJ:19426.365/0001-00/I.E:12.426.888-9 [l̂ ^̂ ôbc.̂  o 

EMAIL:: RL VEICUL0SS@GMAIL.COM 

DECLARAÇÃO D E M E N O R 

Inciso XXXII I , do Artigo 7° da Const i tu ição Federa l 

Á Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 

CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 

Data: 13/03/2019 ás 09:0Ghs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -
Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 11884 818000/1180-05, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Obidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência - anexo I do edital. 

A empresa R L de Farias E I R E L I , inscrita no C N P J : 19.426 365/0001-00, com sede e 

foro na Av. Marechal Castelo Branco, 2626, bairro caneçâo. Santa Inês- M A , por seu 

representante legal, sr Roberto L ima de Farias, Brasileiro, Solteiro, comerciante, 

natural de Mata Grande-TO, portador do C P F : 019.883 764-08 e C N H : 01145052834 

D E T R A N - M A , declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Santa Inês, 13 de março de 2019. 

^^gs>St/-^s--
Vil^oJuaria Cruz da Silva 

CPF: 636.34^. 112-49/RG: 3711646 
Representante Comercial 

RL de Farías EIRELI /CNPJ: 19.426.365/0001-00 



R I D E FARIAS EIRELI-EPP 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO 2626. BAIRRO CANECÃO 

FONE:98:3653-7599 SANTA INES-MA 
CNPJ:19426.365/0001-00n.E:12.426.888-9 

EMAIL:: RLVEICUL0SS@GMA1LC0M 
-ansNOMBnos 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

Ã Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 

CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 

Data: 13/03/2019 ás 09:00hs 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -
Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n" 11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência - anexo I do editaL 

A empresa R L de Farias E I R E L I , inscrita no CNPJ : 19.426.365/0001-00, com sede e 

foro na A v Marechal Castelo Branco, 2626, bairro Canecào, Santa Inês- M A , por seu 

representante legal, sr. Roberto Lima de Farías. Brasileiro, Solteiro, comerciante, 

natural de Mata Grande-TO, portador do C P F : 019.883.764-08 e C N H : 01145052834 

D E T R A N - M A , D E C L A R A M O S , sob as penalidades cabiveis, a inexistência de fatos 

que impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se 

informar a qualquer tempo, sob as penas da Le i , a existência de fatos supervenientes 

impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2**, do art. 32 da Le i 

Federal n° 8.666/93 Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

Santa Inês, 13 de março de 2019. 

Representante Comercial 
RL de Farías EIRELI /CNPJ: 19.426.365/0001-00 



KKPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL S E C R E T A R I A DE D I S T R I B U I Ç Ã O DO TERMO 

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE SANTA INÊS , 

E S T A D O DO MARANHÃO yXFTT^^ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JimiCIÁRIO 

C E R T I D Ã O D E A C Â O D E F A L Ê N C I A O U R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L 

USANDO da facu ldade que me confere a Le i , CERTIFICO, a requerimento 

de p e s s o a in te ressada, que, dando b u s c a nos arquivos dos feitos referentes à s 

V a r a s Cíveis , constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA OU 

R E C U P E R A Ç Ã O JUDICIAL, e m nome d a e m p r e s a R. L. DE FARIAS EIRELI - EPP. 

inscrita no C N P J n°. 1Ô.426.365/0001-00, estabelecida à Avenida Marechal 

Castelo Branco, n° 2626, bairro Canecão - C E P 65.306-320 - Santa Inés/MA. 

CERTIFICO, f inaimente, que es ta Secre tar ia de Distr ibuição é a única 

existente no T e r m o Judiciário de S a n t a Inês/MA. O referido é ve rdade e dou fé. 

Dada e p a s s a d a a presente cert idão na Secre ta r ia de Distr ibuição a meu cargo, no 

Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nes ta c idade de San ta Inês, 

Es tado do Maranhão. E u , — , T e r e s a Crist ina dos S a n t o s S o a r e s , Secretár ia 

Judic ia l , pesqu ise i , digitei, subsc revo e ass ino , ao primeiro (01) dia do m ê s de março 

(03) de dois mil e dezenove (2019), à s 13h15min. 

OltSKKÁ A Ç Â O : 
Esta Certidão é emitida em uma única via. J 
0 CNPJ constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da C G J . 
1 S I A c r u 1 1 D Ã O A B R A N G E S O M E N T E A S V A R A S C O M U N S U O 1 E R M O J U D I C I A R I O D E S A N T A I N Ê S / M A E B E L A 

M . S I A D O M A R A N H Ã O / M A . 

Sede: Fórum Desembargador "Joflo Miranda Sobrinho", 
Rua do Bambu, 689 - Centro, C E P . : 65.304-000 fone: (096) 3653-1667 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

O B I D O i 
/ r í - -Á 7ftl9*á) Qual 201̂  

2 00Ç--, c 

J U N T A D A D E C O M P R O V A Ç Ã O D E 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 009/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os comprovantes de autenticidades das documentações da empresa 

participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA) , 13 de março de 2019. 

— H Í P 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pjia (Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial ' 
R L DE FARIAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) | 

21 6 0008439-3 19.426.365/0001-00 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

09/12/2013 

Data de Inicio 
de Atividade 

29/11/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N̂  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO. 2626, CANECAO, SANTA INÊS, MA, 65.306-320 
Objeto 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃOPERIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOUROS, 
LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, POÇOS); 
COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAIXASD'AGUA, 
CALHA PARA CONSTRUÇÃO , JANELAS METÁLICAS ); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; •• 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTÍCOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMÍSSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA; 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
(CAMINHÕES. REBOQUES. SEMI-REBOQUES E SIMILARES); 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR , LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR); 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS.CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS NOVOS E USADOS. 

19015354 

SÃO LUiS - MA, 01 de marco de 2019 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ <ÍaA-.a4l-í. Eu, 

Conferi e assino. 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

.)ocumcnio assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO IVlARANHÁO em 01/03/2019. às 09:42. 
A ajionticidadc deste documento poderá ser consultada em tittp://www.jucema.ma.gov.br/consuHa_certidao através do protocolo n°: 190153547 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
R L DE FARIAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Numero de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

21 6 0008439-3 19.426.355/0001-00 

Capital. R$ 500.000.00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

500.000.00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n» 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome CPF 

ROBERTO LIMA DE FARIAS 
Administrador 
Sim 

Inicio do 
Mandato 

31/05/2018 

Termino dO 
Mandato 

XXXXXXXXXX 
019.883.764-08 

Ultimo Arquivamento 

Data: 29/01/2019 Número: 20181057450 

Ato: OFICIO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ultimo Arquivamento 

Data: 29/01/2019 Número: 20181057450 

Ato: OFICIO 

Evento (s): PROCURAÇÃO vkWlliv 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19/015354-7 

9015354 

SÃO LUIS • MA, 01 de marco de 2019 
Eu. 
Conferi e assino. 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

:)ocumento ass inado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em I51/!Í3/2019, às 09:42. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/conspf(a certidão através do protocolo n": 190153547 



13/03/2019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

C A I X A 
fato você 
poro todos 
os brasi le i ros 

4 ACESSE S U A C O N T A : 

A CAIXA REDÍDEAIENOIMENTO OUVIDORIA DOWNLOAD MAPADOSni 

Ajucis 

[produtos e Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 

H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscr ição: 19426365/0001-00 
Razão Social: R L DE FARIAS EIRELI 
Nome Fantas ia: R L DE FARIAS EIRELI 

Data de Emissão/ ^̂ ^̂  y ,̂.̂ ^^^ ^ . 

L-eitura 

26/02/2019 26/02/2019 a 27/03/2019 2019022602525481575006 

07/02/2019 07/02/2019 a 08/03/2019 2019020702161815569342 

19/01/2019 19/01/2019 a 17/02/2019 2019011902001292786988 

31/12/2018 31/12/2018 a 29/01/2019 2018123101414331287470 

12/12/2018 12/12/2018 a 10/01/2019 2018121202464234737806 

18/11/2018 18/11/2018 a 17/12/2018 2018111811055361635462 

25/10/2018 25/10/2018 a 23/11/2018 2018102523440961796672 

05/10/2018 05/10/2018 3 03/11/2018 2018100505074471660230 

16/09/2018 16/09/2018 a 15/10/2018 2018091604243182135503 

28/08/2018 28/08/2018 a 26/09/2018 2018082804515078707930 

09/08/2018 09/08/2018 a 07/09/2018 2018080905320251860908 

21/07/2018 21/07/2018 a 19/08/2018 2018072105412110115025 

02/07/2018 02/07/2018 a 31/07/2018 2018070204114195832738 

13/06/2018 13/06/2018 a 12/07/2018 2018061305393833316626 

25/05/2018 25/05/2018 a 23/06/2018 2018052505102143299308 

06/05/2018 06/05/2018 a 04/06/2018 2018050605254602888593 

16/04/2018 16/04/2018 a 15/05/2018 2018041603492085793433 

28/03/2018 28/03/2018 a 26/04/2018 2018032804571337838506 

09/03/2018 09/03/2018 a 07/04/2018 2018030905031924015984 

18/02/2018 18/02/2018 a 19/03/2018 2018021805371741707777 

30/01/2018 30/01/2018 a 28/02/2018 2018013012134031363407 

10/01/2018 10/01/2018 a 08/02/2018 2018011011462091176640 

22/12/2017 22/12/2017 a 20/01/2018 2017122206183420913281 

03/12/2017 03/12/2017 a 01/01/2018 2017120305303992924464 

14/11/2017 14/11/2017 a 13/12/2017 2017111403554076674135 

26/10/2017 26/10/2017 a 24/11/2017 2017102603322554671083 

07/10/2017 07/10/2017 a 05/11/2017 2017100704194197280702 

18/09/2017 18/09/2017 a 17/10/2017 2017091802364330712420 

30/08/2017 30/08/2017 a 28/09/2017 2017083003171358263329 

11/08/2017 11/08/2017 a 09/09/2017 2017081103373997523431 

23/07/2017 23/07/2017 a 21/08/2017 2017072303224453509683 

04/07/2017 04/07/2017 a 02/08/2017 2017070403440050479045 

15/06/2017 15/06/2017 a 14/07/2017 2017061503222708382507 

27/05/2017 27/05/2017 a 25/06/2017 2017052703330658704374 ^ 

nttDs7/consulta-crf .caixa.aov hr/r.iHaHao/r-rf/nrf/Fnoríci-ii,yt£yri,.„ct..i..y.Dy—..i — 



13/03/2019 S E R V I Ç O S A O C I D A D A O 

08/05/2017 08/05/2017 a 06/06/2017 2017050802295584791342 
19/04/2017 19/04/2017 a 18/05/2017 2017041903123437845924 

31/03/2017 31/03/2017 a 29/04/2017 2017033103400838087332 

Resultado da consulta em 13/03/2019 às 10:13:48 

K Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa; www.ca ixa .gov .br 



13/03/7019 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Can; 

Recerta Federal 
CERTIDÃO 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 19.426.365/0001-00 

Data da Emissão : 09/01/2019 

Hora da Emissão : 14:07:34 

Código de Controle da Certidão : 6D0A.69D7.9693.A540 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 09/01/2019, com validade até 08/07/2019. 

[áglna Anterior 

r 



Certidão Negativa de Débito :: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N ° d a C e r t i d ã o : 010202/19 

D a t a d e V a l i d a d e : 0 6 / 0 6 / 2 0 1 9 

Da ta d e E m i s s ã o : 06/02/2019 11 :51 :27 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 124268889 

C P F / C N P J : 19426365000100 

R a z ã o S o c i a l : R L DE FARIAS EIRELI 

Nova Cori 

'l^jfj^3^' 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

I *"—'•"»':-̂ £"-£ '̂-lí•'o t̂iHanNp^ativa Resultado.isf 1/1 



Certidão Negativa de Débito :: 

^^,f, Cuitmst tUitjfiiipj mil'li Atírj 

ResuNado da Validação da Certidão NegatIvaDIvIdaAtIva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

N° da Cer t idão: 004260/19 

Data de Val idade: 2 3 / 0 5 / 2 0 1 9 

Data de Emissão : 23/01/2019 15:41:34 

I nsc r i ção Es tadua l : 124268889 

C P F / C N P J : 19426365000100 

Razão Soc ia l : R L DE FARIAS EIRELI 

Nova CorsuHa | impr n-iir | 

•hu^tm-ijíài^tí-tírí-* 

Desenvolvido pela Selaz/COTEC - 2005-2009 



P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

P á g i n a 1 de 1 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: R L DE F A R I A S E I R E L I 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 

C e r t i d ã o n ° : 1 6 5 2 3 0 3 2 1 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 , à s 2 0 : 2 6 : 2 6 

V a l i d a d e : 2 3 / 0 6 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

d c s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e R L D E F A R I A S E I R E L I 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a ) no C N P J s o b o n ° 

1 9 . 4 2 6 . 3 6 5 / 0 0 0 1 - 0 0 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

' l ' r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T i - i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a L o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i â r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

d c e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P t r b l i c o do 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . / / / ? 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : cndt.@ t s t . j u s . b \ . \ M 



3/03/7819 Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA 

Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA (home) 

C*" Ouvidoria (ouvidoria?/146/Ouvidoria_Online) B Webmail (http://correio.ma.gov.br) 

G O V E R N O D O 

M A R A N H Ã O 

JUCEMA 

lomc (homo) Notícias (noticias) 

(home) 

Pesquisa Processos 

PROTOCOLO: 

Secretarias 

BUSCAR 

RESULTADO DA CONSULTA 

Data: 13/03/2019 

Hora: 10:27 

Protocolo: 180387138 

Entrada: 

Empresa: R L DE FARIAS - EPP 

Retorno: 23/05/2018 

Posição Atual: CL - CLIENTE 

Status: PROCESSO ENTREGUE AO CLIENTE 

A C E S S O R Á P I D O 

C O N S U L T A D E P R O C E S S O S 



Secretarias 

iVH BUSCAR 

G O V E R N O D O 

M A R A N H Ã O 

JUCEMA 

(home) 

:omo (rtomn} Notícias (noticias) 

Pesquisa Processos 

PROTOCOLO: 

RESULTADO DA CONSULTA 

Data: 13/03/2019 

Hora: 09:59 

Protocolo: 180412213 

Entrada: 

Empresa: R L DE FARIAS EIRELI 

Retorno: 17/07/2018 

Posição Atual: CL-CLIENTE 

Status: PROCESSO ENTREGUE AO CLIENTE 



T R I B U N A L D E C O N T A S D A UNIÃO 

CERTIDÃO N E G A T I V A 

D E 

L I C I T A N T E S INIDÔNEOS 

Nome completo: R L D E F A R I A S E I R E L I 

C P I V C N P J : 19.426.365/0001-00 

O 1 ríbunal de Contas da União C E R T I F I C A que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO C O N S T A da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU) . 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

cm razão dc interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às09:12í )0 do dia 13/03/2019, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítb 

littps//contas.tcu.gov.br/ords/f?p=[NIDONEO : V E R I F I C A 

.t. 

Código de controle da certidão: N0Z2130319091200 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



' 3/C3/70' S • ;)c;a "a-^cto cas SE"7ãrs V gc^.cs Cacasrc ac í -"•'csas cõ-cas c S.,SL:c;-'yciS Z- S -̂ OYa oa '.'a"S3a'C'-c a 

F I L T R O S A P L I C A D O S : 

CPF / CNPJ: " 942636Í00C1 00 

Tipo de sanção: Decisão judicial em execução cível que "mpeça a contratação Decisão judiciai iiminaVcauteiar que impeça contratação Impeoimento • Legislação Estadua 

Impeolmento - Legislação Municipal Imoedimento • Lei do Pregão impeoimento - Lei do RDC Impeoimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 

Inidoneidade - Legislação Estadual Inidoneidade - Legislação Municipal Inidoneidade • Lei da ANTT e ANTAQ Inidoneidade - Lei de Licitações 

Inidoneidade - Lei Orgânica TCU Proibição - Decreto Petrobras Proibição - Lei ambiental Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de improbidade 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual 

Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

I LIMPAR 

Data da consulta: 13/03/2019 09:10:07 
Data da última atuallzação: 12/03/2019 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF 00 SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

A I U R 4 

http://wwvv.portattransparencia.gov.br/sancoes/ceis?pagiriac3oSÍrnples=lrue&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenaM 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

A T A D E H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 009/2019/ P M O / S E M S A 

M O D A L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O : Pregão Presencial, menor preço por item, através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J I y T O : Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde -

ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Obidos/PA no exercício de 2019. 

R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S E S C R I T A S : 13 de março de 2019; às 9;00h. 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mi l e dezenove, às 9:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017 e o Sr. Jean Michel Fernandes Bentes - Servidor Temporário Comissionado 

da S E M S A , portador do R G : 7396499 e C P F : 785.820.912-49, reuniram-se na sala de 

licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo 

("havcs, n° 338. Bairro Centro - C E P : 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem a abertura 

referente ao processo licitatório supracitado conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A 

I*rcgoeira iniciou o certame declarando a sessão aberta. E m seguida, recebeu os documentos 

relacionados ao Credenciamenlo e os envelopes com os documentos de habilitação e 

propostas procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa 

dc Credenciamenlo. Durante esta etapa não foi registrada nenhuma ocorrência, assim o 

representante e a respectiva empresa credenciada foi: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O 
E-

M A I L 
T E L E F O N E 

Valmir Cruz da Si lva, 

R G : 2606529 5̂  V i a 

PC/PA c C P F : 

414.374.542-91 

R. L. D E 

F A R I A S E I R E L I 

- E P P 

19.426.3 

65/0001-

00 

Av . Marechal 

Castelo 

Branco, n°: 

2626, Bairro 

Canecão, Santa 

Inês - M A , 

CEP:65 .306 -

320 

rlveiculo 

ss@gmai 

l.com 

ou 

licita.par 

a@outlo 

ok.com 

(91) 

983072164/ 

(98)3653-

7599 

Antes da fase de abertura e análise do^^ve lopes , fo lprocedida verif icação de idoneidade da 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

1-mpresa participante desta licitação nos sites: http://www.portaldatransparencia.gov.br e 

hilps://contas.teu.gov.br, momento em que verificou-se que nada consta em relação a 

idoneidade do licitante. Dando continuidade a Pregoeira procedeu à abertura do envelope e 

análise da proposta, momento em que não foi registrada nenhuma ocorrência, desta forma, a 

Pregoeira a classif ica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram registrados os 

úllimos valores por item, os quais constam no A N E X O I desta ata. Encerrada a fase de lances, 

passou-sc para a análise dos documentos de habilitação. Após a análise da documentação a 

Pregoeira constatou que a licitante R. L. D E F A R I A S E I R E L I - E P P apresentou a Certidão de 

l alcncia e Concordata com validade expirada, quando questionado pela Pregoeira o 

representante apresentou outra certidão devidamente regular, diante da situação a Pregoeira 

aceitou e referida documentação, sem mais ocorrências tendo a empresa apresentado os 

demais documentos de acordo com as exigências editalícia a Pregoeira declara a empresa R. 

!.. D E F A R I A S E I R E L I - E P P habilitada e vencedora desta licitação. A Pregoeira perguntou 

ao licitante se concorda com a decisão tomada ou se pretende inteipor recursos, o licitante 

declarou que concorda e não tem a intenção de recorrer. Desta forma a Pregoeira A D J U D I C A 

os itens e valores registrados à empresa vencedora e concede prazo de 02 (dois) dias úteis 

para que o licitante apresente a proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e 

concordância do licitante e demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a 

constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta A T A , às 1 l :09h, que após lida e aprovada segue 

assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia ao licitante e publicado o resultado no 

Diário Oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

Marisa Mquilnho Moda 
Pregoeira da P M O . 

Portaria n° 1.553/2017 

Francisco Barros da Silva 
Portaria n° 1.553/2017 

Rosângela Marinho Giordano 
Portaria n° 1.553/2017 

ir 

2 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

llcranildo Maria 

Portaria n 

nho da Silva Júnior 

3/2017 
Edilenon Pinto Vieira 

Portaria n° 1.553/2017 

Jeai 

Servidor Tei 

R G : 739í 

lichel les Bentes 

iporájm^^missionado da S E M S A 

- e C P F : 785.820.912-49 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A \A 

Valmir Cruz da Si lva, 

R G : 2606529 5̂  V i a 

PC/PA e C P F : 

414.374.542-91 

R. L. D E F A R I A S 

E I R E L I - E P P \ j 3 ^ j L X s ^ [ ^ T ^ 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

ANEXO I 

Item Especificação Und. Qtd 
Valor 
Total 
Médio 

PROPOSTA 
DA 

SEMPRESA 

R. L. 
FARIAS 
E I R E L I -

EPP 

ULTIMO 
LANCE DA 
EMPRESA 

R. L. 
FARIAS 
E I R E L I -

EPP 

MENOR 

VALOR 
MARCA 

Empre 
sa 

Venced 
ora 

Valor total 
licitado 

Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, 
Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio d (A.B.S.) nas quatro 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, 
implementado d baú de alumínio adaptado d portas traseiras. 
C/ capacidade min. de carga 1.000 kg Motor; Potência min. 
100 cv; d todos os equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica nâo 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico; Original do 
veículo, d montagem de bateria adicional min. 
lOOA.Independente da potência necessária do alternador, não 
serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de 
corrente continua (12V) p/ alternada (110V) d capacidade 
min. de 1.000W de potência máx. continua, d onda senoidal 
pura. Painel elétrico interno min. de uma régua integrada d no 
min. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 
p/ 12 V (potência máx. de 120 W), interruptores d teclas do 
tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador 
Frontal Secundário: barra linear frontal o veiculo semi-
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada 
lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha d 

Und 
R$ 

170.00 
0,00 

R$ 

170.000,00 

R$ 

169.950,0 
O 

R$ 
169.950, 

00 

Volksw 

agen ( 

Amaro 

k) 

R. L. 
FARIAS 
EIRELI 
- E P P 

R$ 
169.950,00 

12> 

4 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx. de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/ frequência min. de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo 
que comprove o atendimento ás normas SAE J575 e SAE 
J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de 
potência min. de 100 W RMS @13,8 Vcc, min. de 03 tons 
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min. 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único 
autofaiante; Sist. fixo de Oxigénio. Ventilação do veiculo 
proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento 
do motorista c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.P/ o compartimento do paciente 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 
da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min. 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-
articulada, confeccionada em duraluminio; c/ no min. 1.800 
mm de comprimento, d sist. de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 



( 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05 .131 .180 /0001 -64 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio 
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento 
ás vitimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta 
traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ 
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Valor Global Estimado R$ 170.000,00 Valor Global Licitado 
R$ 

169.950,00 

. v v b R 4 x , % 

CC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

J U N T A D A D E P R O P O S T A D E P R E Ç O 

C O N S O L I D A D A 

Junto aos autos do processo licitatório n" 009/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , a proposta de preço consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 13 de março de 2019. 

(1 A 

MARISA MOUSÍNHO MODA 

Pregbeírâ da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

•f. 

.r 

Ppa (Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 

Ó6idos - Pará 



EMPREENDIMENTOS 

( R.L DE FARIAS EIRELI-ME ( ) 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO U° 2626, BAIRRO CANECÃO 

FONE:98:3653-7599 (91) 98307-2164 - SANTA INES-MA 

CNPJ:19426.365/0001-00/I.E:12.426.888-9 

EMAIL:: licita.para@outlook.com 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

PREFEITURA MiJWIGiPAL DF Ò3ID0S 

S E I O R DF ' JCnAÇÃO 

^^/<?^.3 
Recebido . i * .•íW:"..P.9. horas 

Ora J i . 3 . . . . / . . . . ç3^ , / . . . ( ^ A . r t . . . . 

Ãéf. 
Recfibeíuf 

A Prefeitura Municipal de Obidos/PA. 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial: 009/2019/PMO/SEMSA 
Data: 13/03/2019 ás 09:00hs 

Objeto; Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n" 11884.818000/1180-
05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Òbidos/PA no exercido de 2019, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 
edital. A empresa RL de Farias EIRELI-ME, inscrita no CNPJ: 19 426,365/0001-00, com sede e foro na Av Marechal Castelo Branco, 2626, bairro canecão. Santa Inês- MA, por seu representante legal, sr Roberto 
Lima de Farias, Brasileiro, Solteiro, comerciante, administrador, natural de Mata Grande-TO, portador do CPF: 019,883 764-08 e CNH: 01145052834 DETRAN-MA, participante do PREGÃO PRESENCIAL n° 
009/2019/PMO/SEMSA , apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe, destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

ITEM 

01 

QUANT 
MIN 

01 

UNID 

Und 

ESPECIFICAÇÃO 

Veículo tipo pick-up cabine simples, d tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine. Freio d (A B S ) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado d baú de 
alumínio adaptado d portas traseiras. 0/ capacidade min de carga 1 000 kg Motor; 
Potência min 100 cv; d todos os equipamentos de série nâo especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; 
Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Etétríco: Original 
do veículo, d montagem de bateria adicional min lOOA.Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A.Inversor 
de corrente continua (12V) p/ alternada (110V) d capacidade min de 1.000W de 
potência máx continua, d onda senoidal pura Painel elétnco interno min de uma régua 
integrada d no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/12 V 
{potência máx de 120 W), interruptores d teclas do tipo iluminadas: Iluminação natural e 
artificial.Sinalizador Frontal Secundário barra linear ffontal o veiculo semi embutido no 
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx 
de 1,0A por sinalizador 02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, d frequência 
min de 90 flashes por minuto, operando mesmo d as portas traseiras abertas a 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. d 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização d tratamento 
UV.Fornece laudo que comprove o atendimento ãs nonnas SAE J576 e SAE J595 
(Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros Sinalização acústica d amplificador 
de potência min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de 
megafone d ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; 
Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
d um único autofaiante; Sist fixo de Oxigénio Ventilação do veiculo proporcionada por 
janelas e ar condicionado Compartimento do motorista d o sist original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

MARCA 

Voikswage 
n 
(Amarok) 

Procedência 

Brasileira 

V.UNIT, 

R$ 169,950,00 
(Cento e sessenta 
e nove mil, 
novecentos e 
cinquenta reais) 

VALOR TOTAL 

R$ 169,950,00 
(Cento e sessenta 
e nove mil, 
novecentos e 
cinquenta reais) 



k 
EMPREENDIMENTOS 

^ R.L DE FARIAS EIRELI-ME ^ 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N° 2626, BAIRRO CANECÃO 

FONE:98:3653-7599 (91) 98307-2164 - SANTA INES-MA 

CNPJ:19426.365/0001-00/I.E:12.426.888-9 

EMAIL:: licita.para@outiook.com 

desembaçador.P/ o compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5 12 
da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist de Ar Condicionado do Compartimento 
traseiro d no min 30.000 BTUs, Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duraluminio; d no min 1.800 
mm de comprimento, d sist de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus 
e colchonete Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia 
de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado Design Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento ás vítimas Pega-mão ou 
balaústre vertical, Junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, d acabamento 
na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capõ, laterais e vidros traseiros 

VALOR GLOBAL : R$ 169.950.00 

(Cento e sessenta e nove mil, novecentos e ctoquenta reais) 
1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos. tais como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, 
benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 
2) A presente proposta e válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua apresentação; 
3) . Estamos cientes de que os pagamentos seguirão em até 30 dias, após a emissão da nota fiscal. 
4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira BASA AG 061 C/C 71152-0 / Santa Inès-MA - R L DE FARIAS-EIRELI - ME, 
5) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa, 
6) Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer de acordo com o Termo de Referência contados da data de assinatura do Contrato/ordem de fornecimento, sendo que eventuais pedidos 
de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à apreciação superior; 
7) Prazo de garantia: 12 (doze ) meses contados da data de emissão da Nota Fiscal . 
8) . Declaro, sob as penas da lei. que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
8) declaramos que caso seja vencedora da licitação, assinará o contrato digital e físico no prazo de 48h00min (quarenta e oito) horas, a contar da data de convocação. 
Dados do receptor das ordens de fornecimento: 
Nome: Vilza Maria Cruz da Silva CPF:636.345.112-49 
Telefone (FAX) (91) 3278-4133 Estado civil: Solteira 
Celular: (91) 98307-2164 Email: licita.paraigoutlook.com 

Santa Inès, 13 de março de 2019. 

ir Cruz dã Silva 
CPF: 414.374.542-91/RG: 2606529 

Representante Comercial 
RL de Farias EIRELI-ME/CNPJ: 19.426.365/0001-00 



( R.L DE FARIAS EIRELI-ME ( 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N° 2626, BAIRRO CANECÀO 

FONE:98:3653-7599 (91) 98307-2164 - SANTA INES-MA 

CNPJ:19426.365/0001-00/I.E:12.426.888-9 

EMAIL:: licÍta.para@outlook.com 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

DESPACHO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/ PMO/SEMSA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 368/2018/PMO. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde -

ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 11884.818000/1180-05, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal, nos termos da 

Portaria n". 1.553 de 01 de setembro de 2017, nas Leis Federais n.° 10.520/2002 e n.° 8.666/1993 

encaminhar o procedimento licitatório indicado em epigrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recurso ná sessão que classificou a 

empresa participante do processo licitatório, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

R E P R E S E N T A N T E EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 
E - M A I L / 

FONE 
VALOR 

G L O B A L 

Roberto Lima de 

Farias. RG: 

2003001029198-

SSP/AL, 

CPF:019.883.764-08 e 

CNH:0I145052834 

R. L. D E 

F A R I A S 

E I R E L I - E P P 

19.426. 

365/000 

1-00 

Av . Marechal 

Castelo 

Branco, n°: 

2626, Bairro 

Canecão, 

Santa Inês -

M A , 

CEP:65 .306 -

320 

rlveiculoss 

@gmaiI .co 

• m 

ou 

licita.para 

@outlook. 

com/(91) 

983072164 

/ (98 ) 

3653-7599 

R$ 169.950,00 

(Cento e sessenta 

e nove mil 

novecentos e 

cinquenta reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Senhoria, Secretária Municipal 

dc Saúde, para que o H O M O L O G U E , manifestando a sua concordância com a legalidade e 

conveniência da licitação e o seu objeto à empresa acima indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

a»-

Óbidos (PA), 14 de março de 2019. 

MARISA MCMJSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n^ 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP]: 05.131.180/0001-64 

y y 

L i f ¥ 

T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 009/2019/PMO/SEMSA 

A Secretária Municipal de Saúde de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 

lermos do Art. 4°, XX I I da Lei Federal n" 10.520/2002; aos termos dos artigos 38, V i l , e 43, V! da 

Lei Federal n.° 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da 

abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade P R E G Ã O PRESENCIAL , autuado 

sob n.° 009/2019/PMO/SEMSA, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de 

uma unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme 

proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA no exercido de 2019. 

R E S O L V E : 

1". 1 lomologar o Pregão Presencial n°. 009/2019/PMO/SEMSA, para que a ATA de Julgamento da 

licitação, datada de 13 de março de 2019, produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2". Assim o item do objeto do Pregão Presencial n.° 009/2019/PMO/SEMSA fica homologado, por 

força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da empresa 

abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O 
E - M A H . / 

F O N E 
V A L O R 

G L O B A L 

Roberto Lima de 

Farias, RG: 

2003001029198-

SSP/AL. 

CPF:OI9.883.764-08e 

CNHiOl 145052834 

R. L. D E 

F A R I A S 

E I R E L I - E P P 

19.426. 

365/00 

01-00 

Av . Marechal 

Castelo 

Branco, n°: 

2626, Bairro 

Canecão, 

Santa Inês -

M A , 

CEP:65 .306 -

320 

rlveiculoss 

@gmaiI .co 

m 

ou 

licita.para 

@outlook. 

com/(91) 

98307216 

4 / ( 9 8 ) 

3653-7599 

R$ 169.950,00 

(Cento e sessenta 

e nove mil 

novecentos e 

cinquenta reais) 

3° . Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o C O N T R A T O nos termos 

previstos no Instrumento Convocatório. 

4". Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 15 de março de 2019. 

NATHALIA RODRIGUES DA S ILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n**. 540/2018 

1 



P a r á . 1« de Março de 2 0 1 9 • Diár io O f i c ia l dos Mun ic íp ios do Es tado do Pará • A N O X I N " 2193 

! >l!i porli iria tbi registrada na Secretar ia de Gab inete do Prefeito 

Mun ic ipa l c publ icada no d iár io O f i c i a l dos Mun ic íp ios do E s j 

l'ará (l A M l d ' ) - no endereço UTA^ÁV.diariomunicipal.comifitf l ttíftf),^^ 

co i i l bmic I ei inunic ipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro^ igp* ,^ ^ 

Sccre lar io dc ( iab ine lc X-O 
llt-UO l / 00 NASCIMENTO. 

Oictilc cin: / / :^3ué 

EI.ETICIA ARAUJO PEREIRA 
P u b l i c a d o p o r : 

Joe lma Pereira L i m a 

C ó d i g o l d e n t i f í c a d o r : 7 5 F l C 3 9 D 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S K Í K l l A K I A M U N I C I P A L D E P L A N F J A M E N T O 

O K C A M E N T O K F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D F H O M O L O G A Ç Ã O 

P W i : < ; " \  P R K S K N Í T A L N ° . 0 0 9 / 2 0 1 9 / P M O / S E M S A . O b j e t o : 

C oníraiaçào dc Pessoa Jur íd ica para a aquis ição dc uma unidade 

nóve l de saúde ambulânc ia tipo A - S imp les remoção tipo P ick -up 

' I v l . conforme proposta n° 11884.818000/1180-05 . para atender as 

necessidades da Secretar ia Mun ic ipa l de Saúde de Ób ldos /PA no 

c s c r c i c i o dc 2019 . E m p r e s a : R L. D E F A R I A S E I R E L I - E P P . 

C M M : 19.126.365/0001-00. V a l o r G l o b a l : R $ 169.950.00 (Cento e 

scsscn ia e nn \  m i l novecentos e c inquenta reais). D a t a da 

H o m o l o g a ç ã o : 15/03/2019. 

NA inÁUA RODRIGUES DA SILVA 
Secretár ia Mun ic ipa l dc Saúde 

Decreto n", 510/2018-

P u b i i c a d o p o r : 

Rosânge la Mar inho G io rdano 

C ó d i g o l d e n t i r i c a d o r : 5 1 9 3 4 1 4 5 

S E C R E I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R ( , \ . M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Or igem P R F Í L V O P R E S E N C I A L N" 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O . O b j e l o : 

Contratação dc Pessoa Jur íd ica para Fornec imento dc Mater iais de 

I xpcd ien lc para atender as necess idades da Prefeitura Mun ic ipa l de 

Ób idos . Secretar ias e l 'undos para o exerc íc io de 2 0 1 9 . C o n t r a t o n". 

0 0 1 / 2 0 ] 9 / ! ' M O / S 1 : M S A . C o n t r a t a d a : . \  N E T O D O S S A N T O S -

K P P , C M M : 03 .075.858/0001-03. V a l o r G l o b a l : R $ 86 .480 .00 

(Oitenta c seis mi l quatrocentos e oitenta rea is ) ; C o n t r a t o n°. 

0 0 5 / 2 0 1 9 / P M O / S I ; M S A . C o n t r a t a d a : L . G . C O U T O - M E , C N P J : 

03.630.22.3/0001-20. V a l o r G l o b a l ; R S 39 .900 .00 (T r in ta e nove mi l 

c noxcccntos reais) : C o n t r a t o n°. 

0 0 9 / 2 0 l 9 / P M O / S i : M S A . C D n t r a t a d a : D A C I L E N E L I M A A G U I A R 

FIM*. C M M : 05 .005033 /0001 -48 . V a l o r G l o b a l : R S 57 .458 .00 

(Cinquenta c sele mi l quatrocentos e c inquenta e oito reais) ; C o n t r a t o 

n'\3 2 ( ) 1 9 P M O / S E M S A , C o n t r a t a d a : S A N D R A M . S. D E 

. \ G U i A R M E , C N P J : 05 020 .294 /0001-37 . V a l o r G l o b a l : R S 

97 ,039 .00 (Noventa c sete mil e trinta c nove rea is) . V i g ê n c i a do 

C o n t r a t o : 12/03/2019 à 31/12/2019. 

NA TUÁUA RODRIGUES DA SILVA 
Secretár ia Mun ic ipa l dc Saúde - l íec re to n". 540/2018. 

P u b l i c a d o p o r : 

Rosânge la Mar inho G io rdano 

C ó d i g o l d e n t i f í c a d o r : 0 6 F 7 E A 3 2 

S E ( R E 1 A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Or igem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O . Ob je to : 

Contratação de Pessoa Jur íd ica para Fomec imen to de Mater iais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Munic ipa l de 

Ób idos , Secretar ias e Fundos para o exerc íc io de 2019 , C o n t r a t o n". 

\2 / 2019 / P M O / S E M E D . C o n t r a t a d a : A . N E T O D O S S A N T O S 

- E P P , C N P J : 03 .075 .858 /0001-03 . V a l o r G l o b a l : R $ 16,076.00 

(Dezesse is mi l e setenta e seis reais); C o n t r a t o n°. 006 / 2019 / P M O / 

S E M E D . C o n t r a t a d a : L . G . C O I T O - M E , C N P J : 

03 .630.223/0001-20, V a l o r G l o b a l : R $ 59.850.00 (Cinquenta e nove 

mi l oi tocentos e c inquenta reais) ; C o n t r a i o n°. 010/2019/PMO/ 

S E M E D , C o n t r a t a d a : D A C I L E N E L I M A A G U I A R - E P P , C N P J : 

05.005.033/0001-48. V a l o r G l o b a l : R $ 33.660.00 (Tr inta e três mil 

seiscentos e sessenta rea is) ; C o n t r a t o n". 014/2019/PMO/ S E M E D , 

C o n t r a t a d a : S A N D R A M . S. D E A G U I A R - M E , C N P J : 

05.020.294/0001-37. V a l o r G l o b a l : R $ 16.650,00 (Dezesse is mi) 

seiscentos e c inquenta rea is) . V i g ê n c i a do C o n t r a t o : 12/03/2019 à 

31/12/2019. 

JAIME COSTA DA SILVA 
Secretário Mun i c i pa l de E d u c a ç ã o - Decreto: 0531/2018. 

P u b l i c a d o por : 

Rosânge la Mar inho Giordano 

C ó d i g o l d e n t i f i c a d o r : 3 E A B 1 8 9 0 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Or igem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O . Ob je to : 

Contratação de Pessoa Jur íd ica para Fomec imento de Mater iais de 

Expediente para atender as necessidades da Prefeitura Mun ic ipa l de 

Ób idos , Secretar ias e Fundos para o exerc íc io de 2019 . C o n t r a t o n°. 

003 / 2 0 1 9 / P M O / S E M D E S . C o n t r a t a d a : A . N E T O D O S S A N T O S 

- E P P , C N P J : 03 .075.858/0001-03. V a l o r G l o b a l : R $ 12,653.80 

(Doze m i ! seiscentos e c inquenta e três reais e oitenta centavos) ; 

C o n t r a t o n° . 007 / 2 0 1 9 / P M O / S E M D E S , C o n t r a t a d a : L. G . 

C O U T O - M E , C N P J : 03 .630.223/0001-20. V a l o r G l o b a l : R $ 

9.975.00 (Nove m i l novecentos e setenta e c inco reais) ; C o n t r a t o n". 

0 n / 2 0 1 9 / P M O / S E M D E S , Contratada: D A C I L E N E L I M A 

A G U I A R - E P P , C N P J : 05 .005.033/0001-48. V a l o r G l o b a l : R $ 

16.109,00 (Dezesse is mi l cento e nove rea is) ; C o n t r a t o n". 015 / 2019 

/ P M O / S E M D E S , Contratada: S A N D R A M . S. D E A G U I A R - M E , 

C N P J : 05 .020.294/0001-37. V a l o r G l o b a l : R $ 7,305.30 (Sete mil 

trezentos e c inco reais e tr inta cen tavos) . V i g ê n c i a do C o n t r a t o : 

1 2 / 0 3 / 2 0 1 9 à 3 1 / ] 2 / 2 0 1 9 . 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretár ia Mun i c i pa l de Desenvo lv imen to Soc ia l 

Decreto de 05/2017. 

P u b l i c a d o por : 

Rosânge la Mar inho Giordano 

C ó d i g o l d e n t i r i c a d o r : 5 8 5 D 9 4 3 6 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Or igem: P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 0 1 7 / 2 0 1 9 / P M O . Ob je to : 

Contratação de Pessoa Jur id ica para Fomec imento de Materiais de 

Expediente para atender as necess idades da Prefeitura Munic ipa l de 

Ób idos , Secretar ias e Fundos para o exerc íc io de 2 0 1 9 . C o n t r a t o n°. 

004 /2019 /PMO, C o n t r a t a d a : A . N E T O D O S S A N T O S - E P P , 

C N P J : 03 .075.858/0001-03. V a l o r G l o b a l : R $ 18.864,77 (Dezoi to 

mi l oi tocentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos); 

C o n t r a t o n° . D08 /2019 /PMO. C o n t r a t a d a : L . G . C O U T O - M E , 

C N P J : 03 .630 .223 /0001-20 , V a l o r G l o b a l : R J 35.311,50 (Tr inta e 

c inco mi l t rezentos e onze reais e c inquenta centavos) ; C o n t r a t o n° 

012 / 2 0 1 9 / P M O , C o n t r a t a d a : D A C I L E N E L I M A A G U I A R -

E P P , C N P J : 05 .005 .033 /0001-48 . V a l o r G l o b a l : R J 20.543,50 

(V in te mi l quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 

C o n t r a t o n". 016 /2019 /PMO, C o n t r a t a d a : S A N D R V M . S. D E 

A G U I A R - M E , C N P J : 05.020.294/0001-37. V a l o r G l o b a l : R J 

www.d iar iomunic ipa l .com.br / famep 57 



1 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N°189/2019-CPL 
Óbidos (PA), 18 de Março de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipat de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 009/2019/PMO/SEMSA. 

cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma 

unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 

4x4, conforme proposta n"* 11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício 

de 2019, para que seja afixado no Murai da PMO no período mínimo de 20 (vinte) 

dias. 

Atenciosamente, Dia:, 

MarisaJVImisínho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



_ _ l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBlDO^^^^^p^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ ^^i<^/: 

Comissão Permanente de Licitações Í « Q Í * ' ^ - ^ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial 009/2019/PMO/SEMSA. 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019. 

Empresa: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O 

E -

"MAIL/ 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

Av. 
Marechal 
Castelo 

riveiculos 

Roberto Lima de 

Av. 
Marechal 
Castelo 

s@gmail. 
com R$ 169.950,00 

Farias, RG: 

2003001029198-

SSP/AL, 

CPF:019.883.764-

08 e 

R. L. DE 
FARIAS 
EIRELI -

EPP 

19.42 
6.365/ 
0001-

00 

Branco, n°: 
2626, 
Bairro 

Canecão, 
Santa Inês 

ou 
licita.par 
a@outlo 
ok.com/( 

91) 
9830721 
64 / (98) 

3653-

(Cento e 

sessenta e 

nove mil 

novecentos e 

cinquenta 

CNH:01145052834 - M A , 
CEP:65.306 

-320 

ou 
licita.par 
a@outlo 
ok.com/( 

91) 
9830721 
64 / (98) 

3653-

reais) - M A , 
CEP:65.306 

-320 7599 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da Lei 

n° 8.666/93 em 15 de março de 2019 - N A T H Á L I A R O D R I G U E S D A S I L V A - Secretária 

Municipal de Saúde - Decreto n̂ . 540/2018. 

Óbidos - PA, 18 de março de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pjm (Dep. Pçimundb Chaves JC 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 066/2019/SEMAD Óbidos - PA, 18 de março de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

Prezada Senhora, 

PREFEITURA MUNICiPAL DE ÓBIDOS 

S E T O R O E LICITAÇÃO 

Protocolo n° JtTí.f^./.-í^Ã.-a 

R j c c L i J r 3s JA .Ii.^. n o r a s 

Dia .4;.?.../ f?.A....,..^X... 

R?'"*̂ h'̂ dor 

Em atenção ao Memorando n° 189/2019-CPL, de 18/03/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre o Aviso De Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 009/2019/PMO/SEMSA. 

Atenciosamente/ 

Geriévatdo Gomes de Araújo 
Secretário MunicipaTde Administração e Desenvolvimento Humano. 



SS:X 
Estado do Pará 

C E R T I D Ã O 

Prefeitura Municipal de Óbidos x O 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano f"^ ^ oftN^ < 

CNPJ 05.131.180/0001-64 JO***nft&- -v m 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 . o \íyS 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 189/2019-CPL. de 18/03/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 009/2019/PMO/SEMSA, 

que tem como objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de uma 

unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - simples remoção tipo Pick-up 4x4, 

conforme proposta n°11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no exercício de 2019, o qual 

permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 08 de abril de 2019. 

É o qu cump/e certificar. 

SECftÊTARIA 4VIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUIVÍAWO. 16 de marco de 2019. 

les de Araújo 
SecYétário Mtirijcipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



I) 1 VHIo O F I C I A L DA UNIÃO - seçSo 3 

Pfoceiso Licitalóno n' 3.2O0/IOI9/PMM. Tipo Menor Preço por item. Data do certarnel 
01/04/2019. Horário: 09.00 (horário de Brasilia-OF). Objeto: flegistro de preços para 
eventual aquisição parcelada de material médicp hospitalar e fios de sutura, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Marabá, integra do Edital: no site 
www.comprasnei.gov br. OASG 925213. site do Portal da PMM/Licitações ou do TCM/PA. 
Informações. Sala da CPL/PMM - edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, 
Quadra 07. Lote 04-subsOio, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará. 
Telefone' (S4| 3322-1646, das OShOOmin às 12h00fnin e das 14h00min ás 17h30min ou 
peio e-mail: iicitacao9niaraba.pa.gov.br. 

Marabá (PA), 18 de março de 2019 
ANTÓNIA BARROSO MOTA GOMES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAPANIM 

•^¥'y 
* ^ X ISSN 1677-7(369 

N> 54. quarta-feira, 20 de março de 2019 

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRÔNICO SRP N« 14/2019/CPL 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGAO PRESENCIAL N* 9/2019 SRP 

A Prefeitura Municipal de Marapanim, através do Pregoeiro Municipal, em 
consonância com D disposto na Constituição Federal, de 1988, lei n*. 10.520. de 17 de 
luiho de 2002. Lei nv. 8 666, de 21 de junho de 1993, legislações complementares e demais 
normas regulamentares aplicáveis a espécie, torna público que fará reaiiiar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, Sistema Registro de Preços, tipo menor preço unitário por 
Item e Objelo Contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais para 
manutenção de bens imóveis, equipamentos e utensílios hidráulicos e eiétricos. visando 
suprir as necessidades precípuas do Município. A Sessão Pública será realizada no dia 
01/04/2019, as 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Marapanim. O Edital encontra-se 
disponível no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Marapanim, situado 
na Travessa Floriano Penoto. Centro. Marapanim / Pará, CEP: 68.760-000. 

BRAYAM RAFAEL NEGRAO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 

EXTRATO OE CONTRATO 

DISPENSA N* 001/2019/FMS-D, Objelo: Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de 
veiculo PickUp Cabine Dupla 4(4 a fim de atender as Necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Nova Esperança do Pina/PA CONTRATO N' 001/2019-D: Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piná/Pa. CNPJ: 11 479.091/0001-06, Contratado: 
P L de Fanas CNPI: 19.426.36S/0OOl-OO; Valor: RS 116,000,00; Vigência: 01 més a parti da 
assinatura. Autorização; 25/02/2019. RatiEicação: 08/03/2019; Assinatura: 13/03/2019. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2019/PM NE P/SR P/PP, Objeto. Contralação de Pessoa Jurídica 
para Prestação do Serviço de Locação de Veiculas Automotores e Maquinas Pesadas, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal Fundt>s e de Nova Esperança do Piriá/PA, 
Ata de Registro de Preços N" 006/2019/PP; Contratante Prefeitura Municipal, CNPJ: 
84 263.862/0001-OS; Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 30.034,243/0001-45; Fundo 
Municipal de Saúde de Nova Esperança do Pirii/ PA. CNPJ: 11.479,091/0001-06; Fundo 
Municipal de Assistência Social CNPJ: 17.694,828/0001-90. Contratado: A F de Assis R 
Nobre Eireli - Me CNPJ; 25.308.401/0001-34, Valor estimado anual por empresa: RS 
I 708 560.00; Vigência 12 meses a parti da assinatura; Assinatura: 15/03/2019; 
Autorização 08/02/2019, Homologação; 13/03/2019. Contratado: F. Viana de Almeida -
Epp CNPJ: 215S7.13S/0001-22 Valor estimado anual por empresa. RS 814.056,00; 
Vigência: 12 meses a parti da assinatura. Assinatura: 15/03/2019; Autorização: 08/02/2019; 
Homologação 13/03/2019. 

AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇAO 
PREGAO Nt 7/2019/FMS/SRP/PP 

Objeto Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Veículos, Carro de passei 4 
(quatro) portas, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova 
Esperança do Piriá/PA, Reabertura 02/04/19 ãs 09hs, 

Nova Esperança do Piriá/PA, 19 de março de 2019 
ANTÔNIO VALCIRLEI HOLANDA DE SOUZA 

Prefeito 

RETIFICACÂO 

Na publicação do Aviso de Licitação Pregão: (X]9/2019/SEMED/SRP/PP. 
veiculado no D.O.U, Seção 3 pág. 209 em 12/03/2019. ONDE SE LE: Pregão: 009/2019/ 
SEMED /SRP/PP, LEIA-SE, Pregão: 009/2019/ SEMED /PP, ONDE SE LÉ: Contratação de 
Pessoa Jurídica para Prestação do Serviço de Locação e implantação de Software do Gestor 
Escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e FUNDEB de 
Nova Esperança do Piria/Pa. LEIA-SE: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação do 
Serviço de Locação, Implantação e Manutenção de Software do Gestor Escolar, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e FUNDEB de Nova 
Esperança do Piná/Pa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

EXTRATOS DE COffTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2019-011-PMNI 
OBJETO AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA. DURANTE O EXERClCIC DE 
2019 
CONTRATO NS 20190044 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 
CONTRATADA(O) ATACADO E VAREJO WSS EIREU - EPP VALOR TOTAL' RS 495.988,06 
(quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e seis centavos) 
CONTRATO NS: 20190045 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 
CONTRATADA(O) C PEREIRA MACEDO VALOR TOTAL: RS 109,395,80 (cento e nove mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos) 

CONTRATO NS: 20190046 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 
CONTRATADA(O), A 5 NAGASE 8i CIA LTDA VALOR TOTAL: R$ 229,386,00 (duzentos e vinte 
f nove mil. iretentos e oitenta e seis reaisj 
CONTRATO NS 20190047 CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 
CONTRATADA(O) ELIANE DA CRUZ SANTOS 722686S4249 VALOR TOTAL: RS 94,0e0,(X) 
(noventa e quatro mil, oitenta reais) 

VIGÊNCIA 14 de Março de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 DATA DA ASSINATURA: 14 de 
Março de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 

AVISOS DE UCfTAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL Nt 8/2019-0 

2< Chamada 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento e Licenciamento de 
Software Para Gestão Administrativa e Académica das Escolas de Ensino do Município de 
Novo Progresso, Estado Do Para. Tipo: Menor preço por item. Data da Abertura; 
02/04/2019 ás OShOOmin. Os certames serão realizados na sede da Preteitura, sito a Trav. 
Belém. 768 • Jardim Europa - Novo Progresso - PA. Atendimento ao Público das 08 00 ás 
13:00h. O Edital e seus ane«os encontram se disponíveis no endereço acima. 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 9/2019-0 
2' Chamada 

Objeto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Veiculo de Passeio Zero Km e 
Motocicleta Zero Km. para o Município de Novo Progresso, Estado do Para. Tipo. Menor 
preço por item. Data da Abertura: 02/04/2019 ás lOtiOOmIn, Os certames serão realizados 
na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 - Jardim Europa - Novo Progresso/Pa 
Atendimento ao Público das 08:00 às 13 OOh. O Edital e seus anexos encontram se 
disponíveis no endereço acima. 

Novo Progresso/PA, 19 de rnarço de 2019 
LEANDRO DALLAGNOL 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENOAL N-9/2019/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 
- ambulância tipn A - Simples remoção tipo Pick-up 4x4. conforme proposta n* 
11884,818000/1180-05. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Óbidns/PA no exercício de 2019. Empresa. R. L. OE FARIAS EIREU - EPP. CNPJ: 
19.426,365/0001-00, Valor Global: RS 169.950.00 (Cento e sessenta e nove mil novecentos 
e cinquenta reaisj. Data da Homokigaçãa: lS/03/2019 

Óbidos, 19 de março de 2019. 

NATHALIA RODRIGUES OA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

AVISO DE LICrtAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 21/2019-SMS 

Objeto: Aquisição de Serviços de Gráfica, para confecção de impressos personalizados para 
a Secretaria Municipal de Saúde. Abertura: 03/04/2019 às 09h:00min. Informações: 
licitacaopmon^ourilandia.pa ,gov. br. 

MARINALVA SOARES DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Nt Z/2018-O07SEMOB 

A Comissão Permanente de Udtação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS comunica a todos os interessados que a Sessão de Abertura das Propostas 
Comerciais referentes ao processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nt 
2/201S-O07SEMOB, que tem como objeto a Contratação de empresa para executar serviços 
de construção de estrutura de contenção em taiuOe na PA-27S, no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará, será no dia 26 de Março de 2019, às 09.00 horas, na Sala de 
Reuniões da Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada no Morro dos Ventos, 
Quadra Especial. 5/N. no munidpio de Parauapebas, Estado do Pará. 

Parauapebas-PA, 19 de março de 2019. 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N< 3/201S-001SEMOB 

Objelo: Contratação de empresa para revitalização/reforma da Praça Mahalman Gandhi no 
Município de Parauapebas no Estado do Pari. VencedOf(esl: P. A. NORTE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, com o valor total de RS 1.334.g21,40(Um Milhão, Trezentos e Trinta 
e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Um Reais e Quarenta Centavos) Conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homoit^o a Licitação na forma da Le> n* 8.666/93 

Parauapebas - PA, 18 de Março de 2019 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão de Licitação 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA Nt 3/2D17-OOSSEMOe 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS - através da Secretaria Municipal 
de Obras, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a todos os 
interessados que do julgamento das propostas comerciais apresentadas pelas empresas 
habilitadas, referente ao processo licitatório n" 3/2017-008SEMOB, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, que tem como objelo Construção de Pontes Pré-Moidadas na Zona 
Urbana do Município de Parauapebas, Estado do Parã, após Decisão Administrativa da 
Autoridade Superior quanto ao recurso interposto no referido processo, ficam 
CLASSIFICADAS as proponentes: MMDJESUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - EPP, com o 
valor total de RS 3.674.700,44(Trés Milhões, Seiscentos e Setenta e Quatro Mil, Setecentos 
Reais e Quarenta e Quatro Centavos) e a empresa RGS ENGENHARIA EIRELI-EPP no valor de 
RS 3.949.472,42(Três Milhões, Novecentos e Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e Setenta 
e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos), por terem atendido a todas as exigências 
constantes no editai. Sagrando-se vencedora do certame por ler apresentado a proposta 
mais vantajosa para Administração à empresa MMDJESUS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 
• EPP com o valor total geral de RS 3.674.700,44(Tfés Milhões, Seiscentos e Setenta e 
Quatro Mil, Setecentos Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 

Parauapebas - PA, 12 de abril de 2018. 
MIDIANE ALVES RUFINO UMA 

Presidente da Comissão 
Em exercício 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

Z3 QOC-í^ CD 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n". 01/2019/PMO/SEMSA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 009/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMSA, E A EMPRESA R. L. DE FARIAS EIRELI 
- EPP, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, C E P : 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr .̂ NATHÁLIA RODRIGUES 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n": 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG; 3415239 e C P F : 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

Empresa R. L. DE FARIAS EIRELI - EPP, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, n": 

2626, Bairro Canecão, Santa Inês - MA, CEP:65.306-320. inscrita no CNPJ sob o n° 

19.426.365/0001-00. doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

proprietário o Sr. Roberto Lima de Farias (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n°: 2003001029198- SSP/AL, CPF:019.883.764-08, CNH:01145052834, E-mail: 

rlveiculoss@gmail.com / licita.para@outlook.com. Telefone: (91) 983072164 / (98) 3653-

7599. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n° 009/2019/PMC/SEMSA. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de Pessoa Juridica para a aquisição de uma unidade móvel de saúde 

- ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n" 

11884.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Òbidos/PA no exercicio de 2019. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. C valor total do presente contrato é de R$ 169.950,00 (Cento e sessenta e nove mil 

novecentos e cinquenta reais), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria em 

epígrafe conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

MARCA 
VALOR TOTAL 

LICITADO 

01 

Veículo t ipo pick-up cabine 

s imples , c/ t ração 4x4 , zero k m , 

Air-Bag p/ os ocupantes da 

cabine . Freio c/ (A.B.S.) nas 

quatro rodas, modelo do ano 

Und 01 
R$ 

169 .950 ,00 

Volkswagen 

( A m a r o k ) 
R$ 169 .950 ,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N? 338 - CEP: 68.2S0-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ 
ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado c/ 
baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras. C/ capacidade 
min. de carga 1.000 kg Motor; 
Potência min. 100 cv; c/ todos 
os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação 
do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 
metros cúbicos no total. Sist, 
Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional 
min. lOOA.Independente da 
potência necessária do 
alternador, não serão 
admitidos alternadores 
menores que 120 A. Inversor 
de corrente contínua {12V) p/ 
alternada (llOV) c/ capacidade 
min. de l.OOOW de potência 
máx. contínua, c/ onda 
senoidal pura. Painel elétrico 
Interno min. de uma régua 
Integrada c/ no min. 04 
tomadas, sendo 02 tripolares 
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V 
(potência máx. de 120 W), 
Interruptores c/ teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural 
e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal 
o veículo semi-embutido no 
defletor frontal, 02 
sinalizadores a LEDs em cada 
lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ 
tensão de trabalho de 12 Vcc e 
consumo nominal máx. de 1,0A 
por sinalizador.02 Sinalizadores 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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'yy<i' 

i < t y 

na parte t rase ira na cor 

v e r m e l h a , c/ f requência m i n . 

de 90 f lashes por minu to , 

operando m e s m o c/ as portas 

t rase i ras aber tas e permit indo 

a visual ização da sinalização de 

emergênc ia no t râns i to , 

quando ac ionado, c/ lente 

injetada de pol icarbonato, 

res is tente a impactos e 

descolorização c/ t ra tamen to 

UV. Fornece laudo que 

c o m p r o v e o a tend imen to às 

normas SAE J575 e SAE J595 

(Society of Automot ive 

Engineers) , no que se re fere 

aos ensaios contra v ibração , 

umidade , poeira , corrosão, 

de formação e t rase iros . 

Sinalização acústica c/ 

ampli f icador de potência min . 

de 100 W RMS @ 1 3 , 8 Vcc , min . 

de 0 3 tons dist intos, s i s tema 

de megafone c/ ajuste de 

ganho e pressão sonora a 01 

m e t r o no min . 100 dB @ 1 3 , 8 

Vcc; Fornece laudo que 

comprove o a tend imen to à 

n o r m a SAE J1849 (Society of 

Au tomot i ve Engineers) , no que 

se re fere a requisi tos e 

diretrizes nos s i s temas de 

s i renes e le trônicas c/ um único 

auto fa iante; Sist. f ixo de 

Oxigénio. Vent i lação do veículo 

proporcionada por janelas e ar 

condicionado. Compar t imento 

do motoris ta c/ o sist. original 

do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica p/ ar 

condic ionado, vent i lação , 

aquecedor e desembaçador .P / 

o compar t imen to do paciente 

original do fabr icante do chassi 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.2S0-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Í<Sy S] 

OU homologado pela fábrica 

u m sist. de Ar Condicionado e 

vent i lação con forme o i tem 

5.12 da NBR 

14 .561 .Capacidade t é rmica do 

sist. de Ar Condicionado do 

Compar t imen to traseiro c/ no 

min . 30 .000 BTUs. Cadeira do 

médico retrátil ao lado da 

cabece ira da m a c a . No salão de 

a t end imen to , para le lamente à 

m a c a , um banco lateral 

e s camo teáve l , t ipo baú . Maca 

retráti l ou bi-art iculada, 

confeccionada e m 

dura lumin io; c/ no min . 1.800 

m m de compr imen to , c/ sist. 

de e levação do tronco do 

paciente e m pelo menos 45 

graus e co lchonete . Apresentar 

Autorização de Func ionamento 

de Empresa (AFE) do 

Fabr icante , bem como . 

Registro ou Cadas t ramento dos 

Produtos na ANVISA; Garant ia 

de 24 meses . Ensaio 

a tendendo à norma ABNT NBR 

14561 /2000 e A M D Standard 

0 0 4 , fei to por laboratório 

credenc iado . Design Interno; 

Dimensiona o espaço interno 

da ambu lânc ia , v isando 

posicionar, de fo rma acessível 

e prát ica , a m a c a , bancos , 

equ ipamen tos e aparelhos a 

s e r e m utilizados no 

a t end imen to às v í t imas . Pega-

m ã o ou balaústre ver t ica l , 

jun to a porta traseira d ire i ta , 

p/ auxiliar no e m b a r q u e , c/ 

acabamen to na cor a m a r e l a . 

Armár io lado esquerdo da 

v ia tura tipo bancada p/ 

acomodação de equ ipamen tos , 
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p/ apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento 
de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da 
vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais 
e vidros traseiros. 

Valor Total > R$ 169.950,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.1.014 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877. de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçào nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - S I M P L E S , deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução do serviço contratado. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar 

a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a regularização 

do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenízará a S E M S A por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 
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5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Item 03 deste contrato, no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis no endereço 

mencionado no item 7.1.12 deste Termo. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega da unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples 

remoção tipo PIcku-up 4x4, de acordo com os prazos e especificação/descrição do objeto 

efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, 

apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de entrega, o número deste 

Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido 

neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

S E M S A ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 
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7.1.8. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data. hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.1.10. A unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, 

deverá ser de primeira qualidade e de acordo com as especificações exigidas no termo de 

referência. Caso contrário, a contratante poderá determinar a sua reparação, correçáo, 

remoção ou a substituição; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar a unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -

Simples remoção tipo Picku-up 4x4, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA, 

CEP:68.250-000. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar a unidade móvel de saúde - ambulância tipo A -

Simples remoção tipo PIcku-up 4x4, no horário das 08:00h às 13h30min, de segunda a 

sexta-feira. 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em atê 24 horas contados do prazo de entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar o veículo com todas as especificações constantes na 

planilha descrita no Item 03 deste contrato. 

7.1.16. A contratada deverá entregar o objeto novo, de primeira qualidade e de acordo 

com as especificações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a 

correção, remoção ou a substituição no caso do bem apresentar defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento, movimentação ou objetos empregados. O 

bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, de Termo de Garantia, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada. 
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8 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, â contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fomecimento da unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo 
Picku-up 4x4; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a PMO/SEMSA, por melo de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
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e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e do fomecimento serão exercidos pelos seguintes 

servidores: 

Fiscal Pablo Henrique Fiorenzano Viana 

Portaria Fiscal 

n": 
092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Justo Chermont N°: 1.439 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional; (X) Contratado ou (J Efetivo 

Fiscal Rafael d a Silva Brandão 

Portaria Fiscal 
n°: 

092/2018-SEMSA Data/ano 05/12/2018 

CPF: 877.691.662-68 

RG: 5442647 Expedição: 07/01/2019 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado 337 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (XJ Contratado ou [] Efetivo 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N» 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providência. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. A unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4, 

deverá ser entregue no endereço mencionado no item 7.1.12. deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar a unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples 

remoção tipo PIcku-up 4x4 no horário das 08:00h às 13h30mln, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fomecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas na proposta comercial; 
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11.6. A unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Picku-up 4x4 

será considerada aceita, quando estiverem de acordo com as especificações contidas no no 

Item 03 deste contrato. 

11.8. A unidade móvel de saúde será conferida pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

do veículo llmitando-se a verificar a sua conformidade com as especificações 

exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório, que verificará as especificações e as qualificações do veículo entregue, 

de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável a nota será 

carimbada e encamintiada para processo de pagamento. 

11.8. Não será aceito veículo em desacordo com o estabelecido no teimo de referência e: 

11.8.1. A especificação nâo esteja em confomidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, o veículo que não atender ao que 

ficou estabelecido no temo de referência e no contrato e/ou que não estejam adequados 

para o uso. 

12-DA RESCISÁO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 
Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÁO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas prevista no Art. 80, da Lei n** 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 
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a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da Imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 009/2019/PMO/SEMSA. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fomecimento da unidade móvel será de 

20/03/2019 à 31/07/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbldos/PA, 20 de março de 2019. 

NATHALIA RODRÍCUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

íoberto Lima de Farras 
R. L DE FARIAS EIRELI - EPP 

CNPJ: 19.426.365/0001-00 
CONTRATADA 

HAS 
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DTÁRÍO O F I C I A L D A UNIÃO - seçâo 3 

alendimenTo aos alunos da rede 
SÍCRETARIA 
LOCADOR ANTONIO 
GLOBAL RS 97 148.52(noventa e sete mil, cento e quarenta e Oito reais e cinquenta 
e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercicio; 2019; Fonte do Recurso: 0.1.38 
- Transferencias de Recursos do FUNDEB. Classificação Institucional: 02.04.04 -
Manutenção do Ensino Fundamental; Funcional Programitica: 12.361.0048.2284.0000 -

Manutenção do Ensino Fundamental - 40%, Natureza da Despesa 3,3.90.36.00 -
Serviços de Terceiros • Pessoa Física; Fonte do Recurso: 0.1,31 - Transferência de 
Recursos do FNOE, Classificação Institucional: 02.02.10 • Sec. Munx:ípal de Educação -

SEMED, Funcional Programática: 12.361.0005.2026.0000 - Manutenção do Programa 
Salário Educação. Natureza da Despesa 3.3.90.36,00 - Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física; Fonte do Recurso: O 1.01 • Recursos Próprios. Classificação Institucional: 02.02.10 

Sec. Municipal de Educação • SEMED; Funcional Programática: 12.122.0005,2287.0000 
Manutenção da Sec Municipal de Educação - SEMED; Natureza da Despesa: 

?.3.90.36.00 • Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Assinatura 27 de Dezembro de 
rOlS Vigência 12 (doze) meses, a partir do dia 02 de Janeiro de 2019 á 31 de 
Dezembro de 2019 

677-7069 N9 61, sexta-feira, 29 de março de 2019 

EFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 

aos alunos da rede municipal de ensino de Mantuba/PA. LOCATÃRI^, 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAR(TUBA/PA, CNPJ 27.329.624/0001-OÍ-V ĴT 
NTONtO FERNANDO CARVALHO OE OLIVEIRA CPF. 036.381.892-87. VALOR . y ^ x , , ^ 

A Prefeitura Municipal de Nova Tlmboteua toma público a homologação do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 - 003 PP - SRP. Objetivo: contratação de pessoa jurídica 
para o futuro e eventual forisecimento de material de construção, elétrico e hidráulico, do 
outro lado as Empresas: L. D. Da C, Correa - Epp; C.N.P.J n< 07 905.455/0001-03; Eder 
Júnior 6. Lopes - Me; CN.PJ n< 15.579.052/0001-31. Beipara Comercial Ltda-Epp, CN.P.J 
n" 05,903 157/0001-40. Vigência: 15/03/2019 a 15/03/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 • 005 PP - SRP - objetivo. contratação de 
pessoa luridica para o futuro e eventual fornecimento de material de higiene, limpeza, 
copa, cozinha e descartáveis, do outio lado as empresas E. B. LadisJau & Cia lida - Me, 
CN.P.J n< 05.621.750/0001-02, VS Delgado Comercio Eireli Epp, C N.PJ nt 
12,665,218/0001-44; Real Brasil Comercio E Serviços Eireli Epp: C.N.P.J nt 26.481.685/0001-
29; Guará Ltda Epp; C.N.P.J nt 04.387.822/0001-28, Vigência 19/03/2019 a 19/03/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 - 008 PP - SRP - objetrvo: contratação de 
pessoa jurídica para futura e eventual contratação de empresa especializada para coleta, 
transporte, armazenamento e destinação final do lixo hospitalar, do outro lado, a empresa: 
Transcabra! Ltda; CN.PJ nt 04,257.520/0001-35. V^ência. 21/03/2019 a 21/03/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 - 009 PP - SRP • objetivo: contratação de 
pessoa jurídica para futura e eventual prestação dos serviços de locação de veículos, do 
outro lado as empresas: Dicv da Costa Correa Conceição 03924548234; CN.P.J. Nt 
27.660.022/0001-34; Fraylon da Paz Monteiro Serviços de Transporte Me; C.N.P.J. Nt 
26.695.319/0001-72; FemarwJes GonçaNes Farias 02205911264; C.N.P.J. N' 
27.581.209/0001-42; João Batista de Abreu 82352178215; CN.PJ. NI 27.591.400/0001-75. 
Vigêncra: 22/03/2019 a 22/03/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 - OlC PP - SRP - objetivo: contratação de 
pessoa jurídica para o futuro e eventual fornecimento de matenal de expediente, do outro 
lado as empresas: R. T. Sodre Filha-Me; CN.PJ. Nt 01.055.154/0001-43; VS Delgado 
Comercio Eireli Epp; C.N.P.J. Nt 12.665.218/0001-44; Real Brasil Comercio E Serviços Éireli 
Epp: CN.P.J. Nt 26.481.685/0001-29; G F M Ribeiro Eireli Me. C N PJ NI 17.587 117/0001-
16; Guara Ltda Epp; CN.P.J. Nt 04,387.822/0001-28; F F De Alencar Eireli, CN.P.J m 
09.165.782/0001-93. Vigência 25/03/2019 a 25/03/2020 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 326/2018-PMM-SEMED, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nt 06/2018-124-DL-PMM-SEMED. OBJETO Celebração de contrato de 
locação de 01(um| imóvel não residencial, localizado na Rua do fio, quadra 15, nt 72 
Bairro Novo Horizonte. CEP. 67.200-000. Marituba/PA, para o funcionamento da 
E M E I F CENTRO EDUCACIONAL ALEGRIA DO SABER, visando o atendimento los alunos 
da rede municipal de ensino de Marituba/PA. LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MARITUBA/PA. CNPJ: 27 329.624/0001-03. LOCADORA. JOELMA DA SILVA 
FERREIRA CPF 024.888.872-26. VALOR GLOBAL RS 60.000,00(sessenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Exercicio' 2019; Fonte do Recurso 0.1.38 • Transferências 
de Recursos do FUNDEB, Classificação Institucional: 02.04.04 - Manutenção do Ensino 
Fundamental, Funcionai Programática 12.361.0048 2284.0000 • Manutenção do Ensino 
Fundamental - 40%, Natureza da Despesa: 3.3 90.36.00 - Serviços de Terceiros • Pessoa 
Písica; Fonte do Recurso O 1 31 - Transferência de Recursos do FNDE, Classificação 
Institucional 02.02 10 • Sec. Municipal de Educação - SEMED; Funcional Programática: 
12.361.0005 2026.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação. Natureza da 
Despesa 3 3 90 36 00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte do Recurso: 0.101 

- Recursos Próprios, Classificação institucional: 02 02.10 • Ser Municipal de Educação 
SEMED; Funcional Programática. 12.122.000S.2287.0000 - Manutenção da Sec. 

Municipal de Educação • SEMED; Natureza da Despesa: 3.3,90.36.00 - Serviços de 
Terceiros • Pessoa Física. Assinatura. 27 de Dezembro de 2018 Vigência. 12 (doze) 
meses, a partir do dia 02 de Janeiro de 2019 á 31 de Dezembro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 312/2018-PMM-SEMED. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NP 06/2018-111-OL-PMM-5EMED. OBJETO: Celebração de contrato de 
locação de OKumj imóvel não residencial, localizado na pass. Na.Sa de Fátima nP 01 
Bairro. Mirizal. CEP: 67.200-000, Maritubi/PA. para o funcionamento da E.M.E.i.F 
ESPAÇO DE CONIVÊNCIA EDUCAR, visando o atendimento aos alunos da rede municipal 
de ensino de MarItuba/PA. LOCATÁRIA; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MARITUBA/PA. CNPJ: 27.329.624/0001-03. LOCADOR: PAULO RUI SARAIVA BARATA CPF; 
186.421.102-44 VA,.OR GLOBAL: RS 42.000,00(quarenta e dois mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Exercício. 2019, Fonte do Recurso: 0.1.38 - Transferências de Recursos 
do FUNDEB, Classificação Institucional- 02.04.04 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Funcional Programática 12.361.0048.2284.0000 • Manutenção do Ensino Fundamenta' -
40%, Natureza da Despesa 3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte 

do Recurso 0.131 - Transferência de Recursos do FNDE; Classificação Institucional: 
02 02.10 - Sec Municipal de Educação - SEMED; Funcional Programática: 
12.361.0005 2026.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação; Natureza da 
Despesa 3 3 90.36.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte do Recurso 0.1.01 

Recursos Próprios; Classificação institucional: 02 02.10 • Sec. Municipal de Educação 

- SEMED. Funcional Programática 12.122.0005,2287.0000 • Manutenção da Sec. 
Municipal de Educação - SEMED, Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 - Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física. Assinatura: 27 de Dezembro de 2018. Vigência. 12 (doze) 
meses, a partir do dia 02 de Janeiro de 2019 á 31 de Dezembro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 317/2018-PMM-SEMED, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N« 06/2018-IIS-DL-PMM-SEMED OBJETO Celebração de contrato de 
locação de Ol(um) imóvel não residencial, localizado ã Rua dos navegantes, ni 68, 
Bairro Riacho doce, CEP. 67.200-000, Marituba/PA, para o funcionamento da E.M.E.I.F 
SISTEMA DE ENSINO ELI BASTOS, visando o atendimento aos alunos da rede municipal 
de ensino de Mirituba/PA. LOCATÃRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MARITUBA/PA, CNPJ: 27.329.524/0001-03. LOCADORA- SIRENE BASTOS DA SILVA.CPF: 
823.918072-87 VALOR GLOBAL RS 42.000,00(quarenta e dois mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Exercício: 2019, Fonte do Recurso: 0.1.38 - Transferências de Recursos 
do FUNDEB. Classificação institucional: 02.04.04 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Funcional Progiamálica 12.361.0043.2284.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental -
40%. Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte 

do Recurso O 1 31 - Transferência de Recursos do FNDE; Classificação institucional: 
02.02.10 Sec Municipal de Educação • SEMED; Funcional Programática: 
12 361 OOOS 2026 0000 - Manutenção do Programa Salário Educação; Natureza da 
Despesa. 3.3 90 36.00 • Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Fonte do Recurso: 0.1 01 
. Recursos P'oprios, Classificação Institucional: 02.02.10 - Sec. Municipal de Educação 

SEMED; Funcional Programática. 12.122.0005.2287.0000 - Manutenção da Sec. 
Municipal de Educação - SEMED; Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 - Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física. Assinatura 27 de Dezembro de 2018. Vigência 12 (doze) 
meses, a partn do dia 02 de Janeiro de 2019 á 31 de Dezembro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUl DOS CAMPOS 

AVISOS OE UCITAÇAO 

PREGÃO PRESENOAL 003/2019-SEMED. Objeto Contratação de empresa para a 
prestação de serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede pública 
municipal. Abertura: 11 de abri! de 2019, ás 09h00mjn, no Centro de Convivência dos 
idosos - CG. situado na Rua Marecfial Castelo Branco, Bairro Esperança, nR173, Mojui dos 
Campos-PA. O Edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
no horário de 8h as 13h ou via email: licitação $ mo juidascampos.pa.gov. br. 

PREGÃO PRESENOAL 003/2019-5EMGA. Objeto: Contratação de empresa na 
•cação de máquinas e equipamentos pesados e com manutenção, visando atender as 

atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf. Abertura: 15 de abril de 
2019, as 09fi90min, na sala de licitação da Secretaria MunKÍpa! de Gestão Administrativa, 
situada na Rua Lauro Sodré, s/n*. Esperança, Mojul dos Campos/Pa. O Editai poderá ser 
obtido na própria Secretaria no horário de 8h as 13K ou via email 
iicitacaoSlmoiuidoscampos.pa.gov.br. 

Mojui dos Campos-PA. 28 de março de 2019 

LEANDRO COUTINHO NOGUEIRA 

Pregoeiro 

Nova Timboteua-PA, 28 de março de 2019 
CLAUDIA DO SOCORRO PINHEIRO NETO 

Prefeita 

AVISOS DE UCITAÇOES FRACASSADAS 

A Prefeitura Municipal de Nova Tlmboteua torna público que foi dado como 
Fracassado, em razão da desclassificação das propostas de todas as licitantes, o PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 9/2019 - 002 que objetiva a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de bcação de estrutura e iluminação, show pirotécnico e sonorização COm 
montagem e desmontagem, em suas diversas ações. tais como apresentações artísticas e 
culturais e eventos em geral. 

A Prefeitura Municipal de Nova Tlmboteua torna público que foi dado como 
Fracassado, em razão da inabilitação de todas as licitantes, o PREGÃO PRESENCIAL SRP 
9/2019 • 006 que objetiva a contratação de pessoa jurídica para os serviços de assistência 
técnica e locação de software para gestão escolar pública, controle de arrecadação 
municipal e calculo e emissão de folha de pagamento. 

Nova Timboteua-PA, 28 de março de 2019 
CLAUDIA DO SOCORRO PINHEIRO NETO 

Prefeita 

AVISO DE RtVtXsAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Nova Timboteua torna público que foi dado como 
REVOGADO, em razão das empresas declaradas vencedoras estarem com preços 
considerados inexequíveis, segundo parecer da assessoria jurídica da prefeitura municipal, 
O PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019 - 004 PP - SRP - obtetivo contratação de pessoa jurídica 
para futura e eventual aquisição de camisas e camisetas. 

Nova Timboteua-PA. 28 de março de 2019 
CLAUDIA DO SOCORRO PINHEIRO NETO 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

EXTRAIO DE COtfTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2019/PMO/SEMSA 
MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma 
unidade móvel de saúde - ambulância tipo A •'Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme 
proposta n* 11SS4.818000/1180-05, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de 6bidos/PA no exercício de 2019, Contrato n*: 01/2019/PM O/SEM SA, 
Contratada: R. L DE FARIAS EIRELI - EPP, CNPJ 19.426.365/0001-00, Valor Global R$ 
169.950,00 (Cento e sessenta e nove mil novecentos e cinquenta reais). Vigência do 
Contrato: 20/03/2019 á 31/07/2019, 

AVISO DC LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENOAL N» 3/1019/PMO/SEMSA - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação da empresa especializada para prestar serviços póstumos incluindo 
translado e fornecimento de urnas, para atender ás demandas dos serviços de Tratamento 
Fora do Domicilio - TFD, durante o exercício de 2019. Abertura: 16/04/2019, ás 9h. Local 
de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor 
de Licitação, Rua Dep Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpliciticiopmoSigmail.com, no horário de 8h âs 13h ou htt|is://www.lcm.pa.|ov.br/portal-
lic-publico, www.obidos.pa.gov.br. 

óbidos-PA, 28 de março de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 18/1019 - PMON 

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA £ 
TRANSPORTE (ATÉ O LOCAL DE TRANSBORDO) DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, 
DOMÉSTICOS, COMERGAL E INDUSTRIAL, LIMPEZA VIAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO DE 
CANTEIROS ENTRE OUTROS. 
Fica ANULADO o Pregão Presencial 000018/2019-PMON, por meio do DECRETO 
031/2019, 

.f 
ROMILDO VELOSO E SILVA 

Prefeito 

lur n«ym«nrD poOp i*i wnfxxdy i 
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( NIM: 19 351055/0001-06. Valor Global: R$ 525.00 (Quinhentos e 

3 inlc c cinco reais). Vigência dos Contratos: 27/03/2019 à 31 / l 2/2019. 

JÁlMi: COSIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto: 0531/2018. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho (iiordano 

Código Idcntiricador: 1F2ED820 

SK( R E I A R I A M I M C I P A I . D E P L A N E J A M E N T O 

OkC A M E N T O E FINANÇAS - S E M P O F 

F \ R A T O D E C O N T R A T O S 

Origem: PRK( ;ÃO P R E S E N C I A L N ' 018/2019/PMO. Objeto: 

('oníraiaçào dc Pessoa .luridica para o Fomecimento de Géneros 

Alimcnlicios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos. Secretarias c Fundos para o exercicio de 2019, Contrato n°. 

l )032()19/PMO/Si :MDi;S. Contratada: A. N E T O D O S S A N T O S -

KPP, C M M : 03.075.858/0001-03. Valor Global: R$ 181.475.10 

ít ento c oitenta c um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e dez 

ccniioos): Contrato n". 007/2019/PMO/SEMDES. Contratada: L . 

G. C O I T O - M E , C N P J : 03.630.223/0001-20, Valor Global: RS 

3.31.65 I.10 ( Irczcnlos c trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta e 

ojalro reais c dez centavos) e Contrato n". 

o! I /?() 1 9 / P M 0 / S 1 : M D H S . Contratada: V . D E L I M A DOS 

S . \ M O S & C I A . L T D A - M E . C N P J : 19.351.555/0001-06. Valor 

(dobai: RS 15.750.00 (Quinze mil setecentos e cinquenta reais). 

X igcneia dos Contratos: 27/03/2019 à 31/12/2019. 

IZALINA Al. f i:S DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto dc 05/2017. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho (iiordano 

Código Identificador:312A7268 

SFÍ RF 1 A R I A M L M C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

ORÇ.WIENTO E FINANÇAS - S E M P O E 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Origem: PRFTi .VO P R E S E N C I A L N ' 018/2019/PMO. Objeto: 

Contralação dc Pessoa Juridica para o Fomecimento de Géneros 

Mimcniícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos. Secretarias c Fundos para o exercício de 2019. Contrato n". 

001/.2019/PMO. Contratada: A. N E T O DOS S A N T O S - E P P , 

CNP.I : 03.075.858/0001-03. Valor Global : R$ 18.913.40 (Dezoito 

mil iiinccenlos e treze reais c quarenta centavos); Contrato n°. 

,)08.2()19/PMO. Contratada: L . G . C O U T O - M E , C N P J : 

03.630.22.3/0001-20. \r (dobai: RS 67.147.19 ( Sessenta e sete 

mil ccnlo c quarenta c sele reais e dezenove centavos) e Contrato n". 

012 .2019/PMO, Contratada: V. D E L I .MA D O S S A N T O S & C I A . 

L T D A - MK. C M M : 19.351,555/0001-06. Valor Global: RS 997.50 

í\o\ccciiiiis c noventa c sete reais e cinquenta centavos). Vigência 

dos Contratos: 27/03'2019 à 31/12/2019. 

I RANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefcilii dc (^bido.s/PA. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador: EE905gOF 

SFÍ R F f A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

( )R( A M E N T O E FINANÇAS - S E M P O F 

E \ R.A rO D E C O N T R A T O 

O R I G E M : P R F ( ; . \  P R E S E N C I A L N". 009/2019/PMO/SEMSA 

M E N O R P R E Ç O P O R l i E.Vl. Objelo: Contratação de Pessoa 

.luridiLLi para a aquisição de uma unidade móvel dc saúde -

ainhuíãncia tipo A Simples remoção tipo Pick-up 4x4, conforme 

proposta n" 11881.818000/1180-05. para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal dc Saúde de Obidos/PA no exercicio de 2019. 

Contrato n=: 0L2019/PMO/SEMSA. Contratada: R. L. D E 

i AR IAS I IRI I.I - 1-PP. C N P J : 19.426.365/0001-00, Valor Global : 

R$ 169.950,00 (Cento e sessenta e nove mil novecpf^S^^lííií^f^ 

reais). Vigência do Contrato: 20/03/2019 à 31/07/2Qt9. ^ - « - a 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA \^ y , S 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n". 540/20IJ^^ ''^'^^Vl^ 

PubmaaO por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:FF09912E 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E FINANÇAS - S E M P O E 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Origem: PREGÃO P R E S E N C I A L N" 024/20I9/PMO - M E N O R 

P R E Ç O P O R I T E M . Objeto: Contratação de empresa especializada 

para fomecimento de materiais, equipamentos e insumos de 

informática, para atender as demandas e necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde - S E M S A . no exercício de 2019. Contraio n°. 
001/2019/PMO/SEMSA, Contratada: A. N E T O DOS S A N T O S -

E P P , C N P J : 03.075.858/0001-03. Valor Global: R$ 106.290.70 

(Cento e seis mil duzentos e noventa reais e setenta centavos); 

Contrato n" 002/2019/PMO/SEMSA. Contratada: D A C I L E N E 

L I M A A G U I A R - E P P , C N P J : 05.005.033/0001-48. Valor Global: 

R$ 113.967,25 (Cento e treze mil novecentos e sessenta e sete reais e 

vinte e cinco centavos) e Contrato n°. 003/2019/PMO/SEMSA, 

Contratada: S A N D R A M . S. D E A G U I A R - M E , C N P J : 

05.020,294/0001-37. Valor Global: R$ 82.672.85 (Oitenta e dois mil 

seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). Vigência 

dos Contratos: 27/03/2019 à 31/12/2019. 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SIL VA 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n". 540/2018. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:9932214D 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ORIXIMINÃ 

CÂMARA M U N I C I P A L D E ORIXIMINÃ 

A V I S O D E HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: C O N V I T E n" 

004/2019-CMO. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de acesso à internet, com fornecimento de 

materiais e suporte técnico de um link de 16 MBPS e interligação via 

fibra ótica, para atender o prédio da Câmara Municipal de Oriximiná. 

Vencedor: O R I X I N E T T E L E C O M L T D A - EPP, com o valor total de 

RJ 56.0()0,00(Cinquenta e Seis Mil Reais). Conforme mapa 

comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da 

Ix i n" 8.666/93 - J O A N V R DA R O C H A E S T U M A N O 28 de Março 

de 2019. 

ORIXIMINÃ - PA, 28 de Março de 2019 

OCIMAR DOS SANTOS VARJÃO 
Comissão de Licitação 

Presidente 

Publicado por: 

Ocimar dos Santos Varjão 

Código Idenliricador:032194F2 

CÂMARA M U N I C I P A L D E ORIXIMINÃ 

E X T R A T O - D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N° : 20190011 

O R I G E M : C O N V I T E N" D04/2019-CMO 

C O N T R A T A N T E : CÂMARA M U N I C I P A L D E ORIXIMINÃ 

www.diariomunicipal.com.br/famep 119 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S \ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO ^̂ Vf 

Mem. N° 259/2019-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Abril de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° 368/2018/PMO, referente ao Pregão 

Presencial n° 009/2019/PMO/SEMSA, que tem 

como objeto a Contratação de Pessoa Juridica 

para a aquisição de uma unidade móvel de 

saúde - ambulância tipo A - Simples remoção 

tipo Picku-up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA no exercício de'2019. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

EdiletToh Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

P}ia (Dep. Ppimundo Chaves W 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

C O N T R O L A D O R I A D O MUNICÍP IO 
E-mail: controleobidos gígmail.com 

Mem. N"- 070/2019-CI 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Lieitação-CPL 

Óbidos (PA), 10 de Maio de 2019, 

A análise ao Processo n°. 368/2018/PMO, 

r e f e r e n t e s ao Pregão Presencial n° 

009/2019/PMO/SEMSA, que tem como o b j e t o a 

Con tra ta çã o de Pessoa Juri dl ca pa ra a 

aquisição de uma unidade móvel de saúde -

ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-

up 4x4, conforme proposta n° 

11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Óbidos/PA, no exercício de 2019, o mesmo 

segue con i Pa rece r do C o n t r o l e I n t e r n o pa ra 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

^nQ Paul 
Coord—' 

iqueira 
da Uniiadedo 

(Sntrole TTíTrrno 
Decreto n" 252/2017 

Prefeitura h imcipal Je Óbidos 

Recebido às : —J^-

D I a : i O _ _^l^l0^l-m2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO ivRJNTCÍPIO 

E-mail: controleobidos!tí;gmail.com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pelo Controle Interno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , 

para os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, nos termos do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO . 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o Processo n°. 368/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação Modal idade Pregão Presencial n" 009/2019/PPSD/SEMSA, 

tendo por o b j e t o Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de uma 

unidade móvel de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 

4x4, conforme proposta n° 11884.818000/1180-05, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, no exercício de 

2019, com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e demais 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações usua is de 
mercado, característica e x i g i d a para a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se faz p resen te nos autos do Processo; 

• O Processo f o i submetido à análise j u r i d i c a ; 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 
contendo a autorização do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório possu i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O processo encont ra-se devidamente Ad jud i cado e homologado. 

j u l gamen to , p u b l i c i d a d e e contratação, estando apto a ge ra r despesas para a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprove i tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenc iosamente, 

Óbidos - Pará, 10 de Maio de 20119. 

A 
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